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Resumo

Os gestores e administradores, tanto de empresas privadas quanto de 

órgãos públicos estão se defrontando continuamente com novos e maiores 

desafios. Expressões como globalização, descentralização e terceirização 

são cada vez mais ouvidas. Os próprios conceitos de emprego e trabalho 

estão mudando. Empresas e órgãos governamentais têm utilizado de

forma crescente o recurso da terceirização com a justificativa, dentre 

outras, de que é preciso diminuir custos, com o aumento na qualidade dos 

serviços prestados. A Prefeitura Municipal de Porto Alegre, como não 

poderia deixar de ser, também faz uso deste recurso de gestão na área de 

manutenção de equipamentos de informática, desde que esta intensificou 

o uso desses equipamentos. O presente trabalho busca avaliar, se a 

opção é economicamente vantajosa, em relação à alternativa de se 

executar o serviço com recursos humanos e materiais próprios. Para tanto 

se analisaram todos atendimentos realizados pelas empresas 

terceirizadas, que tem contrato com a Administração Municipal, durante 

determinado período, buscando as informações armazenadas em banco 

de dados, identificando custos envolvidos e estabelecendo comparações 

entre a alternativa da mão-de-obra própria e a terceirizada. O resultado 

encontrado, muito embora as limitações existentes na realização da 

pesquisa, não são favoráveis à alternativa da terceirização. 

Palavras-chave: Terceirização. Administração Pública. Custos.
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1 INTRODUÇÃO

Desde o fim da lei de reserva de mercado, houve um aumento vertiginoso 

no uso de equipamentos de informática, principalmente computadores e 

impressoras. Empresas, Serviço Público e usuários domésticos utilizam cada 

vez mais esses equipamentos. Com o surgimento da Internet e correio 

eletrônico a demanda tem crescido continuamente de forma exponencial.

Segundo a lei da oferta e da procura, se há demanda por produtos logo 

surge no mercado quem supre a demanda. Muitos produtos são lançados

continuamente no mercado, alguns dos quais, de muito baixa qualidade, 

sobretudo os originários de alguns países asiáticos, de onde procede a maioria 

dos componentes eletrônicos e peças usadas para a montagem dos mesmos. 

Com baixa qualidade ou com excelente qualidade todo equipamento 

necessitará em algum momento de manutenção. Para usuários domésticos e 

empresas privadas resolver o problema de manutenção é relativamente 

simples, pois o surgimento de empresas e profissionais autônomos que 

realizam este tipo trabalho tem se dado na mesma proporção que o mercado 

de informática cresce. Quando se trata de Serviço Público a situação se torna 

um pouco mais complexa. Engessado pelo concurso público para contratação 

de pessoal e pela conhecida Lei nº 8666 a qual determina haver necessidade 

de licitações para compra de equipamentos e peças sobressalentes, os 

administradores públicos têm optado, como no caso da Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre, pela terceirização dos serviços de manutenção destes 

equipamentos.

Hoje foi atingido um nível de informatização na Administração Municipal 

de tal monta que em setores mais estratégicos se conta praticamente com um 

computador para cada usuário, portanto já se está próximo do ideal. Vale 

lembrar o nome original deste tipo de máquina quando da sua concepção era 

PC (Personal Computer), pois na origem a idéia dos criadores era de tornar a 

máquina acessível e disponível a cada pessoa que dela necessitasse.
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O chamado “usuário’ normalmente não está muito interessado em saber, 

quando seu equipamento deixa de funcionar, quem vai lhe prestar a devida 

assistência. Deseja ele ter seu problema resolvido de imediato, em alguns 

casos com absoluta razão, mormente nos casos onde é realizado atendimento 

ao público. Não existe nada mais frustrante e desgastante para o funcionário e 

para o cidadão quando necessita dos serviços do município e não os obtém em 

virtude de algum sistema ou equipamento estar inoperante.

A informática tornou-se algo tão importante na vida das corporações e 

das pessoas que poderiam ser citar duas épocas distintas: O antes e o depois 

da massificação do uso de computadores pessoais.

O Município optou por terceirizar a manutenção de hardware para 

computadores, monitores e impressoras por julgar não ser conveniente manter 

uma estrutura de peças sobressalentes, laboratórios de informática e

contratação de pessoal. Ou seja, de manter toda uma estrutura necessária 

para efetuar estes tipos de reparos. Pretende-se analisar nesse trabalho se é

vantajosa em termos de custos ou não a opção adotada.

A terceirização como estratégia organizacional é, há muito, conhecida. 

Seu grande impulso, na visão de alguns autores, data da Segunda Guerra 

Mundial quando a indústria armamentista procurou ampliar sua capacidade 

produtiva contratando junto a terceiros, mais do que insumos básicos, partes 

de produtos por ela elaborados. Assim, embalagens, ferramentas e

componentes dos mais variados, deixam de ser produzidos pelas próprias 

organizações, abrindo espaço para outras empresas especializadas nestas 

atividades.

No Brasil, esta estratégia tomou grande impulso na década de 80, quando

já em um segundo momento, além de insumos para a atividade industrial, 

passou-se a contratar junto a terceiros, serviços chamados pelos autores de 

“atividades-meio” das organizações, tais como: limpeza, manutenção, 

vigilância, contabilidade, alimentação, digitação, etc.

A consolidação de mudanças no ambiente de negócios das organizações, 

aumento da competitividade, globalização da economia, evolução da 

tecnologia, restrição ao crédito, horizontalização das estruturas internas tem
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gerado discussões cada vez mais freqüentes quanto à intensidade que o 

processo de terceirização deve atingir.

Na Administração Pública, esta situação ganha proporção especial 

quando são somadas às variáveis acima, fatos como: o aumento do controle da 

sociedade sobre as atividades das empresas públicas e órgãos de governo, as 

restrições orçamentárias, elevado déficit no volume dos serviços produzidos e 

desatualização dos servidores técnicos.

As respostas para as dúvidas existentes sobre o que e em qual nível se 

pode ou se deve terceirizar no Serviço Público, precisam ser objeto de análise 

levando em conta os aspectos estratégicos.

Alguns autores tentam passar a idéia de a terceirização ser remédio 

eficaz, indolor, capaz de produzir espetaculares resultados. Na verdade a

terceirização é de fato uma das alternativas disponível às empresas e órgãos 

de governo no sentido de elevar a capacidade de atender às demandas cada 

vez maiores e mais complexas de seus clientes e usuários.

A terceirização na prática tem mostrado que existem conseqüências 

positivas e negativas e riscos à atividade do contratante.

No próximo capítulo examinar-se-á a literatura, num primeiro momento de 

forma mais abrangente e num segundo momento os aspectos mais ligados a 

Administração Pública. Serão abordados alguns tópicos a respeito desta 

modalidade de relação trabalhista, seus aspectos legais, a precarização do 

trabalho, e mais alguns pontos relacionados ao tema.

No capítulo 3 será feito um breve histórico da informatização na Prefeitura 

Municipal. Será analisado como funciona hoje o serviço de manutenção na 

parte de informática, abordando brevemente os principais componentes de um 

computador, descrevendo sua função no conjunto e os principais defeitos 

apresentados pelos mesmos. Com base nos principais problemas de hardware, 

apresentados na pesquisa efetuada e com apoio nas informações coletadas,

tabuladas e analisadas serão apresentadas sugestões de alteração na atual 

sistemática.
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No capítulo 4 será feita uma avaliação quanto ao atendimento ou não dos 

objetivos, o estabelecimento dos vínculos com a Administração Municipal, as 

limitações serão elencadas e serão elaboradas as considerações finais.

1.1. Tema de pesquisa

Terceirização em serviços de manutenção de hardware em equipamentos 

de informática no Serviço Público Municipal, uma breve análise no quesito 

custos.

1.2. Delimitação do tema de pesquisa

Será feita análise especificamente dos atendimentos realizados pelas

empresas contratadas para resolução de problemas definidos como hardware

no tocante a questão dos custos dos serviços, comparando estes custos com 

os em realizá-los utilizando mão-de-obra própria. O presente trabalho procura 

encontrar respostas objetivas e práticas para estas questões.

1.3. Justificativa

1.3.1. A Importância do tema de pesquisa 

Sem computadores nos dias de hoje, no serviço público e nas empresas 

em geral pouco se consegue fazer. Se não funcionam computadores, nem

sistemas, nem Internet, praticamente nada funciona na Prefeitura Municipal. 

Alguns administradores ainda não despertaram para a devida importância 

a ser dada ao assunto.

O fato é que a informática veio para ficar e estará cada vez mais presente 

no dia-a-dia das organizações e das pessoas.

É de bom alvitre o estabelecimento de um planejamento estratégico 

adequado em todas as instâncias do segmento, pois só assim se evitarão 
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surpresas desagradáveis, principalmente no Serviço Público onde as coisas 

andam num ritmo bem mais lento quando comparado à iniciativa privada.

1.4. Objetivos

1.4.1. Objetivo geral

Avaliar o processo de terceirização de manutenção de hardware no 

quesito custos.

1.4.2. Objetivos específicos

Identificar a quantidade de atendimentos encaminhados para atendimento 

por parte da empresas terceirizadas;

Fazer análise crítica dos atendimentos efetuados pelas empresas

terceirizadas, no tocante a custos comparando com a alternativa de realizá-los

com pessoal próprio;

Fornecer subsídios para Prefeitura Municipal avaliar se a melhor opção é 

continuar com o atual modelo ou partir para um modelo diferente privilegiando 

um serviço próprio.

1.5. Método

1.5.1. Estudo de caso

Antes de tudo se faz necessário identificar o problema. Concluída a etapa 

de definição do problema, se passará a buscar bibliografia atualizada referente 

ao assunto em estudo, em livros, artigos, anais, periódicos e Internet que se 

possa esclarecer e acrescentar conceitos, e contribuir para resolução do 

problema considerado.

Numa segunda etapa será identificada a empresa e descrito o método 

para coleta de dados, apresentando as variáveis para o estudo de caso, 
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identificando a fonte dos dados. Será em seguida apresentado o problema 

concomitantemente com a apresentação da atual rotina. Na seqüência serão

apresentados os dados da pesquisa realizada, a solução sugerida e os 

resultados esperados com sua implementação.

1.5.2. Etapas do trabalho

 -Identificação do problema;

 -Elaboração do projeto do trabalho;

 -Discussão com o orientador sobre a viabilidade do projeto;

 -Obtenção de livros, artigos, anais, periódicos e pesquisa na 

Internet para suporte teórico do trabalho;

 -Análise dos aspectos teóricos da terceirização;

 -Pesquisa e filtragem dos dados no período escolhido;

 -Tabulação e interpretação dos dados;

 -Análise crítica dos dados selecionado relacionados ao problema;

 -Conclusões, sugestões e propostas;

 -Entrega.

1.5.3. Instrumento de pesquisa e amostra

A fonte de dados para o estudo de caso, será um banco de dados onde 

estão relacionados todos os eventos gerados quando ocorre alguma solicitação 

de atendimento de manutenção em equipamentos de informática, por parte dos 

usuários de todo o conjunto da Prefeitura Municipal. 

O universo da pesquisa abrangerá um período específico onde serão 

levantados os dados que interessam ao estudo, estes, depois de filtrados,

serão objeto da análise. 

No quadro a seguir é apresentado um resumo do tipo de pesquisa a ser 

efetuada, do método a ser utilizado para obter os dados e o objetivo da 

realização desse estudo de caso. 
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Quadro 1 –

Pesquisa a ser efetuada, o método utilizado e o objetivo.

PESQUISA MÉTODO OBJETIVO

Levantamento de todos 

os atendimentos feitos 

por intermédio das 

empresas terceirizadas,

no âmbito de toda 

Prefeitura Municipal,

durante período definido.

Filtragem no banco de 

dados de todos os 

eventos encaminhados 

para atendimentos pela

empresa que mantém 

contrato com a PMPA.

Identificar o atendimento 

feito e avaliar se a opção 

de atendimento com 

pessoal próprio poderia 

ser mais vantajosa em 

termos de custo. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1. Elementos gerais - Revisão da literatura - conceitos básicos

Antes de tudo é necessário conhecer os conceitos básicos, os quais 

trarão uma maior familiaridade ao assunto. Existem muitos conceitos sobre o 

assunto da terceirização e desse universo, serão apresentados os mais 

relevantes os quais servirão como referência para este trabalho. A terceirização 

é um assunto cada vez mais presente no dia-a-dia das organizações. Muitos

artigos são escritos, vários livros já podem ser encontrados.

Serão apresentados a seguir as diversas opiniões dos autores 

consultados e no final será feita uma análise crítica da literatura utilizada.

2.1.1. Terceirização

Terceirizar não  uma coisa recente. As referências são de que surgiu na 

América do Norte à época da última guerra mundial. A partir de então vem 

sendo cada vez mais empregada. No Brasil, se iniciou, com o surgimento da

indústria automotiva, segundo (GIOSA, 1993). A maioria dos autores considera 

o início da segunda grande guerra como a época na qual a terceirização como 

hoje conhecemos teve efetivo início, porém (SAAD, 2006), assegura haver 

indícios de terceirização em Gênesis na Bíblia Sagrada.

De tempos em tempos surgem tendências tidas como revolucionárias na 

administração das organizações. Uma das atualmente em voga é a diminuição 

de estruturas internas, seja no setor público ou no setor privado.

Ocorrem, portanto muitas transformações nas organizações que procuram

segundo (VALE, 1992), racionalizar e aperfeiçoar os seus sistemas produtivos

utilizando-se de serviços terceirizados.

No Brasil com a abertura de mercado normalmente chamada de 

globalização, a terceirização ganha destaque especial. Na última década

principalmente, quando as empresas, em busca da sobrevivência se viram 

obrigadas a buscar uma maior produtividade, qualidade e principalmente uma 

redução de custos, objetivando oferecer produtos compatíveis com os 
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ofertados pela concorrência e com a expectativa dos consumidores em 

potencial. A terceirização é, portanto uma ferramenta poderosa, se bem 

empregada, para a modernização das organizações, possibilitando o foco no 

negócio principal, às vezes até esquecido ao longo da existência da 

organização. Deve ser definido, deste modo, o que se deseja terceirizar.

Precisam ser claros os objetivos esperados e fazer a implantação de forma 

gradativa, sistêmica e controlada, observando todos os aspectos, quer sejam

comerciais, administrativos e legais.

Segundo (GIOSA, 1993), a terceirização é uma técnica administrativa 

usada pela qual as organizações transferem a terceiros algumas de suas 

atividades, mantendo com estes uma relação de parceria, concentrando-se

mais fortemente no negócio principal, em busca de uma maior produtividade e 

competitividade, sendo tudo isto cuidadosamente administrado. 

Complementando (RUSSO, 2007), define terceirização como “O ato pelo qual a 

organização contratante, mediante contrato, entrega à outra organização certa 

tarefa, atividade ou serviços não incluídos nos fins sociais da organização 

contratante”. (DELGADO, 2003), tem uma definição para terceirização mais 

voltada à área jurídica. Na sua concepção ela é uma relação trilateral, onde a 

organização tomadora de serviços descentraliza e repassa suas atividades 

acessórias para organizações terceirizantes, pela utilização de mão-de-obra 

terceirizada. Do ponto de vista administrativo, isto é visto como instrumento

facilitador para a viabilização da produção, vinculada ao paradigma da 

eficiência nas organizações. A autora afirma ainda ser a terceirização capaz de 

romper os limites legais estabelecidos, criando novos parâmetros de relações, 

insustentáveis e inimagináveis do ponto de vista normativo, gerando o 

denominado como “quarterização”.

Abre-se aqui parênteses: quando se vê os termos terceirização e 

“quarterização” fica a impressão de haver três organizações envolvidas no 

primeiro caso, e de quatro organizações no segundo caso. Na verdade isto 

nada mais é do que um dos preciosismos de nossa língua materna a qual

define a relação entre duas organizações chamando uma delas de terceira. Se 

tentarmos definir terceiro e o olharmos como numeral a definição é: “o que vem 
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na terceira posição de uma série de três”. Se tentarmos definir como 

substantivo masculino, e este é o nosso caso, terceiro é definido como: “o que 

intervém, o mediador, o árbitro”. Como salienta (DELGADO, 2003), “terceiro é 

aquele que não é parte da relação jurídica firmada, não transparecendo tal na 

figura da terceirização de mão-de-obra”. Isto porque nos contratos entre 

organizações a relação jurídica transparece apenas entre o sujeito ativo (o 

primeiro) e o sujeito passivo (o segundo). O direito nos diz: “terceiro” é o ente 

estranho à relação jurídica. Terceirização acaba sendo definida como um 

neologismo cunhado pela área administrativa das organizações, para 

caracterizar a organização intermediária a qual contribui em parceria de 

maneira periférica, para complementar o ciclo produtivo, estabelecido pela 

organização contratante. Como se pode observar, terceirização não é o termo 

mais adequado para caracterizar este tipo de parceria. Quem sabe 

descentralização, parceria ou focalização, poderiam ser termos mais 

adequados.

Para (OLIVEIRA, 1994), terceirizar é buscar de forma racional resultados 

melhores na parte da produção, ter maior flexibilidade operacional e uma 

almejada redução de custos, concomitantemente com a concentração e a 

maximização de oportunidades para enfrentar o mercado.

Na concepção de (GONÇALVES, 2005), a terceirização significa um 

aumento do grau de especialização da empresa; uma nova forma de 

administrar, com a redução de pessoal e da estrutura funcional, com natural

redução do tamanho da organização. Pode-se então deduzir claramente que 

há a desativação, parcial ou total, de setores produtivos da organização que 

terceiriza, pois ela deixa de fazer internamente e passa a adquirir produtos ou 

serviços de outras organizações.

De acordo com (VALE, 1992), existe a ênfase na primeira etapa do 

processo com concentração em serviços de atividades-meio. A terceirização, 

pode ter três fases: inicial, onde estão incluídos os serviços de apoio como: 

limpeza, segurança e outros; intermediário, onde se encontram as atividades 

atreladas ao objetivo primordial da empresa como: manutenção de fábrica, 

assistência técnica, etc.; avançado, onde são terceirizadas atividades-chave da 



24

organização como: gestão de certos processos, implantação da qualidade total, 

etc. 

Para (LEITE, 1994), o foco das organizações, o estratégico mesmo é o 

planejamento e a condução do processo, cabendo, portanto, sem problemas a 

execução das atividades produtivas relacionadas ao produto principal da 

organização (foco) por terceiros. Aqui se pode exemplificar claramente com a 

indústria automobilística onde o negócio principal é produzir veículos 

automotores (atividade-fim) não cabendo segundo alguns autores a 

transferência para parceiros ou terceiros. No entanto nota-se que praticamente 

todos os componentes dos veículos são produzidos por outras organizações 

denominadas neste segmento de mercado como sistemistas, ficando a cargo

da primeira a montagem dos componentes integrantes de seus produtos, 

inclusive sendo denominada esta comumente como montadora. Pode-se ver 

assim, que a terceirização está se expandindo dentro das organizações e se 

tornando responsável por grande parte do processo produtivo destas.

Alguns autores definem terceirização como uma parceria, ou seja, uma 

ligação especial entre os integrantes do processo, chamando-os de tomador e 

fornecedor de matérias primas, produtos ou serviços. Ao contratar serviços de 

terceiros busca-se primordialmente a redução de custos e melhoria de 

qualidade. Nesta busca da qualidade quando se parte para terceirização se 

pretende encontrar um terceiro para executar o serviço de forma a atender aos

anseios da empresa que está contratando. A rigor a novidade está na partilha, 

no ter confiança, na consciência da interdependência, de acordo com (LEIRIA, 

1995). A parceria pressupõe uma perfeita integração entre os participantes, 

algo que vai mais além das formalidades contratuais. A busca de confiança e 

respeito mútuo, de comunicação eficiente, de boas atitudes e padrões de 

comportamento entre contratante e contratado, são os princípios básicos da 

parceria na busca por atingir metas comuns, para solucionar problemas e desta 

forma se chegar a uma situação normalmente conhecida como “ganha, ganha”.

Parceria é assim definida por (SAAD, 2006): “é um modo de negociar 

baseado na confiança, dedicação para metas comuns e uma busca incessante 

de atendimento das expectativas e valores de cada um dos participantes”. Se 
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pode pressupor então que o sistema de parceria deva ter duração de longo 

prazo. Troca de parceiros significa custos, treinamento, adaptação e outras 

tantas variáveis as quais só oneram e desqualificam o processo.

É enfático (FRANCO, 2007), ao definir terceirização como um instrumento

de sobrevivência das empresas. Ele classifica como atividades secundárias e, 

portanto passíveis de terceirização, as atividades de limpeza, segurança, TI

(tecnologia da informação) e alguns setores administrativos como 

contabilidade, folha de pagamento, tributário etc. O autor afirma existirem

estudos, nos quais verifica-se ter a terceirização aumentado o faturamento de 

grandes empresas e que na Europa mais de 50% das corporações já praticam 

terceirização em algum setor.

No Brasil, segundo (GIOSA, 1993), num universo de mais de duas mil e 

quinhentas empresas pesquisadas, 86% já se valem da terceirização ou já se 

utilizaram de algum tipo de serviço terceirizado. E mais de 95% entendem ser

ela uma tendência no mundo todo. 

Alguns executivos defendem a tese de terceirizar tudo aquilo que for 

plausível; ou seja, tudo o que não é do objetivo final da empresa. Por outro 

lado, ainda há resistência. Segundo (GIOSA, 1993), existem aqueles 

perseverantes em tentar executar, com recursos próprios tarefas as quais

acabam, lá na frente, emperrando o negócio.

A obrigação de mudanças visando a sobrevivência do negócio é um tema 

importante na estratégia das corporações que optam pela terceirização de 

áreas essenciais como gestão de pessoas, controladoria, contabilidade, 

controle do patrimônio, setor financeiro. Porém, há questões a dificultar a 

opção dos gestores pela terceirização. Dúvidas como: a seleção do parceiro;

quais setores terceirizar, como e quando fazer, tem delongado as decisões. No 

mercado há empresas dedicadas a assessorar o gestor para subsidiá-lo no 

momento de decidir. Mesmo assim, algumas observações importantes são 

necessárias antes de escolher onde terceirizar. 

Vale lembrar que terceirização de serviços não deve ser confundida com 

locação de mão-de-obra. Como o próprio nome diz, locação refere-se a uma 
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espécie de contrato onde uma pessoa disponibiliza algo, no caso mão-de-obra, 

a outra pessoa, por determinado prazo, para trabalhar segundo orientações do 

contratante, mediante pagamentos periódicos em decorrência de sua 

utilização. A nossa legislação reconhece a locação de mão-de-obra com as 

seguintes espécies de contrato:

a) TRABALHO TEMPORÁRIO - O trabalho temporário é disciplinado pela 

lei nº 6019/74. Caracteriza-se pelo serviço prestado por pessoa física (cedida 

temporariamente pelo empregador, denominado "empresa de trabalho 

temporário") a uma organização contratante que lhe preste serviços não 

relacionados à sua atividade-fim por até três meses. Contudo, somente é 

admitida em dois casos excepcionais os quais visam suprir necessidades 

transitórias:

1- Substituição de pessoal regular e permanente, podendo ocorrer, quando se 

tratar de férias, afastamento por doença etc.

2- Acréscimo extraordinário de serviços, podendo citar o caso das lojas as 

quais se prepararam para atender uma demanda mais forte nos períodos 

natalinos, dia das mães, e dos namorados.

b) TRABALHO EVENTUAL - Embora o trabalho eventual, a exemplo do 

ocorrido na relação de emprego, seja prestado com impessoalidade, 

onerosidade e subordinação, consiste na prestação de serviços ocasionais, 

sem constância, a uma ou mais pessoas, às quais não se vinculam por relação 

de continuidade. O elemento diferenciador do eventual e do empregado é a 

continuidade. Presente à continuidade, a figura será do empregado, ausente 

este requisito, o trabalho será eventual. Neste caso quem loca a mão-de-obra é 

o próprio trabalhador. Este tipo de contrato não tem boa receptividade perante 

os fiscais do trabalho os quais muitas vezes, acabam por autuar as empresas 

adotantes. O serviço a ser prestado pelo trabalhador eventual não deve 

coincidir com a atividade-fim da organização contratante. A legislação não 

estabelece um referencial de tempo para caracterizar a eventualidade, 

portanto, a questão deverá ser analisada caso a caso.
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Podem ainda ser citadas outras formas de locação de mão-de-obra sem 

vínculo empregatício entre tomador e trabalhador como a contratação de 

estagiário e de aprendiz. Estas relações de trabalho serão novamente 

analisadas quando forem abordados os cuidados necessários ao se terceirizar.

2.1.2. Por que terceirizar?

Nos últimos anos acompanhou-se um processo de mudanças no contexto 

das organizações, invariavelmente voltado à ampliação da capacidade destes 

organismos de incorporar novas tecnologias (de produção e gestão) e assim 

ampliar suas chances de competir com êxito.

Se em um primeiro momento este movimento mostrou-se de forma mais 

intensa no setor privado da economia, atualmente as empresas e órgãos 

públicos buscam se reorientar no sentido de assegurar um lugar junto ao 

futuro.

As mudanças no ambiente de negócios das organizações, o aumento da 

competitividade, a globalização da economia, a evolução da tecnologia, a

restrição ao crédito e o funcionamento horizontal das estruturas internas, tem 

trazido à tona a discussão, quanto à intensidade a ser dada ao processo de 

terceirização. 

No setor público, este dilema ganha contornos especiais com o aumento 

do controle da sociedade sobre as atividades das empresas e órgãos de 

governo, com as graves restrições orçamentárias e o elevado déficit no volume 

dos serviços produzidos e ainda com a desatualização de técnicos e 

profissionais que atuam no setor.

Estas dúvidas levam a pensar em quais níveis deve ocorrer a 

terceirização. O fator principal a ser considerado é o aspecto estratégico do 

negócio. Conhecer o mercado onde se atua e o ambiente tecnológico, os 

recursos internos, humanos e de produção disponíveis, além das variáveis 

sociais e políticas são os primeiros e fundamentais passos antecedentes a 

decisão de terceirizar. De acordo com autores consultados terceiriza-se uma 

atividade porque há motivos que não justifiquem executá-la internamente. 
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Certamente o que compensa e não compensa é subjetivo e diferente para cada 

caso.

O ponto chave parece ser a definição da atividade-fim da área de atuação 

da organização. Resumidamente, poderia se dizer que atividades-fim são 

aquelas atividades onde a organização é realmente eficaz e se diferencia das 

demais no seu segmento. Terceirização não é uma solução isolada para os 

problemas e limitações da organização. Ela deve ser parte de uma estratégia 

mais ampla para tornar a organização bem posicionada frente aos desafios 

atuais.

Nas empresas mais antigas a tendência sempre foi no sentido de anexar

cada vez mais processos correlatos aglutinando-os às atividades produtivas 

básicas da organização. Exemplificando-se: cria-se uma empresa para produzir 

roupas. Sua estrutura inicial é uma área de produção, uma área de vendas e 

uma área de gestão e apoio. Pouco tempo depois, começam a surgir os 

apêndices: Surge em uma área de vigilância, outra de prevenção e combate a 

incêndios, depois se cria o setor de jardinagem, um departamento de telefonia, 

empregam-se vários contínuos para serviços gerais, cria-se uma marcenaria 

para fazer e consertar móveis, um pequeno laboratório com o objetivo de

produzir tintas e corantes para os tecidos, uma gráfica para fazer rótulos de

embalagem, uma frota de caminhões para entregar os produtos (com a 

respectiva equipe de motoristas), uma oficina para fazer a manutenção dos 

caminhões e em decorrência do aumento de toda estrutura um restaurante com

nutricionista, cozinheiras e ajudantes. Na continuidade a empresa já constitui

uma farmácia e uma cooperativa para compra de gêneros alimentícios. Assim 

com a estrutura cada vez mais inchada a empresa acaba tendo grande parte 

de sua força de trabalho engajada em atividades não relacionadas ao negócio 

da empresa propriamente dito. 

A conseqüência disto naturalmente é a perda de foco num primeiro 

momento e a perda de competitividade a médio e longo prazo. A fábrica de 

roupas começa simplesmente a não ter mais fôlego suficiente para ter uma 

equipe dedicada a criar novos produtos e melhorar a qualidade dos existentes.
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Como já foi mencionado, em uma época de globalização dos mercados,

os aspectos de custo e qualidade são palavras de primeira ordem. Os 

processos decisórios devem ser ágeis o suficiente para responder rapidamente 

as constantes mudanças no meio ambiente onde a empresa opera, oferecendo 

ao mercado àquilo que ele deseja. Neste contexto, a grande questão 

apresentada é se a organização deve estar habilitada a fazer tudo bem-feito, 

ou deve ser excelente em umas poucas áreas, concentrando seus melhores 

esforços na atividade-fim do seu negócio. 

De acordo com (GIOSA, 1993), se deve terceirizar porque é saudável...

Porque é negócio.... porque agiliza.....porque é estratégico.

É saudável porque a “saúde” interna da organização é revigorada com as 

mudanças estruturais, culturais e sistêmicas, garantindo resultados e 

motivando o corpo funcional.

É negócio porque a organização se voltará para sua atividade principal, 

focando mais claramente os objetivos e metas e utilizando seus talentos 

humanos em tarefas mais desafiadoras.

Agiliza porque traz a organização de volta a sua missão básica, sem 

preocupações com atividades secundárias, tornando-a mais competitiva e ágil 

na consecução de suas operações e se obtém mais rapidez nas decisões

fundamentais em razão de novos objetivos.

É estratégico porque implanta uma nova maneira de pensar e agir na 

organização, revisa missão e valores permanentes, adequando-os aos 

objetivos e metas organizacionais os quais contemplem o novo processo. Todo 

o corpo funcional, inclusive a alta administração, deverá estar consciente dos 

novos tempos e que reestruturações internas e redistribuições de funções 

fatalmente irão alterar a rotina da organização. Os recursos instalados 

(mobiliário e maquinário) sofrerão uma ampla reavaliação, haverá a 

necessidade de funcionários habilitados e comprometidos com o novo conceito,

e em número ideal para suportar os novos desafios. Planos de investimentos 

terão de ser reformulados por completo. A relação entre os 
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fornecedores/parceiros refletirá na prestação dos serviços contratados, dando-

se ênfase especial à qualidade.

2.1.3. O que terceirizar e o que não terceirizar

O processo de terceirização envolve do ponto de vista comercial o 

relacionamento, de dois "entes" dispostos a se relacionar. De um lado a 

empresa contratante dos serviços de terceiros, e de outro a empresa 

fornecedora dos serviços. Permeando o caminho entre os dois está o processo 

a ser terceirizado.

O mercado em geral e os autores consultados entendem a terceirização 

se aplicar principalmente na contratação de:

 Administração de restaurantes

 Limpeza e conservação

 Segurança e vigilância

 Manutenção predial, 

 Outros

No entanto muitos outros serviços estão sendo contratados com 
terceiros, tais como:

 Locação de veículos

 Serviço de transportes

 Processamento de dados

 Microfilmagem

 Arquivo morto

 Tele marketing

Existe uma atividade antiga, a qual é um exemplo clássico de serviço 

terceirizado. O serviço de contabilidade, este na grande maioria dos casos, nas 

pequenas e micro empresas sempre foi terceirizado por razão óbvia: Não 

justifica manter um contador exclusivo, pois na maior parte do tempo ele 

permaneceria ocioso.
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Nos dias de hoje a terceirização tem um enfoque no qual se enquadra no 

conceito maior da administração, como uma técnica moderna e inovadora. 

Ainda como um processo de gestão, ela se fundamenta basicamente na 

abordagem estratégica provocando mudanças de vulto na organização, que se 

volta para o desenvolvimento de sua atividade principal, com competitividade e 

resultados tangíveis a serem perseguidos, tendo um enfoque macro, portanto, 

envolvendo decisões estratégicas as quais atuam em todo o ambiente da 

organização.

Na verdade terceirização não tem limites, cada empresa deve julgar o que 

é mais conveniente, deve de acordo com sua vocação e sua missão avaliar 

aonde há mais vantagem competitiva considerando as variáveis, preço, prazo, 

as inovações e a qualidade.

A terceirização não tem limites, mas também não é algo aplicável

indistintamente a todas as atividades da empresa. Esse assunto naturalmente 

permanece meio nebuloso até hoje. É crença difundida de se terceirizar tudo o 

não ligado à atividade-fim da empresa, e não se terceirizar tudo aquilo que fizer 

parte dessa atividade-fim. E agora? Como já perguntado anteriormente. Quais 

são as atividades-fim? Nem um autor define claramente. Como frase feita, este 

tipo de simplificação até funciona, mas certamente não ajuda muito como 

critério para decisões práticas. O assunto não pode simplesmente ser resumido 

em poucas palavras, este é o grande problema. Da mesma forma como 

existem alguns aspectos ligados à atividade-fim que podem ser terceirizados, 

existem igualmente certas áreas classificadas tipicamente como atividade-meio

as quais não devem ser indistintamente terceirizados sem critérios. As 

candidatas à terceirização são aquelas atividades padronizadas e não 

especializadas as quais, de modo geral, não comprometem a missão da 

organização.

Tem sido praxe particularmente, terceirizar as atividades para as quais a 

empresa não apresente uma demanda em escala suficiente, a qual justifique 

manter, internamente, uma área própria especializada.

No contexto brasileiro, a pesquisa realizada pela Coopers & Librand em 

1992, citado em (LEITE, 1994), mostrou como estava a terceirização em cada 
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uma das diversas áreas funcionais nas 105 (cento e cinco) grandes empresas 

industriais constantes da mostra.

Gráfico 1 - Atividades terceirizadas

ATIVIDADES TERCEIRIZADAS

1 6
13

17

21

2226

60

Pesquisa e desenvolvimento
1%

Finanças e controle 6%

Informática e sistemas 13%

Suprimentos e logistica 17%

Marketing e venda 21%

Suporte e assessoria 22%

Operações e produção 26%

Rh e serviços gerais 60%

FONTE: Coopers & Librand-Modificado e adaptado pelo autor 2008

Já pesquisa patrocinada por “Manager Assessoria em Recursos 

Humanos” na década de 1990, junto a 200 (duzentas) grandes empresas com 

número de empregados entre 500 e 5000 (quinhentos e cinco mil), constatou o 

implemento do processo de terceirização nos setores da economia brasileira,

conforme dados percentuais constantes da tabela da próxima página.
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TABELA 1 – Atividades terceirizadas no Brasil em percentuais na década de 1990

ATIVIDADES TERCEIRIZADAS PERCENTUAL

Atividades de apoio 35%

Preparo e distribuição de refeições 62%

Limpeza 61%

Vigilância 51%

Transporte de produtos ou funcionários 53%

Manutenção em geral 49%

Telefonia 30%

Fonte: “Manager Assessoria em Recursos Humanos”.

O DIEESE em pesquisa efetuada na mesma época, mais especificamente 

entre outubro e dezembro de 1992, com trabalhadores de ambos os sexos de 

40 (quarenta) empresas, que trabalhavam via terceirização em alguma etapa 

das atividades ou processo produtivo chegou a resultados semelhantes. 

Observamos na tabela seguinte os resultados da pesquisa.

TABELA 2 – Atividades terceirizadas no Brasil em percentuais nos meses de outubro a 

dezembro de 1992

ATIVIDADES TERCEIRIZADAS PERCENTUAL

Atividades de apoio 35%

Área de produção 25%

Ambas as áreas (apoio ou de produção) 62,5%

Faxina e Limpeza 62,5%

Segurança e portaria 47,5%

Transporte 40%

Serviço de alimentação (copa, cozinha, restaurante 

e cantina)

40%

Fonte: DIEESE. Boletim n.143, de fevereiro de 1993
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A terceirização, no entanto, não é aplicável indiscriminadamente em todos 

os setores da empresa, algumas atividades devem ser mantidas. A regra diz 

não poder se terceirizar qualquer coisa ligada à atividade-fim da empresa. Esta 

regra, porém tem muitas exceções e talvez não devesse ser considerada como 

norma. Na visão de (LEITE, 1994), existem muitas atividades consideradas 

como atividades-fim que podem ser repassadas para parceiros com grande 

vantagem, citando o autor como exemplo típico o serviço de atendimento ao 

cliente e assistência pós-venda e outras associadas à atividade. De outro lado,

atividades claramente ligadas a atividades não consideradas como fim, não 

devem ser passadas para terceiros. Fundamentalmente se deve considerar 

como não terceirizáveis as atividades que realmente fazem a diferença ante a 

concorrência ou envolvem riscos excessivos se estiverem nas mãos de 

terceiros. 

Assim como existem atividades naturalmente consideradas como 

potencialmente terceirizáveis, existem aquelas onde as soluções internas são

mais indicadas, ou melhor, a participação de parceiros externos é totalmente 

desaconselhada.

Ainda na visão de (LEITE, 1994), existem algumas atividades a seguir 

listadas as quais não devem ser terceirizadas:

 Desenvolvimento de produtos – Esta á uma das atividades 

estratégicas da empresa, não convém, portanto repassar para 

parceiros externos decisões nessa área. O controle sobre o ciclo 

de desenvolvimento de produtos deve permanecer em todas as 

hipóteses sob controle da empresa.

 Desenvolvimento tecnológico – Análogo ao caso anterior, esta

atividade não deve sair das mãos da empresa. Na verdade não se 

conhece caso de empresa que repassa a parceiros externos a 

criação e desenvolvimento tecnológico.

 Planejamento de novos negócios – Embora seja relativamente 

comum o apoio de consultores externos, por razões de sigilo 
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estratégico do negócio o controle nas mãos da empresa é 

fundamental.

 Estabelecimento de estratégias de comercialização – A fim de

evitar riscos de quebra de confidencialidade não se terceiriza esta 

atividade.

 Atividades ligadas a finanças – Notem-se ser estas atividades não 

ligadas à atividade-fim da empresa, mas em função do risco de 

perda de liquidez não se aconselha em hipótese alguma a 

terceirização.

Enfim, não se pode estabelecer regras que sirvam de maneira 

indiscriminada para todos os tipos de negócios. A decisão deve ser tomada 

analisando caso a caso, de acordo com a importância estratégica dada pela 

organização a cada atividade, levando em conta a cultura da empresa e os 

valores dos dirigentes da organização. Existem casos onde a terceirização 

funciona bem para um, mas não funciona de maneira satisfatória para outro do 

mesmo ramo de negócio. Além disso, o hoje totalmente desaconselhável 

terceirizar, em passado recente foi considerado como atividade onde a 

terceirização era o caminho natural, sendo o inverso também verdadeiro.

Qualquer projeto de terceirização jamais deve ter como meta principal à

redução de custos, pois esta poderá resultar de diversos artifícios, alguns dos 

quais passageiros, ocasionando, inclusive perda de qualidade, e isso afetará

diretamente a imagem da empresa, prejudicando o negócio como um todo.

A decisão sobre qualquer forma de terceirização deve determinar como 

parâmetro principal que a qualidade e a produtividade do serviço serão iguais 

ou melhores das produzidas com recursos próprios. O passo seguinte deve ser 

a análise da viabilidade econômica, a partir da apuração criteriosa dos custos 

de produção própria do mesmo serviço.

Não se deve ter a intenção de terceirizar em função de amenizar as 

responsabilidades e precauções com a administração de pessoas, pois este 

procedimento pode acarretar exatamente o efeito inverso. A idéia de um 

modelo de terceirização auto-administrado não passa de fantasia. Quando 
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alguma atividade produzida internamente traz problemas graves à organização, 

a primeira e melhor alternativa (antes de se pensar em terceirização) é avaliar 

de forma objetiva, quais as verdadeiras causas dos problemas.

Terceirizações com o objetivo de fugir de responsabilidades legais

também estarão fatalmente condenadas ao fracasso. É importante ressaltar 

ainda que o objeto da terceirização deve ser a contratação de serviços ou 

atividades, nunca de mão-de-obra.

Em função das características de cada atividade, a figura a seguir, em 

função do até agora comentado em relação às opiniões dos diversos autores 

consultados e de maneira bem rudimentar pode ser elemento balizador de um 

projeto de terceirização:

Figura 1 – Tipos de atividade

Fonte – Próprio Autor

2.1.4. Quais cuidados devem ser tomados ao se terceirizar

Em qualquer parceria a confiança é uma condição fundamental para o 

bom relacionamento, pois em qualquer tipo de terceirização informações vitais 

sim
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gera 
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não

Não terceirizável

terceirizável
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são trocadas entre os parceiros e se não bem gerenciadas podem por em risco 

a própria sobrevivência de um ou de ambos. A empresa contratante deverá 

tomar todos os cuidados em relação ao fornecedor parceiro para evitar 

problemas futuros. É altamente recomendável que este não tenha como único 

cliente à empresa contratante. Deve ficar claro o perfil empreendedor da 

empresa prestadora, as partes devem aprender a se comportar como se 

fossem sócios no mesmo negócio. É de bom alvitre solicitar ao parceiro em 

potencial o fornecimento de lista de outras empresas com quem mantém 

parcerias e na medida do aceitável com aquelas obter o maior número de 

informações possíveis sobre o parceiro em potencial. Flexibilidade e agilidade 

do prestador de serviços para se adaptar às condições do cliente, 

principalmente no relacionado a solicitações de última hora são muito 

importantes. A capacidade de treinar e desenvolver o pessoal que irá realizar o 

trabalho, o número de funcionários envolvidos na atividade idem. Os processos 

e programas de qualidade e produtividade, metodologia de trabalho e a 

capacidade de absorver novas demandas e principalmente a responsabilidade 

quanto ao cumprimento de prazos são itens fundamentais a serem verificados 

antes da assinatura do contrato.

Os preços baixos propostos inicialmente podem apresentar apenas um 

artifício visando apenas à obtenção do contrato. O contratante deve ter 

especial atenção nesse aspecto, não se deixando seduzir por propostas 

inicialmente tentadoras. Certamente no decorrer do tempo, estas contarão com 

solicitação de revisão de valores, onde a recusa trará uma diminuição na 

qualidade dos serviços prestados ou mesmo o rompimento definitivo do

contrato causando sérios prejuízos para ambos.

É pratica comum nos processos de terceirização se observar o que as 

demais empresas do setor estão fazendo de melhor para evitar inconvenientes. 

Se possível se terceiriza de forma gradual procurando não se desfazer da 

estrutura interna de forma abrupta, evitando desta forma custos 

incomensuráveis caso a atividade tenha de voltar a ser feita internamente.

E os clientes? Será que ficarão satisfeitos? Este também é um dos pontos 

a ser muito bem avaliado.
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Precisa ser verificado se o parceiro em potencial tem “Know-how“ 

adequando à atividade a qual ele está se propondo a assumir, e se tem infra-

estrutura e logística compatível dentre outros itens.

Uma das maneiras de obter as informações acima é examinando o 

contrato social e a responsabilidade dos sócios, os balanços e o currículo dos 

dirigentes. Depois verificar as informações comerciais e financeiras, se o 

capital social é compatível com o faturamento, se há bens imóveis para 

garantia de futuras indenizações, se for o caso. Verificar a data e forma de 

pagamento dos salários e adicionais e a composição da folha de pagamento, 

as convenções de trabalho e se há decisões na justiça federal e do trabalho, 

empresas citadas freqüentemente nestes órgãos devem ser evitadas a todo 

custo, pois serão fontes certas de problemas no futuro.

É altamente recomendável à apreciação do contrato, antes da assinatura,

por um advogado da área trabalhista, principalmente para as empresas que 

contratam serviços ou fabricação de produtos dentro de suas instalações.

Estas segundo (GONÇALVES, 2005), devem ser muito criteriosas porque a 

justiça trabalhista tem dois princípios irrefutáveis:

O primeiro é o principio da solidariedade o qual significa que os dois 

parceiros são igualmente responsáveis pelas obrigações resultantes da relação 

trabalhista. Ou seja, uma condenação na área da justiça do trabalho atingirá as 

duas empresas. Também no caso da justiça comum, o caso de acidente do 

trabalho, com danos morais e materiais o conceito adotado tem sido 

semelhante.

O segundo principio é o da subsidiariedade, que ocorre quando o 

prestador de serviços não cumpre suas obrigações, ficando neste caso a 

empresa tomadora dos serviços responsável pelos débitos não saldados pela 

prestadora.

É de suma importância incluir na relação contratual a obrigatoriedade da

contratada provar sistematicamente a sua regularidade a contratante a fim de 

evitar um passivo trabalhista ou administrativo. Ênfase especial deve ser dada 

à questão trabalhista por esta ser a mais difícil de identificar. Essas questões 
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às vezes, levam mais de dez anos para surgirem e normalmente acabam em 

condenações financeiras, geralmente com valores elevados.

Como ensina (DELGADO, 2003), mediante enunciado do tribunal superior 

do trabalho que na hipótese de incidência da responsabilidade trabalhista 

decorrente da terceirização, agora o simples inadimplemento das obrigações 

trabalhistas pelo empregador, enseja a responsabilidade do tomador de 

serviços. Não se prevê mais a exigência de falência da empresa terceirizante 

(ou de trabalho temporário) para se efetivar a responsabilidade. Também 

quanto aos direitos do trabalhador terceirizado houve ampliação da 

responsabilidade, estendendo-se a todas as verbas contratuais e não apenas 

as referentes às contribuições da previdência social, as remuneratórias e de 

indenização do contrato, conforme previsto na lei n. 6019/74.

Enfim, quanto à natureza da responsabilidade da tomadora, decorrente da 

terceirização, não importa se ela conhecia ou não a situação econômica da 

fornecedora e se agiu de boa ou de má fé. De fato responde esta a título de 

culpa. Foi, portanto alterada a relação de solidária para subsidiaria, sendo aqui 

oportuno mencionar que todas as empresas sejam elas públicas ou privadas 

estão sujeitas a sua incidência.

2.1.5. As etapas para elaboração de um programa de terceirização

Alguns passos são necessários para a elaboração e implantação de um 

programa e de projetos de terceirização. Antes de qualquer coisa quem 

pretende seguir este caminho deve convencer a si mesmo ser a decisão 

realmente estratégica. Deve considerar se os conceitos apresentados 

realmente fazem sentido. Dificuldades e dúvidas neste momento são normais, 

porém se houve o consenso de a idéia ir adiante o importante é elaborar um 

projeto de planejamento bem estruturado com o objetivo primordial de 

minimizar riscos. A escolha de um modelo estruturado para relacionamento 

entre os possíveis candidatos a parceiros irá assegurar um processo, claro, 

objetivo e técnico. Assim haverá mais transparência no processo como um 

todo. Cada projeto de terceirização tem suas especificidades, portando o maior 
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ou menor grau de detalhamento no projeto deve ser observado, principalmente 

em função da complexidade da atividade a ser terceirizada e dos valores 

envolvidos.

Cada um dos autores consultados apresenta um modelo de projeto de 

terceirização, todos guardam semelhanças entre si, mas variam bastante 

conforme o grau de detalhamento. Serão abordadas as etapas apresentadas

por (GIOSA, 1993).

Inicialmente o autor apresenta alguns passos a serem vencidos, que, na 

sua opinião, se corretamente avaliados e seguidos, as chances dos resultados 

obtidos serem positivos é bastante grande.

São eles:

1. Estar convicto de que o conhecimento sobre o assunto 

terceirização está devidamente dominado pela cúpula 

administrativa.

2. Ter conhecimento dos mais variados textos sobre o assunto.

3. Eliminar dúvidas e resistências internas com reuniões, palestras e 

seminários internos, pois muitas vezes os distúrbios e

interpretações equivocadas são os maiores obstáculos.

4. Avaliar junto a organizações do mesmo ramo ou segmento os 

pontos positivos e negativos alcançados com a terceirização.

5. Entender claramente que a terceirização trará mudanças 

estratégicas no rumo da organização. Avaliando com um amplo 

planejamento as mudanças e antecipando alterações em relação 

ao grupo de funcionários e nos recursos e equipamentos 

envolvidos.

6. Reconhecer os reflexos no mercado, na concorrência e nos atuais 

clientes.

7. Em conjunto com o corpo funcional estabelecer metas claras a 

serem atingidas.
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8. Implantar, caso ainda não exista política de qualidade da 

organização assegurando-se ser este o ponto principal de avanço 

diante da nova realidade que se avizinha.

Vencida esta fase podem ser apresentadas então as etapas as quais

direcionarão e operacionalizarão todo processo de terceirização. Elas são as 

típicas de um programa geral, cada projeto específico terá várias outras etapas 

conforme cada caso.

As etapas são:

1. Planejamento – Visão macro ou planejamento geral definindo 

cronograma básico.

2. Riscos – Avaliar riscos e também os resultados a serem obtidos.

3. Mudanças – Antever e reconhecer as mudanças que ocorrerão na

organização tendo em vista o novo modelo a ser implantado.

4. Políticas – Definir conseqüências e prioridades.

5. Diretrizes – Dar um rumo ao projeto definindo normas norteadoras 

do programa.

6. Atividades – Identificar e avaliar claramente as atividades 

passíveis de terceirização.

7. Objetivos gerais – Devem ser estabelecidos para cada uma das 

atividades identificadas como terceirizáveis.

8. Fatores condicionantes – A análise dos fatores restritivos e não 

restritivos da decisão são aqui avaliados.

9. Comparação – Estabelecer critérios básicos preliminares de 

comparação considerando o potencial de vantagens antes e 

depois da terceirização. Podem ser considerados fatores como 

produtividade e qualidade, forma de relacionamento, apoio 

logístico, benefícios, situações eventuais. Pode ainda ser 

considerados tópicos como: a missão da empresa, a revisão das 

estruturas, a definição do verdadeiro negócio da empresa, as 
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vantagens obtidas pelo custo operacional e flexibilização do custo 

fixo.

10.Ambiente interno – Todos os segmentos envolvidos, desde a alta 

administração e todos os demais funcionários devem estar 

preparados para os novos tempos.

11.Demissões – Fazer avaliação criteriosa dos funcionários que 

serão dispensados e dos possíveis reaproveitados em outras 

atividades ou até mesmo junto ao parceiro a ser contratado.

12.Gerenciamento – Definição clara da forma e por quem o programa 

será gerenciado com a montagem de um órgão com a atribuição 

específica de acordo com o volume de contratos.

2.1.6. Vantagens e desvantagens da terceirização

A terceirização como qualquer modelo de gestão apresenta vantagens e 

desvantagens para a empresa. Estas devem ser cuidadosamente listadas e 

consideradas no momento da decisão. Para uma melhor deliberação é muito 

importante descrever no projeto as efetivas vantagens e desvantagens. Quanto 

mais detalhado for o projeto e, portanto, quando mais claramente forem 

listados os prós e os contras da terceirização, tanto mais fácil será a decisão 

dos responsáveis pela aprovação do projeto.

Na página seguinte é apresentada uma tabela onde são listadas as 

principais vantagens e desvantagens de acordo com a visão de: (GIOSA, 

1993), (RUSSO, 2007) e (DELGADO, 2003). Dentre todos autores consultados 

estes parecem ser os que de forma mais clara expressam estas duas variáveis.
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TABELA 3 – Implantação da terceirização, vantagens e desvantagens

VANTAGENS DESVANTAGES

Propicia o desenvolvimento econômico Não aproveitamento de empregados treinados

Propicia a especialização dos serviços Dependência total da organização fornecedora

Estimula a competitividade Depreciação das relações trabalhistas

Busca qualidade Aumento da dependência de terceiros

Aprimora sistema de custeio Problemas de gestão e relacionamento

Diminui o desperdício Desconhecimento da legislação trabalhista

Desenvolvimento profissional e esforço em treinamento Mudanças na estrutura podem trazer instabilidade

Valoriza talentos humanos Resistência e conservadorismo

Agiliza decisões Dificuldade de encontrar a parceria ideal

Estimula redução de custos Riscos na administração dos contratos

Aumenta lucratividade Falta de parâmetros de custos internos

Focaliza a organização na sua atividade-fim Alto custo das demissões

Evita sucateamento dos equipamentos Conflito com sindicatos

Pulveriza a ação sindical Possibilidade de queda da qualidade

Otimiza o uso de espaços disponibilizados Presunção de vínculo empregatício

Transforma custos fixos em variáveis Perda de controle operacional

Gera melhor administração do tempo Maior rotatividade de mão de obra

Gera efetividade e eficiência Maior risco de furtos e atos de vandalismo

Renova a cultura através da parceria Perda repentina do parceiro

Reverte processos de verticalização Transferência de tecnologia para concorrentes

Racionaliza estruturas organizacionais Perda de motivação em função de diferenças salariais

Aprimoramento do sistema de custeio

Diminuição da ociosidade das máquinas

FONTE: (GIOSA, 1993), (RUSSO, 2007) e (DELGADO 2003). Com adaptações do autor.
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Com essa tabela, pode-se refletir sobre os mais relevantes fatores 

positivos e restritivos da terceirização. Pode-se ver que a primeira das 

desvantagens nos leva a uma cruel realidade, ou seja, a perda de vínculo 

trabalhista como conseqüência da terceirização, isto reflete um atributo próprio 

da cultura ocidental. Esta é uma situação também, normalmente, difícil de 

contornar.

A Associação Nacional dos Executivos de Finanças, Administração e 

Contabilidade aponta algumas vantagens as quais chama de benefícios sem 

dar maiores detalhes sobre como e onde à pesquisa foi feita nem sobre o 

tamanho da amostra. Mesmo com as informações limitadas fornecidas, pode-

se ter uma idéia expressa em termos de percentuais em relação algumas das 

vantagens contidas na tabela anterior. Vemos o resultado da pesquisa na figura 

a seguir. Como pode ser observado, após a implantação da terceirização, 47% 

das empresas entrevistadas afirmaram ter havido redução significativa do custo 

das operações.

Gráfico 2: Principais benefícios obtidos com a implantação da terceirização

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS OBTIDOS COM A IMPLANTAÇÃO DA TERCEIRIZAÇÃO
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Revisão da estrutura organizacional e
cultura da empresa 18%

Tranferência de Tecnologia agregando
valor ao negócio 20%

Melhores resultados no conjunto de
ações da empresa 23%

Aumento da qualidade nos serviços
prestados 27%

Reduções dos custos nas operações
47%

Foco maior no seu "Core Business" 53%

Fonte: ANEFAC, 2002
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2.1.7. Terceirização sonho ou pesadelo

Mesmo sendo feito um excelente projeto de terceirização tomando todos 

os cuidados possíveis na hora da implantação propriamente dita, não há 

garantias de os resultados obtidos serem os esperados. Em outras palavras,

pode-se afirmar que o resultado da terceirização pode ser um completo 

fracasso. Não existe processo de terceirização sem a existência de riscos. 

Identificar os riscos em potencial e suas conseqüências e as possíveis 

alternativas é parte essencial do processo.

As dificuldades, conforme defende (RUSSO, 2007), podem surgir por 

inúmeros motivos. Pode acontecer de o contratado, por má escolha não 

conseguir atender as expectativas. Pode ocorrer mudança de situação no 

decorrer do tempo fazendo que algo em princípio promissor no início resulte 

em algo completamente inoportuno. A demasiada preocupação com redução 

de custos é fator importante para o fracasso em inúmeros casos. A espera de 

benefícios imediatos em processos onde os resultados só aparecem em longo 

prazo é outra armadilha. A desestabilização no ambiente interno do contratante 

em função da resistência dos gestores e demais empregados é outro fator 

crítico a ser considerado. Quando uma organização terceiriza uma área 

estratégica, na maioria dos casos ela também estará se desfazendo de seus 

especialistas, com isto ela está acabando com sua memória, com o 

conhecimento adquirido ao longo de sua existência e também perdendo seu 

poder de argumentação e questionamento ante as propostas do contratado. 

Quando isto acontece, se a organização se decidir pela retomada das 

atividades, ela terá imensas dificuldades de fazê-lo, sem sombra de dúvidas 

haverá enormes,  e às vezes irreparáveis prejuízos.

Os riscos maiores, no entanto conforme já mencionado, são os contratos 

mal feitos, possibilitando o surgimento de ações na área da justiça trabalhista. 

Conforme (CUNHA, 2007), a terceirização além de ferir a constituição, só 

prejudica o trabalhador, trazendo fragmentação à classe operária, não 

permitindo a integração do trabalhador na empresa. Também cita que é 

contrária a igualdade material, pois sempre traz piores condições de trabalho, 

menores salários, menos benefícios ao trabalhador terceirizado, dentre tantos 
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outros aviltamentos sobre os direitos do trabalhador no ordenamento jurídico 

brasileiro. Não há lei específica sobre terceirização no Brasil, a única base 

jurídica relacionada é a súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), de 

1995. Mas convém lembrar não ser uma súmula norma jurídica, portanto, nem 

fundamento jurídico pode ser considerado. Como não há regramento específico 

pode haver inúmeras e divergentes interpretações no caso de julgamento em 

nossos tribunais.

O autor sustenta ainda que a origem da terceirização no Brasil não foi

criada por necessidade econômica. Ela ocorreu com a edição de uma lei no 

final da década de 1960 a qual permitiu a Administração Pública contratar 

serviços considerados auxiliares, como manutenção de elevadores, limpeza e 

segurança. Na iniciativa privada foram os bancos os pioneiros com a 

contratação dos serviços de vigilância. Como nos bancos o expediente é de

seis horas diárias concluíram não ser vantagem pagar duas horas extras em 

uma jornada de trabalho e optaram por contratar empresas de vigilância, 

criando assim empresas para prestar serviços para eles mesmos. “A 

terceirização iniciou com a pretensão das empresas de não pagar horas extras” 

salienta o autor. Mesmo contribuindo para a colocação no mercado de um 

mesmo produto os terceirizados não se sentem da mesma classe. “As 

empresas é que tem de se adaptar aos direitos dos trabalhadores e não os 

trabalhadores se adaptarem às vontades das empresas”, complementa o autor.

Já o Ministério Público Federal em Santa Catarina ingressou com ação 

civil pública para proibir a terceirização da força de trabalho no Serviço Público 

Federal e em estatais. São requeridas a nulidade dos contratos vigentes e a 

proibição de novos contratos para prestação de serviços em caráter 

permanente subordinado e oneroso. Se julgada procedente a ação terá 

abrangência nacional. A idéia é determinar que somente sejam admitidas 

pessoas mediante concurso público. A ação teve início com objetivo de verificar

supostos desvios em contratos de serviços terceirizados por órgãos da 

Administração Pública direta e indireta da União. Foi constatado haver vários 

órgãos federais utilizado de forma irregular o instituto da mão-de-obra 

terceirizada, colocando empregados de empresas privadas a desempenhar 
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atividades de caráter permanentes dentro das próprias instalações dos entes 

públicos.

Como pode ser visto, as possibilidades de a parceria não dar certo são 

várias, chega o momento então de avaliar a eventual ruptura. Uma ruptura é 

um processo traumático e só deve ser levado em conta quando estiverem 

esgotadas todas as possibilidades de uma solução negociada. A possibilidade 

de se agüentar a situação até o vencimento do contrato, cessando então a 

relação sem a necessidade de maiores explicações é uma escolha a ser 

considerada ante a alternativa de um rompimento unilateral do contrato que 

muito provavelmente resultará em uma demanda jurídica a qual poderá trazer 

elevados prejuízos.

Se após analisar todos os pontos se chegar a conclusão que o contrato 

deve ser rompido surge um novo dilema: contratar um novo parceiro ou então 

retomar a atividade. A decisão é bastante semelhante à decisão a ser tomada

sobre terceirizar ou não.

A decisão de retomar os serviços deve ser vista com alguma reserva, já 

que a montagem de uma nova equipe custa caro, exige muito esforço e leva 

tempo. Ela só deve ser levada em conta se está se pensando em longo prazo.

A contratação de novo parceiro nessa situação pode resultar nos mesmos 

ou piores problemas, pois muitas vezes em função da situação enfrentada não 

são tomados os devidos cuidados acabando por se repetir os mesmos erros.

2.2. Elementos específicos - Revisão da literatura e conceitos básicos

2.2.1. Afinal o que é serviço público?

Para (GRAU, 1998), a conceituação do serviço público é um assunto

sobre o qual há muitas discordâncias. Identificar as atividades as quais

efetivamente se configuram como serviço público, é variável no tempo e no 

espaço, de acordo com a opção feita num dado momento pelo Estado ou de 

acordo com o estágio em que a composição de forças dos grupos sociais e 



48

políticos se encontrem em determinada comunidade. Para (CRATELLA 

JÚNIOR, 1994), a noção de Serviço Público é fruto da expansão da atividade 

do Estado e da atribuição da execução de várias tarefas de interesse geral das 

pessoas jurídicas privadas. Isto se dá em regime não necessariamente de 

direito público, superadas pela própria força que a noção de Serviço Público 

assume na atualidade, especialmente por ser atribuída a este poder à missão 

de satisfazer direitos sociais constitucionalmente garantidos. Já para (DI 

PIETRO, 1996), o Serviço Público é ao lado da polícia administrativa, do 

fomento e da intervenção, uma das atividades que fazem parte à função 

diretiva do Estado. Quando se estuda a concepção de Serviço Público, o 

grande dilema a resolver é se deve prevalecer o conceito amplo ou o restrito, 

isto é, se o Serviço Público é toda a atividade da Administração Pública, toda a 

atividade realizada no âmbito da função administrativa, ou apenas parte desta.

O desenvolvimento das civilizações acarreta também o aumento de atividades 

as quais podem ser classificadas entre certos critérios como serviços públicos. 

Dependendo da linha política a ser seguida pelo governo haverá uma maior ou 

menor intervenção do Estado para assegurar à coletividade a prestação dos 

serviços os quais possam influenciar na qualidade de vida. 

Os governantes têm obrigação de assegurar, sem interrupção, prestação 

de certos serviços para atender as necessidades coletivas. O problema maior 

está na concepção ou definição de se o Estado deve executá-las com seus 

próprios meios ou delegar a terceiros. A sociedade exige a intervenção do 

poder público em setores como educação, segurança e assistência social

dentre outras. Seriam estas as funções típicas de Estado? Ocorre na prática, 

no entanto é que cada vez mais o Estado tenta delegar a outras instituições as 

quais no seu entender tem melhores condições de executar essas tarefas.

O conceito de regime jurídico próprio nos é trazido por (MEIRELLES, 

1991), dando ao Serviço Público, sentido de o diferenciar de outras atividades 

desenvolvidas pelo Poder Público, nos é passada a idéia de que este está 

intimamente ligado à de procedimento de Direito Público. Para ele, existe 

Serviço Público quando as autoridades de um país decidem atender 
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necessidades de interesse geral mediante um procedimento de Serviço 

Público. O Serviço Público seria, assim, uma criação artificial. 

Sob o manto da Escola de Serviço Público, alguns autores defendem um 

conceito amplo de Serviço Público, à medida que o classificam ultrapassando

os limites da função administrativa do Estado. (JÚNIOR, 1976), considera a 

noção de serviço administrativo, o qual constitui espécie de Serviço Público. O 

serviço administrativo limita-se à função administrativa do Estado, enquanto os 

serviços públicos incluem a função jurisdicional. Dessa forma, o gênero Serviço 

Público abarcaria duas espécies: Serviço Público administrativo e Serviço 

Público Judiciário. No seu entender, Serviço Público é “toda atividade as quais

as pessoas jurídicas públicas exercem, direta ou indiretamente, para a 

satisfação de necessidades coletivas mediante procedimentos peculiares ao 

direito público”. Serviço administrativo, por sua vez é: “toda atividade que as 

pessoas jurídicas administrativas exercem, direta ou indiretamente, para

satisfazer necessidades coletivas mediante procedimentos peculiares ao direito 

público”. Segundo o autor, “se o serviço público não é todo o direito 

administrativo, pelo menos é sua maior parte”. (MASAGÃO, 1977), defende ser

a grande falha da Escola de Serviço Público confundir o Estado com a 

atividade por ele desempenhada. Assim sendo, para o autor Serviço Público 

comportaria todas as atividades exercidas para atingir seus fins, incluído neste 

rol as atividades administrativas, as legislativas e também atividades 

judiciárias. Assim temos o conceito amplo de Serviço Público, envolvendo de 

forma abrangente e genérica todas as atividades desenvolvidas pelos três 

poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

2.2.2. O que é Serviço Público essencial?

Existem algumas funções essenciais as quais caracterizam os Estados 

liberais, assim sendo, temos as forças armadas para proteção contra 

agressões de natureza externa, às organizações policiais para manutenção da 

ordem interna, atividades de caráter eminentemente fiscal para o custeio da 

máquina pública. Com o crescimento das funções do Estado às necessidades 

de caráter social que o poder público passou a atender engloba-se na 
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concepção genérica de Serviço Público, mas consolidando particularidades as 

quais justifiquem uma classificação específica como serviço de utilidade 

pública, serviços estatais derivados ou serviços públicos impróprios. Quando o 

Estado tenta se desvencilhar de muitas funções sociais a ele imbuídas é 

evidente supor, em conseqüência, que a volta ao estágio próximo do original 

fará com que os serviços para atender o caráter social da atividade do Estado 

voltem a ser prestados por particulares. As funções essenciais as quais se 

entendem ligadas ao cerne da concepção do Estado, devem obrigatoriamente,

continuar a ser exclusivamente exercidas pelo Poder Público.

Segundo (DI PIETRO, 1996), são serviços públicos essenciais àqueles

que atendem às necessidades singulares e diretas dos cidadãos, 

individualmente mensuráveis (como fornecimento de água, energia, transporte, 

ensino, saúde), e aqueles prestados à comunidade em seu conjunto, para

satisfazer indiscriminadamente à coletividade onde não se pode identificar 

especificadamente a parcela que beneficia cada cidadão. São exemplos 

desses serviços, o saneamento básico e a limpeza pública, além dos serviços 

administrativos prestados pelo Poder Público. 

A classificação usada por (MEIRELLES, 1991), é dada levando em 

consideração o objeto dos serviços administrativos, sociais e comerciais ou 

industriais. Genericamente, as atividades desenvolvidas no exercício da função 

administrativa podem ser denominadas de serviços administrativos. Ainda de

acordo com (DI PIETRO, 1996), serviços sociais são aqueles, integrantes da 

função social do Estado, e que atendem a necessidades importantes para o 

desenvolvimento pleno do bem-estar social. São as atividades voltadas aos 

serviços de saúde, educação, assistência social as quais, por serem prestados 

de forma gratuita pelo Poder Público, não devem se destinar à exploração 

comercial. Os serviços comerciais ou industriais são aqueles oferecidos para 

satisfazer às necessidades coletivas de caráter econômico, como o 

fornecimento de água, energia elétrica, telefone. Esses serviços funcionam nas 

mesmas condições de empresas comerciais ou industriais e seu custo é pago 

diretamente pelo usuário podendo ser obtido lucro com sua prestação.
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Existem os serviços privativos, exercidos pelo Estado diretamente ou em 

regime de concessão/permissão, e também os não-privativos, os quais tanto 

podem ser desenvolvidos pelo Estado quanto pelo setor privado. Os serviços 

próprios do Estado seriam aqueles por ele diretamente prestados, atendendo a 

necessidades coletivas, bem como aqueles executados indiretamente por meio 

de concessionários ou permissionários. São referidas aqui às funções próprias 

do Estado as quais como é sabido estão sujeitos a mudanças de tempos em 

tempos em função da ideologia política investida no poder em dado momento. 

Um Estado Liberal e moderno reduzirá suas funções a um mínimo,

enquanto um Estado Social tentará abranger uma gama maior de funções.

Os autores acima citados classificam como serviço público próprio toda 

ação realizada pela Administração Pública ativa, direta ou indiretamente, para 

atender necessidades coletivas concretas. E como serviços impróprios embora 

também atendam as necessidades da sociedade, os prestados por particulares 

sob autorização, regulamentação e fiscalização do Estado. Como, por exemplo,

os serviços bancários, previdência privada, seguros, táxis etc. Assim, de 

acordo com essa conceituação o Estado transforma serviços impróprios em 

serviços públicos próprios, quando estes passam a ter um caráter essencial 

para o bem estar da coletividade. No entanto, não é unânime esta 

classificação, pois na visão de alguns autores os serviços impróprios não são 

na verdade Serviços Públicos, mas atividades privadas, que somente devem 

ser regulamentadas pelo poder público, pois não existe legislação atribuindo ao 

Estado à incumbência de sua realização.

Portanto os serviços públicos próprios, são aqueles nos quais o 

ordenamento jurídico vigente apontou como os derivados das funções de 

Poder Público. São os de alçada e diretamente desempenhadas pelo Estado 

como: segurança pública, justiça, saúde, tributação, dentre outros. 

Os serviços públicos impróprios incluem-se, no conceito de atividades 

que, mesmo atendendo interesses e necessidades coletivas não têm a mesma 

peculiaridade dos serviços próprios. São realizados de forma não gratuita pela 

Administração Direta, pelas entidades integrantes da Administração Pública e 
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por empresas em regime de concessão, permissão ou autorização. Pode-se

citar os serviços de água e esgotos, luz, gás, telefone para exemplificar.

No sentido clássico o que vale é o sujeito executor do Serviço Público, 

enquanto no sentido renovado a importância é dada para a atividade. Se 

observarmos a indicação doutrinária das atividades que constituem os serviços 

públicos ficam prejudicadas, pois o Estado definirá se uma atividade é ou não 

Serviço Público de acordo com sua doutrina política e com as necessidades da 

coletividade. (MEIRELLES, 1991), diferencia os Serviços Públicos 

propriamente ditos dos serviços de utilidade pública. Os Serviços Públicos, em 

sentido restrito, seriam aqueles por sua peculiaridade prestados diretamente 

pelo Poder Público, em caráter privativo, sem que a Administração possa 

delegá-los a terceiros. São os serviços de defesa, de polícia e saúde. Serviços 

de utilidade pública, mesmo importantes para atender às necessidades da 

coletividade, são relacionados com as atividades não essenciais para a vida da 

população, pois é possível a sociedade prover suas necessidades na ausência 

deles, mesmo sem o grau de desenvolvimento social e econômico ambicionado 

pela sociedade moderna. De acordo com autor, pode-se deduzir que o sentido 

de serviço público impróprio parece ajustar-se perfeitamente com os de 

serviços de utilidade pública. Sob terminologia diferente, podemos encontrar na 

norma jurídica referência à classificação dos serviços em função de seu grau 

de importância para os grupos sociais. São encontradas assim na literatura 

classificações dos Serviços Públicos como essenciais e secundários, sendo os 

primeiros os relacionados à sobrevivência do Estado como a defesa e

secundários os relativos às necessidades fortuitas condicionadas pelo 

desenvolvimento técnico e cultural de uma determinada sociedade. (DI 

PIETRO, 1996), destaca a existência de serviços típicos do Estado, como os a 

ele pertencentes, independentemente de qualquer decisão política, 

administrativa ou legislativa. Esses serviços não são compatíveis com o regime 

jurídico de direito privado, pois envolvem “decisões, que não podem ser 

transferidas ao particular por dizerem respeito a interesse público o qual só o 

Estado pode tutelar”. A autora reconhece com outra denominação, embora 

prefira empregar a classificação de serviços públicos próprios e impróprios, a 

existência de certas atividades as quais somente o Poder Público pode as 
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executar. Sob esta nova ótica, esta classificação, qualquer que seja a 

denominação utilizada, é importante para tornar claro que os Serviços Públicos, 

mesmo retratando a satisfação das necessidades da coletividade, englobam 

atividades de graus de essencialidades diversos.

2.2.3. Terceirização no Serviço Público

No capitulo anterior o tema terceirização foi tratado de forma mais 

genérica. Nesta capítulo será mais focado no Serviço Público e mais 

especificamente em informática este objetivo do presente estudo.

A Administração Pública hoje, é constantemente pressionada para ganhar 

eficiência e se modernizar. Porém, devem ser consideradas algumas 

peculiaridades inerentes à esta com todo cuidado, a fim de evitar armadilhas as 

quais podem colocar em risco não só o funcionamento do Serviço Público 

como também a sua credibilidade que por sua natureza está bastante exposta

a observação da comunidade. Embora com atraso em relação à iniciativa 

privada, o setor público vem se utilizando cada vez mais da informática 

conseguindo com isso bom retorno. É inegável que a informática contribui para 

a eficiência e para a modernidade do setor público.

Na Administração Pública brasileira há algumas características bastante 

peculiares, onde um dos maiores problemas diz respeito à rigidez da estrutura 

de cargos e salários. Na Administração Pública ao contrário da iniciativa 

privada, existe uma dificuldade praticamente intransponível, em curto prazo

quando se deseja criar um novo cargo ou até mesmo para substituir um 

funcionário que se demitiu ou aposentou, ou ainda quando se necessita de 

uma nova faixa de remuneração. Acabam surgindo algumas distorções, como 

por exemplo: casos de pessoas remuneradas muito além do razoável para a 

função desempenhada, não sendo raro encontrar no Serviço Público

economistas, engenheiros, dentre outros, os quais na prática trabalham como 

programador ou digitador ou outras atividades menos nobres. O contrário,

também é encontrado onde pessoas com cargo de assistente, na verdade 

estão trabalhando como analista de sistemas. Essas situações são 
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indesejáveis por desperdiçarem os recursos. Melhor aproveitado seria se tais 

pessoas estivessem alocadas nas funções para as quais foram contratadas. No 

Serviço Público não é fácil proporcionar aos servidores uma remuneração 

crescente conforme aumentem suas capacidades. Treinamentos e 

qualificações podem trazer resultados ínfimos quando os funcionários são 

selecionados para o treinamento sem que a escolha tenha qualquer base 

objetiva de potencial vocação, principalmente no caso de cursos externos 

quando o proveito quase inexiste. Freqüentemente ocorre de o treinado não se 

motivar porque tem a clara percepção de não estar sendo adequadamente 

reconhecido pelo seu esforço e, portanto, conclui não valer a pena se dedicar. 

Há também o caso do funcionário dedicado em um treinamento, que da o 

melhor de si e se transforma numa pessoa altamente capacitada, mas em

longo prazo a impossibilidade de obter algum retorno financeiro acaba por 

deixá-lo frustrado. Se tiver qualquer oportunidade, ele vai deixar o Serviço 

Público e se transferir para a iniciativa privada. Assim, vê-se o setor público 

enfrentando grande dificuldade em estabelecer uma remuneração adequada e 

compatível com a qualificação dos funcionários.

Outro grande dilema enfrentado pela Administração Pública é a virtual 

impossibilidade de ajustar seus quadros de funcionários, pois o funcionário 

estatutário desfruta de estabilidade no emprego. Mesmo os regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, são de fato estáveis, ainda que legalmente 

possam ser dispensados, todos os tribunais trabalhistas acabam dando ganho 

de causa àquele que move ação pedindo sua reintegração, quando houver a 

demissão. Note-se existir dificuldade também no oposto, pois via de regra as 

admissões só podem ocorrer mediante concurso público este é um processo 

caro e demorado, normalmente uma necessidade premente não pode esperar 

até a realização deste. No caso da informática especificamente há ainda um 

agravante o qual é difícil evitar, pois podem ser aprovadas em concurso público 

pessoas sem a mínima qualificação na área. O acesso de um candidato por

concurso público pode ser facilitado por um bom curso preparatório. Uma vez 

nomeado e empossado não será fácil demiti-lo, mesmo vindo este a se revelar 

um leigo completo no assunto para o qual foi contratado, por essa razão,

terceirizar a informática pode ser uma saída interessante principalmente para
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atender necessidades temporárias. A terceirização em informática pode

representar para a esfera pública uma prática eficaz de promover a 

modernidade se corretamente implantada, de um lado pode evitar o inchaço da 

máquina pública, permitindo contar com recursos humanos mais qualificados e 

atualizados podendo ainda representar uma boa forma de redução de custos. 

Outro aspecto a ser considerado quando a Administração Pública pretende 

terceirizar, é a existência de empresas públicas de processamento de dados. 

Essas empresas normalmente executam os trabalhos relativos à informática

para a entidade estatal, mas não é exatamente um terceiro, é algo no meio do 

caminho entre o ente público e o ente privado, (LEITE, 1994), chama esta

situação de “doisemeização”, pois na prática o trabalho não é feito

internamente e nem terceirizado. Na maioria dos casos ocorre uma reserva de 

mercado para essas empresas, gerando uma situação difícil, algo meio 

nebuloso propenso a ineficiência. Nesses casos não se buscam preços 

menores, não se procura estabelecer cumprimento de prazos e não se observa 

qualquer cobrança sobre os serviços ofertados. De fato ocorre é que a 

empresa pública acaba ditando as normas para o contratante, e não o contrário 

como seria de se esperar. O Serviço Público deve ter em mente ser seu papel 

acima de tudo o de atender os interesses da coletividade e não a desejos

corporativos. As empresas públicas de informática não podem se acomodar e 

se limitar a atender sempre a um cliente cativo e sim buscar permanentemente,

a melhoria continua de seus serviços e oferecê-los a outros setores, que tanto 

podem ser públicos quanto privados.

Terceirização no serviço público não é novidade, entretanto ela tem sido 

usada como um meio e não como um fim em si mesmo, nas palavras de 

(GIOSA, 1993). Segundo o autor se ela for usada sob o enfoque da 

modernização da gestão, poderá trazer muitos benefícios quanto à qualidade, 

produtividade, redução de custos e valorização dos recursos humanos.

Somente a utilização de novos padrões de gestão no setor público o levará a 

um processo de modernização do governo. A terceirização é possível no 

Serviço Público, defende ele, desde que sejam seguidas as estratégias 

adotadas pela iniciativa privada. É preciso ter coragem e competência para 

enfrentar as resistências políticas e corporativistas. A adoção da terceirização 
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na Administração Pública trás consigo mais oportunidade de crescimento 

econômico, pois é incontestável o surgimento de novas empresas e novos 

fornecedores para o atendimento dessas demandas, alocando recursos, oferta 

de mão-de-obra e uso de tecnologia e, por conseguinte gerando mais receita 

para o Estado.

A terceirização deve provocar alterações as quais trarão reflexos 

administrativos e políticos, pois devem ocorrer mudanças de atitudes levando a 

organização a reavaliar qual sua verdadeira missão, e impulsionando a 

criatividade, reduzindo custos enfim, modernizando a máquina administrativa. 

O mais importante é que embora as motivações possam ser diferentes, as 

regras funcionam de maneira muito parecida na iniciativa privada e no setor 

público. O grande fator inibidor da terceirização no setor público é a questão da 

legalidade. Segundo (LEITE, 1994), isto é conhecido como “princípio da 

legalidade restrita”. Em palavras mais simples pode-se resumir assim: 

Qualquer empresa privada poder fazer tudo não proibido na lei, mas o 

administrador público só pode fazer aquilo previsto na lei. Ou seja, só pode agir 

se está autorizado pela legislação. Na dúvida o administrador público acaba 

sempre interpretando como proibido,  e por causa disto  toma todo cuidado, de 

forma a sempre encontrar justificativas perfeitamente declaradas na legislação. 

A legislação regulamentadora do Serviço Público não menciona a palavra 

terceirização, com isto poderia, se baseado no principio da legalidade restrita, 

acreditar não ser permitido terceirizar no Serviço Público. Mas não é verdade a 

idéia está explicitada quando se trata das licitações, restando assim como 

única restrição no Serviço Público de a terceirização ser feita por meio de 

licitação.

A contratação por meio de licitação é perfeitamente exeqüível quando se 

pretende definir quem vai fornecer vale-alimentação, ou para contratar serviço 

de ascensorista ou de limpeza, mas tende a ser um problema quando se trata 

de informática, este o caso estudado neste trabalho. E por que é problema?

Segundo (LEITE, 1994), é problema porque “as decisões nessa esfera nem 

sempre são tomadas em função de características perfeitamente 

quantificáveis”. Normalmente o critério utilizado para escolher o vencedor de 
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uma licitação é o de menor preço, mas se esse for o único critério utilizado,

quando se tratar de uma licitação em informática a tendência é receber um 

produto de péssima qualidade. Ou um produto compatível com o preço 

cobrado. Isto mostra que para terceirizar serviços de informática o processo 

deve ser bem elaborado e acompanhado com toda a atenção. O edital deve ser 

bem específico quanto ao serviço a ser terceirizado e qual a qualidade 

esperada. Se houver razoável suspeita de o fornecedor não ter condições de 

entregar um serviço de acordo com as necessidades do tomador, atendendo a 

critérios de qualidade, segurança e continuidade, o melhor a fazer é cancelar a 

licitação para evitar dores de cabeça no futuro.

Na afirmação de (DI PIETRO, 1996), o Direito do Trabalho, é sem dúvida, 

o ramo do direito que mais tem evoluído, passando por etapas as quais

retratam o nível das relações estabelecidas entre patrões e empregados ao 

longo do tempo. As relações de trabalho são fortemente influenciadas pela 

dinâmica social. Ao longo dos anos desde o início das relações entre as 

classes quando nada se tinha pra regular a relação se passou para um sistema 

complexo de leis e regulamentos as quais regem as relações de trabalho. De

tempos em tempos, surgem modificações acentuadas neste processo, sempre 

visando um incremento nos resultados e diminuição de custos, principalmente. 

Neste cenário, surge a terceirização e com ela cai por terra a tese de as 

relações de trabalho serem uma relação a dois, não se admitindo a 

participação de terceiros. No entanto, o tema tem produzido acalorados 

debates e cada vez mais, têm surgido vozes que afirmam ser a prática 

totalmente fora de contexto na Administração Pública.

A responsabilidade subsidiária de quem contrata os serviços, segundo 

(MEIRELLES, 1991), posto ser este um ente público, quando não há o 

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte do prestador, é repudiada 

por alguns autores, mas é uma questão líquida e certa para outros tantos. O 

terceiro nesse tipo de relação é sempre uma pessoa jurídica dispondo ao 

cliente a mão-de-obra a qual ele necessita. Os outros integrantes da relação 

são a empresa tomadora dos serviços e o empregado. O contratante dos 

serviços, também chamado de tomador pode ser uma pessoa física ou jurídica 
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ao contrário do ocorrido com o prestador dos serviços, pois como dito 

necessariamente este deve ser pessoa jurídica. O último elo dessa relação 

triangular, de fato quem vai executar o trabalho, está sujeito a todas as regras 

disciplinares sendo-lhe facultado como em qualquer outra relação de trabalho 

os mesmos direitos e obrigações. Todavia duas particularidades devem ser 

levadas em conta. São estas: a questão da subordinação e o direito de ação.

Em relação à questão da subordinação deve-se levar em conta que 

mesmo sendo o trabalhador considerado empregado da prestadora de serviços 

e tendo com este o vínculo empregatício, a subordinação é verificada em 

relação ao contratante. A mão-de-obra do trabalhador é sempre fiscalizada por 

aquele dela diretamente beneficiado. No caso é o tomador dos serviços ou 

contratante, portanto a ele é devida a subordinação do empregado, mesmo não 

tendo com este um vínculo de emprego direto. Cabe ressaltar que sempre 

haverá também a subordinação destinada ao seu contratador, pois já com este 

existe o vínculo legal, ficando assim o trabalhador submetido às normas legais 

e ao poder diretivo de seu empregador direto. Não se pode deixar de 

reconhecer que com a terceirização, a figura do empregador é, ainda que por 

ficção jurídica, deslocada para um terceiro. Com isto ocorre uma dilatação da 

figura do empregador, repercutindo no cliente tomador dos serviços o qual a 

partir da contratação passa a ter o mesmo poder diretivo.

De maneira mais técnica esta dupla subordinação pode ser explicada da 

seguinte forma: o direito de gerir o trabalho do obreiro é da empresa que 

contrata o trabalhador, a qual, ao realizar o contrato com o tomador dos 

serviços mesmo sendo provisório, concede a esta poder subordinante. Fica 

claro ser impraticável que a empregadora legal possa gerir e fiscalizar o 

trabalho de seu contratado intrometendo-se em empresa alheia a quem o 

trabalhador passa a servir por sua ordem. A relação de emprego, não resta 

dúvida vai se formar tão somente com a empresa que contrata o trabalhador, 

no caso a locatária ou terceiro, ficando as relações entre o tomador dos 

serviços e o fornecedor de mão-de-obra reguladas por um contrato de natureza 

civil.
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Embora alguns afirmem não existir lei regulamentando a terceirização no 

Brasil (MUKAI, 2000), afirma ser o processo amplamente regulado pela lei nº 

6019/74 e pelo decreto-lei nº 73.841/74 além de ordens de serviço e instruções 

normativas. A inovação trazida por esta lei é a criação da figura do trabalho 

temporário, significando assim uma flexibilização no direito do trabalho antes 

totalmente contrário a qualquer modalidade não prevista na legislação. Parece 

que a principal preocupação do legislador foi o de facilitar a contratação de 

mão-de-obra por tempo determinado sem deixar de dar certas garantias aos 

trabalhadores.

O Tribunal Superior do Trabalho editou o Enunciado de Súmula nº 331

no ano de 1993, onde lemos o seguinte:

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso 

de trabalho temporário (lei n. 6.019/74); 

II - A contratação irregular de trabalhador, por intermédio de empresa 

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos das administrações 

públicas direta, indiretas ou fundacional (art. 37, II, da constituição da 

república); 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de 

serviços de vigilância (lei n. 7.102/83), de conservação e limpeza, bem como a 

de serviços especializados ligados a atividade-meio do tomador, desde que

inexistente a pessoalidade e a subordinação direta; 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 

quanto àquelas obrigações, se este tenha participado da relação processual e 

conste também do título executivo judicial. 

Como podemos observar o tribunal considerou legal a contratação 

temporária de serviços de vigilância, limpeza e conservação, além de eximir a 

organização contratante do vínculo de emprego, desde que as atividades 

exercidas fossem relativas à atividade-meio da empresa. Dessa forma a 
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terceirização tornou-se mais abrangente, sendo admitida não somente nas 

hipóteses da lei nº 6019/74.

Afirma (DI PIETRO, 1996), existir a possibilidade de se entender pelo

enunciado 331 do TST se permitir o trabalho temporário, sem haver vínculo 

com o contratante, independe de a atividade ser pública ou privada observando

três condições, a saber:

 Que a atividade exercida pelos trabalhadores, não seja a atividade-

fim do cliente. Aqui mais uma vez entra a polêmica da definição de 

atividade-meio e de atividade-fim em qualquer ramo de atividade.

 Não deve haver a subordinação. Esta questão já é um pouco mais 

sensível, pois mesmo existindo o vínculo empregatício do 

trabalhador com o contratado, este recebe ordens do contratante, 

sendo impossível inexistir totalmente o elemento subordinação. O 

enunciado quer dizer é que a subordinação não se transfere ou 

desloca plenamente para o terceiro.

 Não deve haver a pessoalidade. Este senão pode ser equacionado 

com a renovação ou repetição do contrato celebrado entre as duas 

partes, onde o tomador não poderá apontar e exigir a presença 

continuada de determinado trabalhador.

Entende a autora uma vez satisfeitos os requisitos acima, a terceirização 

é justificada e válida, não podendo se falar em relação de emprego entre o 

cedente da mão-de-obra e o beneficiário desta..

Assevera, no entanto ainda, a já referida autora que a terceirização, não 

obstante as vantagens que possa vir a trazer, pode acarretar aos trabalhadores 

grandes prejuízos quando eles são contratados por empresa não idôneas, sem 

qualquer estrutura e visam somente o lucro fácil com a exploração do trabalho 

alheio. Em vista dessa possibilidade entende a autora ter o legislador inserido

no texto o art. 16 para proteção dos direitos dos trabalhadores. Pelo dispositivo, 

em caso de falência do contratado, o contratante é solidariamente responsável 

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias pela remuneração e 

indenizações previstas pelo período no qual o mesmo esteve a sua disposição. 
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Temos assim uma proteção mínima para o elo mais fraco na relação, o

trabalhador. O dispositivo, contudo não se destina a reconhecer o vínculo 

empregatício conforme o disposto no art. 9º da Consolidação das Leis do 

Trabalho. Esta possibilidade só se torna evidente quando houver fraude à lei 

que rege o trabalho temporário. Excluída esta possibilidade, é inquestionável 

ser o real empregador do trabalhador a empresa contratada. A possibilidade 

aberta é a da punição ao real beneficiado pelo trabalho realizado, tendo feito 

ele um contrato com a empresa sem tomar os devidos cuidados. O já referido 

Enunciado do TST ressalva, no entanto ser entendimento pacífico a

possibilidade de ampliar as hipóteses nas quais o contratante seja declarado o 

responsável pelos débitos trabalhistas.

O Decreto Lei nº 200 e o de nº 900, além do enunciado 331 do TST

permitem sem caracterizar o vínculo que a Administração pública, centralizada 

ou descentralizada, tome mediante contrato de natureza civil a execução 

indireta das atividades de planejamento, coordenação, supervisão e controle se 

não houver empresas privadas capacitadas para desempenhá-las. Contudo o 

tratamento é diferenciado em relação à empresa privada, onde o vínculo se 

forma tão somente pela subordinação. Na empresa pública este se dá tão 

somente pelo instituto do concurso público.

Além dos decretos acima citados existe a Lei nº 5645/70, que autoriza a 

Administração Pública Direta e as Autarquias, contratar de forma estável a 

prestação de serviços de mão-de-obra em transportes, vigilância, conservação 

ambiental e predial, limpeza, operação de telex, copiadoras, telefonistas, 

bombeiros e motoristas, com amparo no Decreto-Lei nº 2.300/86, 

posteriormente alterado pela Lei nº 8.666/93, a qual também foi alterada pela 

de nº 8.883/94. Em ambas, a contratação de serviços de terceiros é 

plenamente possível e garantida. A terceirização na Administração Pública vem 

crescendo em face das dificuldades em contratar mão-de-obra, em função da 

exigência prevista na Constituição Federal de 1988, art. 37, item II, que 

determina a efetivação do concurso público para o preenchimento de cargos.

Muito embora exista essa “legalidade” para se terceirizar no Serviço Público, 

deve-se atentar para o fato de, em caso de contratação irregular de mão-de-
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obra antes da promulgação da Constituição de 1988, existe o risco de ser

estabelecido o vínculo trabalhista decretado pela Justiça do Trabalho. Cabe

relembrar o anteriormente citado de que órgãos governamentais de defesa dos 

direitos do cidadão e outros órgãos fiscalizadores da Administração Pública já 

não se mostram assim tão simpáticos e liberais quanto a contratação de mão-

de-obra por outra modalidade diferente do concurso público.

2.2.4. Terceirização na Administração Pública é uma prática 

inconstitucional?

A resposta à esta pergunta é sim, se a tese de Jorge Luiz Souto Maior,

Juiz do trabalho, titular da 3ª. Vara do Trabalho de Jundiaí for considerada. 

Para ele a terceirização de serviços típicos da dinâmica permanente da 

Administração Pública, não levando em conta a prestação de Serviço Público 

por meio de concessão, autorização e permissão, fere a Constituição, quando

esta estabelece a regra de que os Serviços Públicos são exercidos por 

servidores aprovados mediante concurso público. Na visão do magistrado a 

Administração Pública tem como único dever exercer as tarefas de facilitação

do cumprimento dos deveres do Estado perante a sociedade. A terceirização 

como vem sendo implantada seguindo modelo capitalista de produção, ou seja, 

visando o lucro, não guarda nenhuma relação com as exigências e finalidades 

do Serviço Público, a não ser que se queira ver o Estado produzindo riquezas a 

partir a exploração do trabalho alheio. Por alheio o autor entende no caso como 

a sociedade a qual o Estado deveria proteger e organizar. O que advém em 

relação ao assunto em nosso País é apenas intermediação de mão-de-obra, 

não está ligada a nenhuma técnica de produção e por ele definida como “sem-

vergonhismo” fazendo alusão aos termos “fordismo”, ‘”toyotismo” e taylorismo” 

sempre muito citados nos tratados sobre administração da produção. Na 

iniciativa privada se busca principalmente com a terceirização a redução de 

custo e aumento de produção, mas nada disto faz sentido quando se fala em 

Serviço Público. A redução de custo a partir da redução dos direitos de quem

presta o serviço é imoral, o direito da sociedade usufruir de bons serviços não 

pode ser obtido com a diminuição dos direitos do trabalhador, isso seria o 
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mesmo que excluí-lo da condição de membro desta sociedade. A eficiência dos 

serviços públicos não pode ser obtida com a precarização dos direitos dos 

prestadores do serviço. As empresas prestadoras dos serviços como 

terceirizadas para Administração Pública a fim de vencer as concorrências 

acabam sendo forçadas a fragilizar as relações de trabalho com vista a 

diminuição de custos. Com o objetivo de incrementar orçamentos, a 

terceirização está ocorrendo sem limites dos poderes constituídos, pois são 

eles os próprios executores de tais ações, onde uma parcela cada vez maior de 

servidores acaba saindo da administração, assim, os servidores os quais hoje 

aparentemente se beneficiam da situação serão os prováveis terceirizados de 

amanhã. 

A carta Magna nos diz a respeito do assunto no seu artigo 37 e seus 

incisos I e II que a Administração Pública seja ela de qualquer poder e qualquer 

esfera, deverá observar aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Ainda diz ser os cargos, empregos e 

funções públicas acessíveis a todos brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos e ainda ser a investidura em cargo ou emprego público 

dependente de aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do cargo. 

Temos assim, claro em nossa constituição, os princípios norteadores do 

assunto, tudo com o fim de evitar os conhecidos favorecimentos, nepotismos e 

promiscuidade entre o público e o privado, favorecendo uns em detrimento de 

outros.

Entende o magistrado, portanto, de acordo com a nossa constituição, 

qualquer tarefa pertinente à Administração Pública só pode ser executada por 

mão-de-obra contratada por meio de concurso público, a contratação de 

pessoas para prestarem serviços para Administração Pública mediante 

licitação fere o princípio do acesso público. Quando uma empresa é contratada 

para realizar qualquer serviço está sendo desrespeitado o requisito do 

concurso público, permitindo uma pessoa jurídica receber dinheiro público sem 

uma justificativa legal. Poderá ser alegado em defesa deste procedimento que 

no mesmo artigo no inciso XXI a prática da terceirização é permitida, porém a 
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expressão serviços ali contida não pode contrariar a regra existente nos incisos 

I e II. Assim sendo, se o ente público estivesse liberado para contratar qualquer 

trabalhador para lhe prestar serviço por meio de uma empresa interposta, não 

teriam eficácia nenhuma os dois incisos acima citados, pois ficaria no interesse 

do administrador a escolha entre contratar uma empresa e realizar um 

concurso publico. Não se pode, portanto, a partir da leitura do inciso XXI 

desprender que o ente público possa contratar servidores por meio de uma 

empresa interposta, até porque se pudesse não haveria limite para isso

Baseados na lei nº 5645/70 defendem alguns autores que tarefas, como 

por exemplo, limpeza, podem ser executadas por empresas terceirizadas, mas 

uma lei ordinária não é maior do que a constituição ainda mais sendo anterior a 

esta. A constituição não faz qualquer distinção quanto aos serviços para fins de 

necessidade de concurso público, mesmo a contratação temporária ou em 

caráter excepcional deve ser precedida do respectivo processo seletivo. Não 

tem como justificar que os serviços de limpeza podem ser executados por 

terceiros e atividades burocráticas internas executadas cotidianamente não 

podem.

Se nos “serviços” a que se refere o inciso XXI pudessem ser incluídos 

todos os realizados no âmbito da esfera pública de forma permanente não 

haveria como distinguir entre os diversos serviços executados, naturalmente, 

no dia-a-dia da administração.

O art. 175 de nossa constituição fornece ao administrador a possibilidade 

de escolher no referente a serviços públicos. Este artigo regulamenta as 

chamadas concessões e permissões para prestação de serviços públicos.

Deve-se frisar mais uma vez que não se pode confundir Serviço Público com a 

expressão “serviços” mencionada no inciso XXI do artigo 37. A execução 

desses Serviços Públicos exige estrutura competente para sua execução nos 

moldes das atividades de natureza empresarial, podendo assim o Estado 

realizar por si ou mediante outorga a um ente privado por meio de licitação. É

inquestionável,na interpretação dos artigos nº 37, nº 175, combinados com o nº

247, a conclusão de haver uma distinção entre as atividades desenvolvidas no 

âmbito da Administração Pública, sendo algumas consideradas “atividades 
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exclusivas de Estado” e, outras conseqüentemente não. O artigo nº 247 acaba 

reforçando a idéia de o ingresso de todos os trabalhadores no Serviço Público,

independente do cargo ou tarefa exercido se deva dar por intermédio de 

concurso público.

Na concepção do magistrado existem remotas possibilidades em nossa 

constituição de atividades que façam parte da dinâmica administrativa do ente 

público ser executadas por trabalhadores contratados por empresas interpostas. 

A chamada terceirização é, portanto inconstitucional.

2.2.5. Privatização dos Serviços Públicos, corrupção e criminalidade

O governo gasta com terceirizado até o dobro do que paga para o 

servidor segundo (VERÍSSIMO e FILGUEIRAS, 2007), para Controladoria-geral 

da União à metodologia usada pelo executivo para definir a remuneração 

beneficia excessivamente as empresas. O poder executivo gasta demais com 

serviços de empresas terceirizadas. Laudo do Instituto Nacional de 

Criminalística (INC) da Polícia Federal mostra ser em alguns casos comum 

funcionários terceirizados custar o dobro de um servidor público. Ao examinar 

um contrato de serviços de informática firmado pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) em 2001, no valor de aproximadamente R$ 55 milhões 

os peritos do instituto da polícia federal assinalam ser o salário de R$ 1.300,00 

em valores aproximados, quando um funcionário concursado tem ganhos na 

faixa de R$ 635,00. Além disso, a Controladoria-geral da União concluiu que a 

metodologia adotada pelo executivo desde 2001 com referência para se definir 

a remuneração de terceirizados beneficia excessivamente as empresas. O

custo dos contratos também foi alvo de fiscalização do Ministério Público 

Federal. Na avaliação da Procuradoria-geral da República do Distrito Federal 

os contratos de terceirização servem para dar guarida a indicação de 

apadrinhados políticos e locupletar as empresas contratadas com prejuízo para 

o Serviço Público e, além do custo elevado, o servidor terceirizado não tem o 

mesmo comprometimento com o serviço. No recente escândalo de venda de 

ambulância superfaturadas às prefeituras usando recursos de emendas de 
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parlamentares ao orçamento, grande parte dos funcionários lotados nas 

comissões de licitação eram terceirizados. O mesmo laudo do INC conclui que 

os valores contratados superavam em R$ 14 milhões a média dos preços 

cobrados no mercado pelo mesmo tipo de serviço. A auditoria da 

Controladoria-geral da União em um contrato de emergência de prestação de 

serviços firmados pelo Ministério do Desenvolvimento da Indústria e Comércio 

Exterior em 2004 também apontou a prática de preços superiores aos do 

mercado ao de contratos semelhantes na própria Administração Pública. Os 

auditores estimam em R$ 2,7 milhões o prejuízo potencial em seis meses. 

Outra inspeção da Controladoria-geral da União nas contas de 2004 no 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) identificou 

que os salários informados a previdência pela empresa contratada seriam 

muito inferiores ao repassados pelo referido órgão no contrato de terceirização.

O Ministério do Planejamento, Ministério Público e Tribunal de Contas da 

União analisam conjuntamente os cálculos os quais apontam gastos em 

excesso. Para o Tribunal de Contas a terceirização deve ser restrita às áreas 

de limpeza, segurança e serviços de copa, mesmo com maior custo já que 

nessas áreas que não são típicas de Estado e a rotatividade é elevada. Ela se 

justifica na opinião do órgão.

O Ministério do Planejamento deseja publicar nova norma para 

contratação de serviços terceirizados. A principal mudança afetará o setor de 

tecnologia da informação definindo quais as áreas que poderão ser objeto de 

terceirização, pois segundo o ministério as normas para definir a contratação 

de empresas terceirizadas são obsoletas em relação a este serviço. A 

avaliação é de que os serviços de informática não envolvem apenas digitação, 

como ocorria no passado, mas também a aplicação e uso de bancos de dados

essenciais para o funcionamento do serviço. Nesse caso, avalia o governo a 

responsabilidade deve ficar a cargo de funcionários de carreira, pois estes

estariam mais comprometidos com a qualidade do trabalho. Na nova instrução 

o governo restringe a contratação de serviços de informática. Não poderão ser 

terceirizadas a gestão de sistemas de segurança de dados ou planejamento,

supervisão, e controle atinente a criação e manutenção de sistemas 
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informatizados. A proposta também prevê que de preferência serão 

contratados por meio de processos de terceirização as atividades de 

conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, copa, recepção, 

serviços de fotocópias, telecomunicações e manutenção de prédios. Existe a

preocupação de evitar a captura do Estado pelos fornecedores, esta é uma 

batalha feroz que os governos têm de empreender. Ao terceirizar, o Estado 

passa a comprar, e nesse caso é preciso haver licitação, e todo o processo 

precisa ser fortemente fiscalizado.

O Ministério Público Federal já identificou irregularidades em diversos 

contratos de terceirização. Várias ações civis públicas tramitando na justiça 

questionam a legalidade dos contratos para desenvolver atividades típicas de 

governo. O Ministério Público Federal e o Tribunal de Contas da União vêm 

declarando não ser legal a terceirização para atividades típicas de Estado e 

encaminhando determinação de que o governo substitua os terceirizados por 

servidores. 

Desde a década de 90 quando passou a ser incentivada a prática da 

privatização de empresas estatais e a terceirização no serviço público o que na 

verdade ocorreu foram sérios problemas agora difíceis de resolver. 

E porque os problemas causados pela terceirização e pela privatização 

são difíceis de resolver?

Em primeiro lugar é quase impossível reverter às privatizações, embora 

as empresas tenham sido vendidas por preços subestimados conforme consta 

de processo judicial, para anular a privatização é praticamente impossível. 

Como alternativa, o governo poderia constituir novas empresas estatais para 

concorrer com as privatizadas. Sabendo-se que estas privatizadas podem 

cobrar altos preços pelos serviços porque detém o monopólio em sua área de 

atuação. Mas, caso houvesse a concorrência governamental, as privatizadas 

poderiam interpor recurso judicial para não permitir a instalação dessas estatais

ou para impedir a cobrança de preços menores sob a alegação da venda de 

produtos ou serviços por preço abaixo dos custos para afastar os concorrentes.
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Para rescindir os contratos de terceirização, o governo precisaria 

contratar rapidamente grande massa de novos servidores públicos, isso seria 

praticamente impossível. Como alternativa, o governo poderia criar empresas 

estatais para prestar serviços ao próprio Estado, quando as empresas privadas 

também poderiam alegar a existência de concorrência desleal e solicitar 

indenizações.

O presidente do IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) e 

professor da Universidade de Campinas, Márcio Pochmann avalia que o 

governo deve contratar mais servidores públicos, pois está com dificuldades 

para gerir os programas de governo, ele defende a redefinição do papel do 

Estado o qual considera raquítico. "Precisamos de gente preparada para lidar 

com o crescimento", disse. "Hoje não temos um Estado preparado para o 

desenvolvimento em quantidade ou qualidade (de servidores) não temos 

condições de dar um salto de desenvolvimento". Segundo ele, há dificuldades 

para coordenar as mais diversas ações e programas de governo, e que o 

processo de liberação de verbas é muito complexo e muitos Ministérios estão 

desestruturados. Na sua visão, nos últimos vinte anos o Estado brasileiro foi 

destruído, o quadro de funcionários públicos representa a 8% da população 

ocupada, na década de 80 eram 12%. Nos EUA, é de 18%, na Europa é de 

25%, sendo na Escandinávia em particular de 40% afirmou.

Como forma de cobrar mais do governo as empresas participantes de 

licitações públicas formam cartéis efetuando acordos entre si para fornecer 

produtos e serviços por preços superiores aos do praticado pelo mercado. 

Embora muitos teóricos tenham feito suas dissertações de mestrado e 

doutorado enaltecendo a terceirização dos serviços como redutoras de custos 

de mão-de-obra, a grande maioria deles concorda que essa prática impingiu

perdas salariais e de direitos trabalhistas e previdenciários aos trabalhadores.

Por fim há que se deixar bem presente não estar se estabelecendo aqui 

qualquer vinculação político-partidária, nem qualquer conexão com nenhuma

esfera de governo, seja ela presente, passada ou futura. 
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É inegável, no entanto existirem irregularidades atualmente, como 

existiam no passado e provavelmente existirão no futuro e serão sempre fruto 

ou da incompetência administrativa, ou da má fé, ou ainda da combinação de 

ambas.

2.2.6. Quais são as atividades da Administração Pública

O poder público além dos serviços públicos exerce outras atividades que 

são do proveito e interesse da comunidade. Na visão de (CASTRO, 2000), o 

governo fomenta atividades de interesse comum, media as relações entre 

particulares dirimindo conflitos, fornece equipamentos, tecnologia e recursos

humanos para prestação dos serviços, cria incentivos fiscais ou materiais. 

Dentre todas elas a principal sem dúvida é a da prestação de serviços pelo 

próprio Estado ou por terceiro em seu nome. Este serviço difere do ofertado 

pelos particulares porque o regime jurídico é do Direito Público sobressaindo 

assim o interesse da sociedade em detrimento do particular. Os serviços são 

considerados públicos porque sua prestação atinge toda comunidade e não 

simplesmente por serem prestados pelo Estado. Esta atividade faz parte da 

missão do Estado. Em outras palavras ele existe enquanto prestador de 

algumas atividades ou serviços inseparáveis a sua existência. Os princípios 

jurídicos básicos definem o Serviço Público como “toda atividade de 

oferecimento, de utilidade ou comodidade fluível preponderante pelos 

administrados, prestado pela Administração Pública ou que lhe faça às vezes, 

sob um regime de Direito Público”. (CASTRO, 2000), nos diz que além do 

Serviço Público propriamente dito o Estado exerce outros serviços não 

definidos como públicos e cita como exemplo a limpeza de um prédio da 

Administração Pública. O Estado poderá dar-lhes existência de forma direta 

realizando-o com seus próprios meios ou de forma indireta, quando contrata 

com terceiros para em seu nome e em seu lugar executar a atividade desejada.

A Administração Pública direta e indireta é quem vai decidir dentro dos 

ditames legais quais os serviços a serem ofertados a comunidade e por qual

forma. A norma jurídica nos mostra duas formas de se prestar os serviços 

públicos: a centralizada (direta) e a descentralizada (indireta) que, o ente 
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público por seu interesse e conveniência pode em principio se utilizar. Por 

centralizada se entende quando o Estado as executa utilizando-se de seus 

próprios recursos, a forma indireta por sua vez se dá quando a execução é 

delegada a outra entidade para ser realizada em conformidade com a lei 

vigente e atendendo aos interesses da coletividade. A descentralização da 

prestação do serviço pode se dar por intermédio de um ente público, como é 

uma autarquia ou de um ente privado, onde se encaixa a sociedade de 

economia mista, a empresa pública ou a fundação na qualidade de 

permissionária, concessionária, contratada ou simplesmente autorizatória, 

conforme a necessidade. O Poder Público de conformidade com a lei, depois 

das devidas análises e de acordo com as necessidades da comunidade poderá 

optar pela permissão, autorização ou concessão definindo ainda se a 

remuneração do serviço prestado será por meio de tarifas ou por remuneração 

feita por ele próprio. Ainda poderá oferecer o serviço na forma direta buscando 

a receita para cobertura dos custos dentro da arrecadação tributária. O 

administrador público deve ter ciência que não é a forma de pagamento a ser 

considerado para definir de que forma o serviço será executado e sim, qual a 

melhor forma de atender aos desejos da comunidade a qual ele serve. O Poder 

Público, não obstante as possibilidades existentes, não pode fugir de sua 

missão delegando para terceiros funções e atividades que lhe são próprias, 

como por exemplo, a segurança pública, a criação de atos normativos, a 

fiscalização, dentre outras. Estas funções são indelegáveis e inerentes à 

existência do Estado, na visão do autor. Se na atividade privada se tem por

norma considerar como atividade-fim a que traz receita à empresa e atividade-

meio é geradora de despesa. Na Administração Pública, pode-se se considerar 

como atividade-fim aqueles serviços que não podem ser delegados e como 

atividade-meio por conseqüência os passíveis de serem delegados sem haver

maiores prejuízos a sociedade.

Como consta, o Estado pode incumbir terceiros da execução de alguns 

serviços por permissão, autorização, concessão ou ainda pela simples 

contratação. As três primeiras modalidades são ligadas ao regime jurídico do 

direito público ao passo que a contratação, embora as prerrogativas do Estado, 

correspondentes ao direito administrativo, incluem também os regulamentos do 
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direito privado. Isto nos leva a conclusão de que quando o governo contrata 

serviços, ocorre na verdade a terceirização de serviços públicos. A legislação 

disciplina a contração de obras, bens e serviços. Assim, se há lei 

regulamentando então o permitido na verdade, é que o Estado se valha da 

terceirização, porém com processo de contratação que não se confunde com 

aquele utilizado na iniciativa privada. É diferente porque o Estado deve agir

com suas prerrogativas de atender o interesse público, observado a legislação 

própria na contratação de serviços e obedecendo as regras concernentes aos 

servidores e aos agentes públicos. Desta forma não pode o Estado contratar 

terceiros sem observar o procedimento licitatório e quando se tratar de 

Município observar os preceitos de sua Lei Orgânica e a várias outras 

exigências conforme cada caso das quais a iniciativa privada está dispensada. 

Como já mencionado anteriormente, nem todos os serviços podem ser 

delegados, serviços considerados intimamente ligados à natureza do Estado, 

devem por ele ser executados, como a segurança, a educação e a saúde. Não 

é admitida, por exemplo, a terceirização do ensino, mas se admite a 

contratação de empresa interposta para executar serviços de limpeza nas 

dependências da instituição pública de ensino trazendo novamente à baila os 

conceitos muito difundidos, porém, não suficientemente claros de atividade-

meio e de atividade-fim.

Quando a Administração Pública transfere a terceiros alguma atividade, 

obrigatoriamente se fará necessário o exercício do controle e fiscalização por 

parte de quem delegou. (GIOSA, 1999), entende ser esses poderes os naturais 

do Estado o qual apenas outorgou a execução dos serviços ou atividades 

buscando assim atender aos anseios da população de acordo com as regras 

do direito público. Quando o Estado transfere um serviço até então por ele 

executado, necessário de faz a alteração na regulamentação do serviço

(legislação) para que a terceirização seja possível de ser implantada sem a 

ocorrência de percalços futuros.

Na iniciativa privada, como bem sabemos um dos principais objetivos 

buscados é a diminuição de custos e um dos principais artifícios encontrados 

para isto é a dispensa dos funcionários que executavam as atividades as quais
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passaram a ser executadas por terceiros. Na Administração Pública também 

poderá haver esta possibilidade de funcionários ficarem sem atividades quando 

ocorre à terceirização e se extinguem secretarias ou departamentos, mas ao 

contrário do ocorrido no setor privado não poderá haver pura e simplesmente a 

dispensa. Se estável, o funcionário deverá ser colocados a disposição, sem 

perda das vantagens funcionais até poder ser aproveitado em outros órgãos da 

administração. Mesmo para funcionários sob regime da CLT, em tese 

dispensáveis, na verdade não o são, pois como visto anteriormente é muito 

comum a justiça trabalhista lhes dar ganho de causa nas demandas de 

reintegração de posse. Cai por terra desta forma a justifica, se houver, de que o 

tamanho do Estado será reduzido com a terceirização. Pode isto ocorrer, mas 

somente em longo prazo com a aposentadoria do servidor.

2.2.7. O dispositivo legal a observar quando se pretende terceirizar no 

setor público

É inegável também na atividade pública o desejo de se levar adiante um 

projeto de transferência para terceiros de qualquer atividade, deve ser 

antecedido de um projeto capaz de analisar todas as circunstâncias que 

envolvem a questão. Fatores como a necessidade, a oportunidade, os custos e 

qualidade esperada a legalidade, dentre outros, devem ser debatidos até a

exaustão. Uma vez definidos os serviços os quais a Administração pretende 

continuar prestando, por exclusão chega-se aos eleitos para serem delegados 

à execução de terceiros. O administrador público vai selecionar por intermédio 

de um processo licitatório, nos termos da Lei nº 8666/93, e com as alterações 

propostas na Lei 8883/94, salvo nos casos onde exista um único fornecedor 

para aquele serviço, ou se dele não se interessar mais de um ofertante. 

Obtendo êxito o processo licitatório, a administração irá celebrar o respectivo 

contrato com o vencedor do certame, este contrato irá se espelhar nas 

cláusulas do edital. Vem daí a importância de um edital bem elaborado e 

principalmente de um contrato bem detalhado. Qualquer questão obscura aqui 

é fator certo para litígios tão comuns entre Administração Pública e seus 

parceiros, onde sempre quem acaba pagando a conta é o contribuinte. Para se 
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resguardar desses problemas a Administração Pública deve ter em seus 

quadros pessoas as quais realmente dominam os assuntos relativos à

elaboração de editais e de contratos. É recomendável que seja feito de maneira 

centralizada para reduzir custos e qualificar o processo como um todo.

Embora à existência de Leis, Decretos e Enunciados persistem dúvidas e,

portanto, a possibilidade de interpretação discordante relativa a vários 

aspectos. Muito se tem de a debater, muito se tem de reformar para não haver

margem a interpretações diversas. Essa possibilidade traz prejuízos a todos os 

elos da corrente. Ou seja, em determinadas situações o prejuízo fica por conta 

de quem contrata, em outras da contratada e na maioria das vezes quem sofre 

as piores conseqüências é o trabalhador da empresa terceirizada o qual tem o 

menor poder de barganha. Em todos os casos quem perde é a sociedade, seja 

pela demora na obtenção dos serviços ou pelo seu custo desproporcional em 

relação ao mercado ou por ambos motivos.

Quando ocorrem litígios entre a Administração Pública e seu parceiro 

terceirizado em questões relativas a responsabilidade trabalhista a controvérsia 

gira normalmente em torno dos art. 37, da Constituição Federal vigente, e art. 

71, da Lei n. º 8.666/93. Na constituição foi definido que a regra a ser seguida é 

a de que em todas as contratações de pessoal realizadas no âmbito da 

Administração Pública é o da realização do concurso público. Devendo ser 

observados aos princípios da impessoalidade, moralidade, legalidade e 

publicidade estes são os princípios norteadores dos atos da Administração 

Pública. (GIOSA, 1999) defende que os contrários à responsabilização 

subsidiária do ente público recorrem ao art. 37 da constituição como base legal. 

O art. 71 da Lei 8666/93 também dispõe que o não cumprimento das 

obrigações por parte da contratada, não transfere para a Administração Pública 

o seu pagamento. Este dois dispositivos legais no entender dos estudiosos do 

assunto já são suficientes para isentar o ente público de qualquer 

responsabilidade perante o empregado quando não há o cumprimento das 

obrigações financeiras por parte do verdadeiro empregador. O sustentáculo 

dessa norma é de os entes públicos não poderem ser penalizados por culpa de 

outrem desde que observem as normas legais quando da contratação. O art. 
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71 da Lei 8666/93 pode aparentar conflitante com o art. 37 da constituição, mas 

esta enquanto norma constitucional se sobrepõe a Lei e deve balizar a decisão 

quando alguma demanda judicial se fizer presente.

Como afirmado a principal base legal a ser observada quando o ente 

público vai partir para terceirização é observância dos preceitos contido na Lei 

8666/93. A licitação é o procedimento a ser observado para a escolha daqueles 

que vão contratar com a Administração Pública. (MEIRELLES, 1991), define 

licitação como sendo “o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 

seu interesse”. A norma supracitada e as demais a disciplinar o assunto visam

à escolha da melhor proposta atendendo a critérios definidos em cada caso. No 

setor privado se opção for por fornecedores que ofereçam preços mais 

elevados à lucratividade da empresa cairá e o responsável pela ação sofrerá 

imediata conseqüência, muitas vezes com a custa de seu próprio posto de 

trabalho. O mesmo não ocorre no setor público. A lei limita a margem de 

discricionariedade do agente, impondo-lhe certos regramentos na escolha do 

contratado, pois a escolha do vencedor é sempre precedida de uma série de 

atos administrativos pertinentes a Administração, quando acaba havendo uma 

pulverização da responsabilidade entre os diversos agentes públicos 

participantes do processo. Perante a Administração Pública todos são iguais, 

desta forma a licitação visa oportunizar a todos que atendam determinadas 

condições à perspectiva de participar do certame e de contratar com a 

Administração. Isto inclusive é constitucional e diz respeito ao princípio da 

isonomia. O legislador procurou definir e resguardar o interesse público, 

buscando a proposta mais vantajosa e evitando a seleção de parceiros 

atendendo critérios políticos, partidários ou de amizade. Existem várias formas 

de licitação. Mais adiante serão as mesmas examinadas de maneira um pouco 

mais detalhada.

 Por sua natureza jurídica, segundo (DI PIETRO, 1996), a licitação 

destina-se a assegurar que se observe o preceito constitucional da isonomia. O 

objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Devendo 

para isto se observar os princípios basilares da legalidade, da impessoalidade, 
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da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos demais

correlatos. A lei deve ser estritamente observada, os poderes da administração 

se limitam à escolha do objeto da licitação e de quando o processo vai ser 

instaurado, a partir daí os estritos limites da lei legais devem ser seguidos.

A lei da especial destaque ao principio da probidade administrativa, por 

ser este o dever geral de todo agente público. Ao administrador é imposto não 

só observar fielmente as normais legais, mas também pautar a sua conduta 

dentro de valores acolhidos pelo ordenamento jurídico. A constituição atual 

enfatiza o principio da moralidade, relacionando-o como um dos princípios 

administrativos, estabelecendo aos que cometem atos de improbidade às 

penas de suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública e o 

ressarcimento do erário, sem prejuízo da ação penal, conforme consta no art. 

37.

Se todos são iguais à escolha será impessoal, ao ser observado o 

principio da igualdade, chega-se à impessoalidade, não se permitindo a 

preferência por determinada pessoa ou discriminação de qualquer interessado. 

O fato de se dar ampla publicidade tem a pretensão de dar conhecimento dos 

atos praticados, oportunizando o questionamento. A licitação não será sigilosa, 

os atos de seu procedimento são acessíveis ao público, salvo o conteúdo das 

propostas até sua abertura.

O edital é a lei interna da licitação. A vinculação ao instrumento 

convocatório deve ser estritamente observada, sendo vedado ao agente 

público avaliar propostas por critérios subjetivos, não estabelecidos no 

instrumento convocatório, devendo ser desconsiderada quaisquer ofertas de 

vantagem não prevista por este, não se admitindo propostas com valores 

irrisórios e incompatíveis com os valores de mercado.

A lei assegura a qualquer cidadão a participação na fiscalização das 

licitações. Este direito pode ser arrolado entre os princípios correlatos. Cabe a 

sociedade uma mudança cultural, visando uma maior participação no exercício 

desse direito.
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Outro dos princípios correlatos é o da competitividade ou oposição, onde 

é dada ênfase à necessidade da disputa entre os interessados, sendo esta 

essencial no procedimento, assim sendo, estão vedados todos os artifícios que 

possam restringir a participação dos interessados.

Por fim cabe destacar ainda o princípio da adjudicação compulsória, 

segundo o qual  não é permitida a abertura de nova licitação enquanto válida a 

anterior. A administração pode revogar ou anular o procedimento ou, também, 

adiar o contrato, em determinadas situações devidamente justificadas. Não 

pode, porém, contratar com outrem enquanto válida a adjudicação. 

2.2.8. As modalidades de licitação previstas

A licitação pode ser realizada por várias modalidades. A administração 

opta pela mais adequada atendendo aos requisitos legais e a sua conveniência 

conforme o caso.

As principais modalidades são:

1) A concorrência. É modalidade de licitação entre quaisquer 

interessados que, na fase de habilitação preliminar, comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu 

objeto. Evidenciando-se a necessidade de realizar compras, contratar serviços 

ou obras, a autoridade administrativa autoriza por despacho, o início do 

processo de licitação. Importante salientar que o recurso para atendimento da 

despesa já deve estar identificado e disponível. Para (GIOSA, 1999), é 

fundamental observar o cumprimento da exigência do art. 38, o qual determina

que as minutas, os editais, os contratos ou ajustes devem ser previamente

examinados e aprovados por assessoria jurídica da administração. Uma 

comissão deve ser constituída com o objetivo de receber, analisar e julgar os 

documentos e procedimentos relativos à licitação e ao cadastramento de 

licitantes. Esta comissão poderá ser permanente ou especial e deve ser 

composta por, pelo menos três membros. Pelo menos dois destes devem ser 

servidores pertencentes ao quadro permanente da organização, cuja

investidura se permanente se dará pelo período máximo de um ano, sendo 

vedada a recondução de todos os membros para a mesma comissão para o 



77

período seguinte. Os membros da comissão são responsáveis solidariamente 

pelos atos praticados, salvo se posição individual divergente estiver 

devidamente registrada em ata, conforme art. 51. Vale lembrar conforme art. 

39, sempre que o valor estimado para uma licitação for maior a cem vezes o 

limite definido para modalidade concorrência, o procedimento licitatório será 

antecedido por uma audiência pública concedida pela autoridade responsável, 

com antecedência mínima de 15 dias úteis da data prevista para publicação do 

edital. O edital é o momento da exteriorização do certame, a exigência legal de 

que o mesmo deva ser publicado em jornal diário de grande circulação, às

vezes cria o paradoxo de o custo da publicação do edital ser superior ao custo 

do próprio serviço.

 Para a habilitação nos processos licitatórios será exigido dos 

interessados documentação relativas a: Habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal. Na modalidade 

concorrência, esta qualificação é específica para cada certame e ocorre em ato 

preliminar ao ato de abertura das propostas.

A habilitação jurídica é um ato ligado aos termos do edital, sem o que 

acarretará a desclassificação do interessado. A habilitação jurídica é ponto 

fundamental, porque sem ela não teria a administração segurança para 

celebrar contrato com o ofertante.

A qualificação técnica, mencionada na lei, indica as condições para 

efetivar o objeto da oferta e posterior acordo de sua execução e se comprova 

por documentos relativos ao registro na entidade profissional competente. A 

aptidão para desempenho de atividade pertinente deve ser compatível em 

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação. indicação das 

instalações, do pessoal técnico em quantidade adequada e disponível para a 

realização do objeto da licitação, e a qualificação profissional de cada um dos 

membros da equipe técnica também deverá ser observada. 

A qualificação econômico-financeira se limita à apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. É exigível 

ainda a apresentação de atestado comprovando negativa de falência ou 

concordata. Poderá ainda a administração exigir um capital mínimo, ou 
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patrimônio líquido mínimo, ou mesmo garantias (art. 56) quando a licitação tiver 

por objeto compras para entrega futura e na execução de obras e serviços 

como garantia do adimplemento do contrato. 

A regularidade fiscal já prevista no Código Tributário Nacional 

complementa a situação enfocada no art. 29 da Lei 8666. Resumidamente ele 

estabelece a vedação da participação de pessoas jurídicas em certames 

licitatórios quando existem débitos destes com o sistema da seguridade social.

A Lei concede à Comissão, em qualquer fase, o direito de requerer 

diligências destinadas a esclarecer ou complementares a instrução do 

processo, não admitida a inclusão posterior de documentos ou informações 

próprias as quais devam ser apresentadas originariamente com a proposta. 

Enquanto não apreciada integralmente a fase preliminar de habilitação não terá 

seguimento à abertura das propostas de preços e condições. Vale registrar, 

que o fato do comparecimento de único interessado, não impede a realização 

da licitação, desde que alcance a habilitação e sua proposta esteja conforme o 

edital, o mesmo ocorrendo se muitos comparecerem, mas somente um resultar 

habilitado. 

A sessão de abertura é o ato público e formal no qual os envelopes 

contendo a documentação para habilitação e as propostas são abertas. A lei

define para garantia de autenticidade e legalidade do procedimento, que todos 

os papéis, sejam rubricados pelos licitantes presentes e pela comissão, os 

quais ficam a disposição dos presentes para exame e, se caso for, à 

impugnação. A seqüência lógica a ocorrer durante o processo é:

A abertura e apreciação dos envelopes pertinentes à habilitação dos licitantes, 

 A devolução dos envelopes fechados com as propostas aos 

concorrentes não habilitados.

 Abertura dos envelopes com as propostas desde que não tenha 

havido interposição de recurso ou desistência expressa.
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 Analise das propostas, conforme exigência do edital e com os 

preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, inclusive os do sistema de registro de preços. Nesse 

momento serão desclassificadas as propostas incompatíveis ou 

não conformes.

O passo seguinte e fundamental é a fase do julgamento das propostas, 

está previsto na lei que em casos mais complexos é admissível o aumento do 

prazo previsto no edital, se necessário. Isto normalmente ocorre quando é 

indispensável avaliação técnica mais apurada ou outras demonstrações não 

previstas no edital. Por este motivo o edital é peça fundamental da licitação,

pois nele já podem ser previstas estas hipóteses evitando assim o desgaste à 

comissão licitante.

Cabe lembrar que em caso de contratação de bens e serviços de 

informática, deve ser ainda observada a Lei nº 8423/91.

O procedimento complementar onde é definido o resultado da licitação, a 

comissão relacionará os licitantes classificados por ordem numérica crescente 

a partir da proposta mais vantajosa, a qual será vencedora. O ato seguinte é o 

da adjudicação, praticado pela autoridade competente e dele resultará o 

vinculo entre o vencedor a Administração Pública com vistas à celebração do 

contrato. É possível mesmo sendo atendidas todas as fases e exigências do 

processo que a licitação seja revogada pela administração por razão de 

interesse público decorrido de fato superveniente, devidamente comprovado. A 

lei assegura poder a administração anular seus próprios atos, quando 

contaminados por vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los, por motivo de 

conveniência, ressalvando-se ser em todos os casos cabível recurso judicial.

Sobre revogação ou anulação, cabe ressaltar ser facultado a 

Administração anular a concorrência, ou dela desistir, antes de serem abertas 

às propostas. Julgadas as propostas já não é possível voltar atrás invalidando 

a concorrência. Esta possibilidade só existe no caso da concorrência, nas 

demais modalidades, tal procedimento poderá ocorrer após a abertura das 

propostas com a devida justificativa. Embora ditadas pelo interesse público à 
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revogação tem natureza facultativa enquanto a anulação tem natureza 

compulsória.

O ato pelo qual se ratifica o procedimento concluído é a homologação, 

praticada pela autoridade competente, que autorizou a abertura da licitação.

 A lei em questão em seu art. 109 prevê a possibilidade do recurso este 

cabível no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato apresentado

perante a autoridade que o praticou, a qual poderá exercer a reconsideração. A 

solicitação deve ser dirigida à autoridade superior, nos casos de:

1) Anulação ou revogação da licitação;

2) Habilitação ou inabilitação do licitante;

3) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento;

4) Aplicação de pena de advertência, de suspensão temporária ou 
aplicação de multa;

Interposto o recurso, será feita a comunicação aos demais participantes

os quais poderão se assim o desejarem, impugná-lo.

A Representação poderá ser exercida, também, no prazo de cinco dias 

úteis contados da intimação com o objeto da licitação ou do contrato, de que 

não caiba recurso ; 

O Pedido de Reconsideração é admissível no prazo de dez dias úteis 

contados da intimação do ato, de decisão do Ministro de Estado, sendo o 

certame federal, Secretários de Estado ou Municipal sendo certames, 

respectivamente, de âmbito estadual ou municipal. No caso de declaração de 

inidoneidade para contratar com a Administração Pública correspondente, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade aplicadora da sanção. 

Mesmo com as hipóteses acima previstas ao licitante ainda é assegurado 

pela constituição valer-se da via judicial visando à correção de ato ou decisão 

administrativa que tenha sido lesiva aos seus interesses.
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Com todas essas possibilidades o observado na prática é a ocorrência 

excessiva de recursos, impugnações, muitas vezes somente com o intuito de 

prejudicar algum concorrente. Muitos processos licitatórios às vezes se 

arrastam por anos a fio contribuindo desta forma para a adjetivação de ser a 

Administração Pública paquidérmica. Na verdade ela está apenas observando 

as exigências legais impostas pela sociedade e que no final acabam revertendo 

em prejuízo dela própria.

2) A tomada de preços: A tomada de preços é a tipo de licitação entre 

interessados devidamente cadastrados que atendam todas as condições 

exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 

das propostas, observada a necessária qualificação. Nessa modalidade haverá

as seguintes fases, cujos conceitos são os mesmos da modalidade 

concorrência:

1) Designação da comissão;

2) Publicação do edital no diário oficial e também em jornal diário de 
grande circulação (com antecedência mínima de 15 dias);

3) Habilitação, mediante prévio cadastro dos fornecedores;

4) Sessão de abertura;

5) Julgamento das propostas;

6) Registro dos resultados;

7) Adjudicação;

8) Homologação;

9) Recursos;

10)Contrato.

O contrato é obrigatório, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 

preços estejam compreendidos nos limites das modalidades, concorrência e 

tomada de preços. 

3) A carta convite: é a modalidade de licitação entre interessados no 

ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados 

em número mínimo de três pela administração. Esta afixara, em local 
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adequado, cópia do instrumento que faz a convocação e o estenderá aos 

demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até vinte e quatro horas da apresentação das 

propostas. Para a publicidade, nessa modalidade de licitação o edital é 

substituído pela convocação escrita (carta convite). Recomenda-se entregar a 

carta sob recibo.

As fases são as seguintes:

 Habilitação (mesmas exigências das modalidades anteriores);

 Sessão de abertura;

 Julgamento;

 Resultado;

 Adjudicação;

 Homologação;

 Contrato

O contrato para esta modalidade é facultativo, podendo ser substituído 

por outros documentos previstos na lei. O prazo dos recursos administrativos 

para efeitos de impugnação é de dois dias úteis.

4) O concurso: é a modalidade de licitação entre interessados para 

escolha de trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, mediante o 

estabelecimento de prêmio ou pagamento aos vencedores, conforme critérios 

do edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de quarenta e 

cinco dias. Nesta modalidade a técnica tem maior importância que o preço. O 

julgamento será feito por pessoas de reputação ilibada e reconhecido 

conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Realça a indicação expressa do concurso nos casos onde se convocam 

os trabalhos profissionais de Engenheiro-Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 

nos termos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 conforme consta no 

art. 83. “Os trabalhos profissionais que envolvem projetos não se recomenda a 

concorrência de preço, sendo mais adequado, ser objeto de concurso”. 
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A parte proibitiva do preceito legal (não sujeição à concorrência) tem

fundamento em razão da natureza intelectual desses trabalhos, não podendo 

ser avaliados em função do preço, senão, aí sim, na forma de seleção de 

qualidade ou de melhor técnica.

5) O Leilão: é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados 

para a venda de bens móveis sem utilidade para a administração, de produtos 

apreendidos, penhorados ou para a alienação de bens imóveis previstas no art. 

19, a quem oferecer lance mais alto igual ou superior ao valor de avaliação dos 

bens.

A peculiaridade do leilão e a inexistência de forma administrativa 

definitiva que compele recomendar o mínimo de formalidades possíveis para 

essa modalidade de licitação, porém pode-se adotar onde couber os termos 

das modalidades anteriores. O prazo mínimo definido para divulgação é de

quinze dias.

2.2.9. Os custos e sua estrutura

Quem pensa em adotar a terceirização, principalmente para quem

deseja reduzir custos há de se ter bem presente que antes de tudo, deverá ser 

conhecido o seu custo interno para produzir determinado bem ou serviço.

É muito comum a existência de empresas principalmente na área da 

prestação de serviços, com sérias dificuldades em relação à determinação de 

seus custos. Para essas dificuldades vários motivos são alegados como por 

exemplo: O desconhecimento de método para calcular os custos, o 

pensamento de ser trabalhoso demais e difícil de controlar e o axioma

totalmente errôneo de que nem sempre isto ajuda a desenvolver o negócio e 

ganhar mais dinheiro.

Se isso é uma dificuldade na iniciativa privada imagine-se como deve ser 

no Serviço Público onde as expressões custo e lucro não fazem parte do 

vocabulário cotidiano.
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O domínio dos custos em qualquer tipo de organização garantirá 

estarem os gastos sempre de acordo com o tipo de negócio, mantendo o 

funcionamento da atividade e reagindo adequadamente aos fatores que 

possam representar riscos e aproveitando melhores as oportunidades surgidas.

O pensamento de que o custo de um produto ou serviço deve ser um 

número único e absoluto é falsa. Não existe um custo de um produto ou serviço 

como algo único e definido. Este custo é algo muito relativo e normalmente se 

encontra vinculado a uma série de fatores dentre os quais pelo menos três 

podem ser destacados de acordo (BEULKE e BERTÓ, 1982), são eles:

 O sistema de custos adotado;

 As bases físicas utilizadas;

 Os valores monetários considerados.

Os autores desdobram estes três fatores de acordo com o seguinte esquema:

Sistema de custeio integral
Sistema de custos a adotar

Sistema de custeio direto

Insumos reais

Insumos normaisBases físicas a utilizar
Insumos padronizados

Valores históricos

Valores de reposiçãoValores monetários a considerar

Valores padronizados

Existem múltiplas combinações possíveis dentre estes fatores usados 

para determinar os custos. Para cada situação haverá uma combinação mais 

adequada.

Um método mais simples para o cálculo dos custos dos serviços e talvez 

mais adequado para organizações menores poderia ser a fórmula adotada por

(LOBRIGATTI, 2007), que é a seguinte:
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Valor total dos custos dos serviços = (custo da mão-de-obra + custo do 

material aplicado + valor das despesas fixas + despesas variáveis)

Descrevendo um pouco mais detalhadamente cada um dos 

componentes se tem:

 Custos da mão de obra – Nesse item são incluídos os gastos com 

funcionários executores dos serviços. São considerados gastos como:

- Salário bruto;

- Encargos sobre o salário (férias, FGTS, INSS, rescisões etc.);

- Benefícios (vale-transporte, assistência médica etc.);

- Uniformes e equipamentos de segurança;

- Treinamentos.

 Custo do material aplicado - É considerado os custos quando existe a 

necessidade de aplicar peças, e componentes para realização do 

serviço. No caso é muito importante considerar também os custos com o 

ICMS, IPI e mais o valor dos fretes.

 Valor das despesas fixas - Aqui é incluído todos os custos que 

ocorrem sendo os serviços executados ou não. São gastos necessários 

para a estrutura montada funcionar. Os mais comuns aqui considerados 

podem ser:

- Telefone, energia e água;

- Material de expediente;

- Aluguel;

- IPTU;

- Despesas bancárias;

- Salários fixos e encargos (não confundir com o item custo de mão-de-

obra);

- Manutenção predial, máquinas e veículos etc.

 Despesas variáveis – São os valores gastos em função da venda dos 

serviços, tais como impostos sobre vendas, comissão de vendedores, 

caso seja uma condição existente na empresa. É preciso ser avaliado 
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para cada tipo de negócio os custos variáveis em função do valor das

vendas efetuadas e considerar como despesa variável.

Não é objetivo nesse trabalho aprofundar o estudo dos métodos de 

cálculo de custo, os quais, diga-se de passagem, são relativamente 

trabalhosos e complexos. O importante é saber que, para o sucesso de 

qualquer organização eles precisam ser determinados.

Quem pensa em terceirizar onde o custo é fator determinante deve antes 

de qualquer coisa saber exatamente quanto está gastando com a execução do 

produto ou serviço internamente, pois do contrário não terá subsídios para 

negociar um contrato de terceirização e nem poderá avaliar se terceirizar é 

vantajoso ou não.

2.2.10   Terceirização é bom negócio? Como vai a terceirização no Brasil

Foram vistos acima vários conteúdos teóricos, opiniões diversas com os 

prós e os contras da terceirização. Mas e do ponto de vista prático? Qual a 

visão das organizações sobre a terceirização?

Nada mais justo e coerente para esta análise do que utilizar os dados da 

pesquisa realizada por (GIOSA, 2006). Esse autor por tantas vezes 

referenciado no texto, enquanto o presidente do CENAM (Centro Nacional de

Modernização) realiza a cada dois anos pesquisa nacional sobre as 

terceirizações nas empresas, tanto públicas quanto privadas. Serão utilizados 

os dados da quarta e atual pesquisa realizada no ano de 2006.

A metodologia da pesquisa aplicada foi quantitativa por amostragem com 

proteção e preservação do sigilo. A amostra utilizada foi de 2850 (duas mil 

oitocentas e cinqüenta) empresas, sendo 50% delas da região sudeste, 35% da 

amostra têm sede na região sul, 11% delas estão localizadas no centro oeste e 

4% estão estabelecidas na região norte e nordeste. O perfil das pesquisadas 

assim se distribui: 60% da amostra são de grande porte, 35% delas são 

classificadas como de médio porte e 5% empresas de pequeno porte, sendo 
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92% privadas e 8% públicas. A referida pesquisa aconteceu no mês de abril do 

ano de 2006 e foi feita via questionário, com dois quesitos com respostas 

únicas e múltiplas encaminhado via correio e Internet.

Como dito a pesquisa é feita a cada dois anos sendo o instrumento 

utilizado pela instituição para acompanhar a realidade da terceirização no 

Brasil.

A análise dos resultados mostra que a maior parte das empresas já usa 

alguma forma de serviço terceirizado tendo conhecimento sobre as aplicações 

da terceirização. Elas tanto utilizam serviços de consultoria para orientar a 

implantação quanto o fazem por iniciativa própria. A maioria das atividades 

terceirizadas é de serviços tradicionais. A predominância dos contratos é com 

empresas já existentes no mercado. Uma das conclusões mais importantes da 

pesquisa é a de que muitas empresas ainda implantam a terceirização sem um 

plano estratégico o qual possa lhes dar uma visão do todo. Dentre as principais 

vantagens destacadas pela empresas com a terceirização foram citadas: O

maior foco no negócio principal da empresa, redução de custos e resultados

melhores no conjunto das ações da organização. Foi observado um aumento

na qualidade como resultado do processo. A maioria das empresas informou 

ter havido uma redução no custo das operações em torno de 20% e uma 

redução entre 10% e 25% no quadro funcional.

 Dentre as principais dificuldades encontradas destacam-se a prestação 

de serviços com baixa qualidade, dificuldade de contratar empresas com 

certificação de qualidade e dificuldade de encontrar o parceiro ideal em 

determinadas regiões. A grande maioria das empresas não tem avaliação 

periódica de indicadores de desempenho dos serviços terceirizados. Ainda 

existem problemas trabalhistas. O valor médio dos contratos está acima de R$ 

200.000,00(duzentos mil reais). 

A terceirização é considerada como um processo moderno de gestão, 

aplicado nas empresas independentemente do porte ou do segmento de 

atuação. Para 92% das empresas pesquisadas existe o entendimento de a 

terceirização ser uma tendência mundial e um processo de modernização dos 

negócios. Das pesquisadas 86% já têm algum tipo de serviço terceirizado, 
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sendo que 39% implantou a terceirização com o auxilio de uma consultoria e os 

restantes 61% por iniciativa própria.

Nas pesquisas são apontadas várias atividades já terceirizadas. No 

gráfico da pagina seguinte se observam as que aparecem com percentuais 

maiores.

GRÁFICO 3 Atividades já terceirizadas
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Fonte: CENAM - com adaptações do autor

Chama atenção um dos itens, onde apenas 7% das empresas relatam

estar utilizando a terceirização. O item é denominado de manutenção técnica. 

Essa atividade é o foco desse trabalho. 

A questão seguinte da pesquisa solicita listar quais atividades que seriam 

escolhidas caso fossem implantados novos serviços terceirizados. São elas por 

ordem decrescente.
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GRÁFICO 4 Atividades que pretendem terceirizar

ATIVIDADES QUE PRETENDEM TERCEIRIZAR

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

35%

40%

Limpeza e
conservação  

Manutenção
mecânica e

elétrica 

Manutenção
predial 

Transporte
interno 

vigilância e
segurança 

jurídico Auditoria Controle de
estoque

Paisagismo manutenção
técnica

Fonte: CENAM - com adaptações do autor

Na pesquisa aparece uma série de outros itens com percentuais menores 

não incluídos, pois sua inclusão só dificultaria a compreensão do gráfico. Do 

mesmo se chama atenção para o item “manutenção técnica” onde no caso seu 

percentual se eleva para 16%.

Outro item apontado pela pesquisa é o de serviços terceirizados 

contratados envolverem as atividades nas áreas de apoio em 48% das 

respostas, e para as atividades essencialmente internas em 29%. No tocante

as atividades externas da empresa em 15% dos casos, e somente em 3%

informaram que a terceirização se dá em relação a ações estratégicas do 

negócio.

Em relação à avaliação que as empresas fazem dos serviços 

terceirizados, 70% delas o consideram satisfatório atendendo suas 

expectativas, 26% estão parcialmente satisfeitas e 4% estão insatisfeitas.

O número de empregados para as empresas que já adotam a 

terceirização está em menos de 300 (trezentos) funcionários em 66% dos 

casos sendo que apenas 2% das empresas têm mais de 1000 (mil) 

funcionários.

Os principais benefícios alcançados com a implantação da terceirização 

foram:
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 Foco maior na atividade principal da empresa (91%);

 A redução dos custos das operações (86%);

 Revisão da estrutura organizacional e mudança na cultura da empresa  

(65%);

 Melhor resultado no conjunto das ações da empresa (52%);

 Aumento da qualidade dos serviços prestados (43%);

 Transferência de tecnologia agregando valor negócio (34%).

Após a implantação da terceirização, a maioria das empresas afirma ter 

havido aumento de qualidade, com redução de custos e que este se situa ao 

redor de 20%.

A redução de pessoal em decorrência da terceirização ocorreu em 82% 

das empresas pesquisadas. A diminuição foi de:

10% dos funcionários em 37% das empresas;

20% dos funcionários em 18% das empresas;

25% dos funcionários em 13% das empresas.

Para os demais, não enquadrados nos percentuais acima, as reduções de 

pessoal foram menores de 10%.

O gerenciamento de serviços terceirizados na grande maioria dos casos é 

feito internamente e 80% delas não utilizam nenhuma metodologia específica 

para acompanhamento do processo. 

Os fatores restritivos para implantação da terceirização constatados na 

pesquisa são por ordem decrescente:

 Dificuldade para encontrar o parceiro ideal (62%);

 No atendimento das expectativas quanto à qualidade (52%);

 Dificuldade contratar empresa com certificado de qualidade (39%);

 Problemas em relação a sindicatos (26%);

 Dificuldade em determinar o custo interno para comparar com um custo 

externo (23%);

 Problemas com o corpo funcional (21%);

 Desconhecimento da legislação trabalhista (20%);

 Custos maiores (8%).
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Para 95% dos entrevistados as empresas interpostas cumprem as bases 

do contrato. Outro problema muito comum neste tipo de contrato é o 

relacionado com a justiça trabalhista, pois a pesquisa mostra que 52% dos 

entrevistados nunca tiveram nenhum problema, 34% afirmam já ter tido e 13% 

não souberam responder. Como se pode observar a ocorrência de problemas 

trabalhistas é bastante elevado.

Quase a totalidade dos entrevistados afirmou que continuará se utilizando 

nos anos vindouros de serviços terceirizados.

Em 68% das empresas há processos constantes de acompanhamento e 

avaliação das atividades terceirizadas e as ações desencadeadas para esse 

acompanhamento na grande maioria dos casos são feitas com reuniões 

periódicas e análises de relatórios.

Finalmente a escolha da empresa prestadora de serviços foi feita com 

base:

 Na qualificação de seus profissionais (45%); 

 Pelo emprego de tecnologia (35%); 

 Pelos serviços prestados a outros clientes (31%); 

 Pelo menor preço (28%);

 Por apresentar certificado de qualidade (21%); 

 Pela qualidade comprovada e verificada junto a outros clientes 

(19%);

 Pelo sistema de avaliação constante do seu desempenho (17%) ;

 Pela lista dos clientes (13%);

 Por estar próximo a sua empresa (8%);

 Por simples indicação de (3%).

Como se pode ver com todas as limitações e distorções que uma 

pesquisa desse tipo pode apresentar se pode concluir com razoável certeza, 

ter a terceirização se comportado na vida real de acordo ao preconizado na 

literatura. Senão vejamos: O número expressivo de atividades já terceirizadas 

está situado justamente naquelas que a literatura considera como atividade-

meio, ou seja, as tradicionais tantas vezes citadas no decorrer do texto, tais 

como limpeza e conservação, vigilância, jardinagem, restaurantes, locação de 
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veículos, manutenção predial e assim por diante. De acordo com a literatura 

ainda os principais resultados esperados quando se decide terceirizar são foco 

maior no negócio principal, redução de custos e aumento da qualidade. A 

pesquisa constatou realmente haver ganhos nesses itens.

Na tocante as restrições e dificuldades, um dos itens apresentado por boa 

parte dos entrevistados e raramente encontrado na literatura foi o fato de as 

empresas terem relatado ter dificuldade de conseguir contratar empresas com 

certificado de qualidade. Este é um fato altamente positivo, pois demonstra a 

disposição da classe empresarial brasileira de produzir com qualidade. Chama 

atenção o fato de 23% dos entrevistados declaram ter dificuldade em 

determinar seu custo interno e assim poder comparar com o custo proposto 

pelo terceirizado, isto é um fato grave. Se a empresa não sabe qual o custo 

para produzir, também terá dificuldades para estabelecer sua margem de lucro 

e, por conseguinte saber se o negócio é rentável ou não. Outra dificuldade 

alegada também é elementar e apesar de a legislação brasileira ser complexa 

e às vezes confusa. As instituições jamais podem se aventurar no mundo dos 

negócios, estabelecendo parcerias e terceirizações e após alegar não ter

conhecimento da legislação trabalhista.

Resumidamente se pode concluir que se forem observadas as boas 

práticas administrativas, as legais e éticas, a terceirização é uma boa 

ferramenta de gestão na iniciativa privada.

2.3. Análise critica da literatura e dos conceitos adotados 

Com base em todo o suporte teórico utilizado ao longo deste capítulo, 

foram encontradas opiniões divergentes dos autores sobre a época do real 

surgimento da hoje chamada terceirização. Alguns citam no início da década

40, no decorrer da segunda grande guerra, outros fazem referência à

existência da atividade no início da civilização cristã, justificando serem

encontradas referências no velho testamento da Bíblia sagrada. Há os

defensores da idéia de que no Brasil seu surgimento se deu com a 

transferência para terceiros do serviço de vigilância por parte dos bancos na 

década de 60.
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O ponto onde todos parecem mais ou menos convergir é quanto à 

classificação em dois grandes grupos, onde enquadram todas as atividades, 

candidatas à terceirização ou não, quer seja no trato das atividades da 

iniciativa privada ou da atividade pública. Os dois grupos, tantas vezes citados 

no texto são: atividade-fim e atividade-meio. Será essa classificação

procedente? Toda organização quando criada se propõe a produzir um ou 

determinados produtos ou serviços. Para que estes produtos ou serviços sejam 

produzidos existe uma série de atividades necessárias para a sua consecução, 

não existem atividades mais ou menos importantes e sim um rol de atividades, 

todas necessárias para se atingir os objetivos propostos. Ao se estabelecer 

esta distinção cria-se duas categorias de colaboradores os "Fins" e os "Meios" 

e acaba se criando dentro da organização duas castas de empregados, uns 

mais importantes dos outros. No decorrer do tempo a distinção irá se 

transformar em conflitos os quais aparecerão de maneira sutil ou velada, mas

de qualquer maneira prejudicando a organização. No serviço público esta 

distinção também costuma aparecer muito quando se classificam secretarias 

como secretaria-meio e secretaria-fim. Com isto se cria de uma maneira, 

mesmo disfarçada uma hierarquia entre os diversos organismos que compõem 

a estrutura da Administração Pública, inclusive proporcionando aos 

colaboradores remunerações diferenciadas para cargos idênticos e gerando os 

mais diferentes tipos de disputa. 

Alguns autores com esta classificação, inadequada, de atividade-meio e 

fim estabelecem um critério até certo ponto simplório para defender a idéia de 

que tudo ligado a atividade-meio é candidato à terceirização e tudo 

considerado atividade-fim não pode ser executado de maneira alguma por 

terceirizados. Outros classificam de maneira mais simples colocando todas as 

atividades que no seu entender geram despesas como potenciais candidatas a 

terceirização e todas as atividades geradoras de lucro em conseqüência como 

não terceirizáveis. Pergunta-se: Como se pode definir qual atividade gera 

despesa e qual atividade gera lucro? Todas as atividades geram despesas e de 

forma matematicamente simples o somatório dessas despesas será o custo 

para se produzir determinado bem o serviço.
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Esta classificação de atividade-meio e atividade-fim, também fica 

prejudicada na medida em que nem os autores e muitas vezes nem as próprias 

organizações conseguem definir claramente em qual das duas classificações 

propostas à atividade se enquadra. Para um empresário, oferecer aos seus 

funcionários, por exemplo, áreas de lazer para convivência, como academias, 

sede campestre, colônias férias dentre outros podem representar um ganho 

adicional na qualidade de vida de seus colaboradores gerando maior satisfação 

e menores conflitos. Por certo surgiria uma maior produtividade com melhor 

qualidade em seus produtos ou serviços. Este tipo de atividade é no entender 

dos autores consultados típica atividade-meio, apenas geradora de despesa e 

que deveria ser repassada a parceiros terceirizados jamais sendo executada 

com recursos humanos e materiais próprios da organização, pois a mesma 

deveria manter o foco na sua atividade principal. Nada mais errado que a 

generalização. A organização deve manter sob sua responsabilidade todas as

atividades que possam ser produzidas com custos aceitáveis e qualidade 

satisfatória.

Sempre que são listadas atividades potencialmente terceirizáveis, fazem 

parte da lista apresentada atividades como; limpeza, portaria, manutenção, 

transportes serviços de copa e cozinha. Todas são candidatas a serem 

terceirizadas ou não. Qualquer empresa pode executar qualquer uma dessas 

atividades com pessoal próprio, com qualidade e custo compatível com o 

mercado. Na visão da maioria dos autores quando se terceiriza atividades 

como estas se obtém uma sensível melhora na qualidade dos serviços como 

uma substancial diminuição de custos. Isto pode ser correto e verdadeiro em 

muitos casos, mas não pode ser generalizado, dizendo-se que sempre será 

dessa forma. 

Torna-se um tanto quanto difícil compreender, como se consegue diminuir 

custos e aumentar a qualidade do serviço numa organização, tomando, por 

exemplo, a atividade de limpeza, aonde se necessitem para a realização desse 

trabalho, digamos dez funcionários. De onde virá à redução de custos se a 

empresa resolver repassar esta atividade para um parceiro terceirizado e se 

este mantiver os mesmos dez funcionários dentro da organização para a 
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realização do serviço? Só poderá haver uma diminuição de custos se o 

parceiro atribuir a esses funcionários uma remuneração menor da estabelecida 

para a categoria profissional pelo mercado ou lhe surrupiar direitos trabalhistas. 

No início parecerá uma grande vantagem no decorrer do tempo se 

transformará em uma grande dor de cabeça para ambos os parceiros. Uma 

forma de se diminuir custos seria, se a organização contratante tivesse uma 

política agressiva de salários e benefícios (acima do mercado) desta forma 

seria possível sim se obter vantagem econômica com a terceirização. Se o 

parceiro terceirizado conseguir manter um serviço de qualidade sem oferecer 

salários menores aos trabalhadores e sem lhes negar direitos trabalhistas, 

então a organização que terceirizou a atividade deverá avaliar profundamente a 

sua maneira de gerir seu negócio. Se o terceiro consegue oferecer o serviço 

com essas condições, certamente se consegue executar o serviço com mão-

de-obra própria, com a mesma qualidade e com o mesmo custo.

Os autores mencionam de maneira sutil a existência da possibilidade de a 

terceirização ter se imposto, não com o objetivo principal de diminuir custos ou 

de aumentar a qualidade, mas sim como uma forma de transferir para outrem a 

responsabilidade sobre a administração das pessoas envolvidas na execução

desses serviços. É sabido que em todas essas atividades, incluídas na lista das 

potencialmente classificadas como terceirizáveis laboram pessoas com baixo 

nível de escolaridade onde, de maneira geral, há uma tendência maior ao 

surgimento de conflitos. São serviços onde o absenteísmo se faz mais 

presente, há uma maior tendência de ocorrer a rotatividade de pessoal,

resultando em uma série de antagonismos e de falta de continuidade dos 

serviços. Assim muitas organizações preferem transferir a responsabilidade de 

gestão desse contingente laboral para parceiros, muitas vezes com custo até 

superior ao da atividade ser executada com pessoal próprio.

Os autores que admitem classificar as atividades como meio e fim, e isso 

parece ser quase unanimidade, ao mesmo tempo admitem não ser fácil dizer 

qual atividade se enquadra em cada uma das classificações. O que para uma 

organização pode ser atividade-meio para outra, do mesmo segmento pode ser 

atividade-fim e vice-versa. Dessa maneira não há como se concordar 
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plenamente de o enquadramento das atividades nessas duas classificações 

seja de todo correta. Como dito cada organização deve avaliar quais as 

atividades necessárias para a consecução de seus objetivos e dentre essas 

avaliar qual é melhor produzir com pessoal próprio e o mais vantajoso se

delegado a parceiros contratados.

Essa mesma divisão de atividades os autores utilizam quando tratam do 

Serviço Público, ora se na iniciativa privada já é difícil classificar imagina-se o 

tamanho da dificuldade no Serviço Público. Ninguém sabe exatamente qual 

atividade-fim e qual a atividade-meio do Estado. Citam alguns autores as 

atividades como saúde, segurança, educação como atividades cernes do 

Estado não podendo ser executadas por outrem jamais. Alguns autores 

sustentam que nenhuma das atividades ou serviços disponibilizadas pelo

Estado poderiam sair do âmbito deste e ser executada por parceiros ou por 

funcionários contratados de forma diferente do concurso público até porque 

não haveria amparo legal para executar de outra forma. Outros entendem 

haver vários dispositivos legais, os quais foram citadas no transcorrer do texto, 

a permitir ao Estado transferir a parceiros externos atividades, sem prejuízo a 

sua execução e sem transgredir nenhuma norma legal.

Na atividade pública o componente político é muito forte, ora temos no 

poder determinada tendência política que entende devam ser todas as 

atividades por ela julgadas próprias do Estado executadas com seu próprio 

pessoal. Em outras ocasiões temos no poder outra tendência defensora de

idéias de que todas as atividades possam ser objeto de transferência à 

iniciativa privada e por esta possam ser melhor executadas com o mesmo ou 

com menor custo. Definir como deve ser feita à transferência é muito complexo

e o tempo de uma gestão é muito exíguo e acaba ocorrendo de as atividades 

permanecerem nas mãos do Estado sendo executadas, via de regra de 

maneira precária. Três atividades normalmente são citadas como atividades 

que não devem ser transferidas à iniciativa privada, a saber: saúde, educação 

e segurança. Não restam dúvidas, tomando por exemplo, à saúde, observa-se

na iniciativa privada a oferta de serviço de melhor qualidade, por certo não de 

forma gratuita como o Estado oferece. Na mesma linha de raciocínio no campo 
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da educação há indicadores que mostram ser o ensino ministrado por escolas 

particulares superior ao das escolas públicas. Do mesmo modo não há como 

comparar um hospital privado com um hospital público. A pergunta a ser feita é 

se não seria possível o Estado transferir à iniciativa privada a mesma 

quantidade de recursos gastos para oferecer os serviços de maneira gratuita e 

precária e esta por sua vez, oferecer à população a mesma quantidade de 

serviços, com mais qualidade. Atendo-se ao binômio saúde e previdência não 

há como se compreender que o Estado deva e possa oferecer saúde e 

previdência para todos os seus cidadãos com a contribuição para o sistema de 

alguns poucos usuários, mormente os assalariados. Na área da educação não 

seria de todo má idéia se esta ficasse toda a cargo da iniciativa privada 

criando-se um sistema onde os que podem por ela pagariam, e os sem

condições ficassem sob a guarida do Estado. Hoje em dia o Estado tem, de 

maneira razoavelmente segura, condições de saber quem pode ou não pagar 

pela oferta de seus serviços. Sem dúvida as discussões e conclusões sobre o 

tema não são assim alcançáveis de maneira tão simplória, mas de alguma 

maneira há de se começar o debate. 

Alguns autores citam ser as atividades ligadas à informática candidatas 

potenciais a terceirização de forma total ou parcial. Em absoluto pode-se 

concordar com tal ponto de vista por ser esta uma das atividades das mais 

estratégicas para empresa. Poderá se alegar em defesa de quem defende essa 

idéia o fato de o texto ter sido redigido há muito tempo quando as atividades na 

área estavam voltadas para o hoje normalmente conhecido como computação 

de grande porte e estas se resumiam basicamente a três, a saber: digitação, 

programação e análise de sistemas.

Hoje em dia é adotada a concepção, do uso de estações pessoais de 

trabalho interligadas em rede, onde as informações são pulverizadas em vários 

locais. Fica um tanto quanto difícil de imaginar que tipo de atividade poderia ser 

delegado a execução de terceiros de uma maneira mais vantajosa e sem haver

risco de informações caírem em mãos erradas, expondo assim dados 

confidenciais e estratégicos.
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Oportuno tecer alguns comentários a respeito da Lei 8666, como visto é o 

requisito básico a ser observado quando o ente público deseja adquirir 

produtos ou serviços. Cabe aplaudir o legislador quando visando salvaguardar 

o interesse público a editou. Infelizmente, porém também cabe citar a frase do 

épico castelhano Martin Fierro, que sentenciou: “hecha la lei, hecha la trampa”!

Traduzindo livremente poderia ser apresentada como: “Feita à lei, criada a 

trampolinagem”. Se alguém discordar basta acompanhar as notícias veiculadas 

diariamente na imprensa. Mesmo quando o processo é rigorosamente 

observado, o ente público e por extensão toda sociedade acabam sendo 

prejudicados, pois via de regra os produtos são adquiridos pelo “menor preço”, 

mas não pelo menor preço de mercado e sim pelo menor preço ofertado e esse 

menor preço ofertado é na maioria das vezes bem superior aos praticados pelo 

mercado. Então os produtos são adquiridos respeitando-se todos os trâmites 

burocráticos e legais, mas a Administração Pública realiza um mau negócio. 

Já foram observados casos onde o custo para a publicação de um edital 

em jornal local de grande circulação, conforme exige a lei, superou em cem por 

cento o custo do produto adquirido. Nesse caso temos um exemplo onde um 

produto foi adquirido por determinado valor, que poderia ter sido adquirido, se o 

fosse nos mesmos moldes utilizados pela iniciativa privada por um valor 

consideravelmente menor. Além do custo há de se considerar o tempo 

necessário para atender a toda burocracia inerente ao processo. Produtos 

adquiridos pela iniciativa privada, em questão de horas ou dias, no serviço 

público sua obtenção pode se arrastar por meses, às vezes por anos 

paralisando obras e serviços essenciais.

Resumidamente pode-se então dizer a que lei poderá restringir em parte 

a ocorrência de contínuos e reiterados abusos, mas não impedirá as pessoas 

mal intencionadas de ambos os lados de encontrar uma fórmula de burlá-la. 

Necessário se faz encontrar outro modo de a Administração Pública adquirir os 

produtos e serviços necessários, sem a ocorrência de preços abusivos, sem os 

agentes envolvidos se locupletarem e atendendo em condições satisfatórias as 

questões de qualidade e prazo de entrega.
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Enfim a lição a ser aprendida é que “receita de bolo” não existe com 

relação à terceirização, o desejo de alguns autores de apresentar um “manual 

completo” sobre terceirização não passa de mera pretensão. Eles mesmos do 

decorrer da sua obra admitem ser preciso estudar cada situação

individualmente, sendo todas as potenciais vantagens e todas as possíveis 

desvantagens cuidadosamente analisadas e estas não serão necessariamente 

idênticas, mesmo se considerando empresas do mesmo ramo de atividades.
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3. O CASO ESTUDADO

3.1. A empresa

Será aqui identificada a instituição onde o trabalho foi desenvolvido. 

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre (o Paço Municipal) está localizada 

na Praça Montevidéu nº 10, mas os demais órgãos estão dispersos por toda 

geografia do município que tem uma área de 431,85 km². O município possui

mais 44,45 km² em ilhas. O município conta com um quadro de provimento 

efetivo, segundo recente censo (em andamento) de 20.087 (vinte mil e oitenta 

e sete) servidores para prestar serviços para uma população de 

aproximadamente 1,4 (um milhão e quatrocentos mil) de habitantes. O quadro 

de servidores do município está proporcionalmente dividido entre os sexos, 

pois 49,95% são do sexo masculino e 50,1% são do sexo feminino. As 

informações são parciais até agora aproximadamente 98% foi recenseado. É 

de se supor segundo as informações colhidas que ao término de censo se 

chegue a um número bastante próximo a 20.500 (vinte mil e quinhentos) 

servidores.

A escolaridade do quadro de colaboradores da PMPA pode ser observada 

no gráfico na página seguinte.

GRÁFICO 5 Escolaridade dos funcionários da Prefeitura Municipal

Escolaridade dos funcionários da PMPA
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A Prefeitura Municipal de Porto Alegre é regida pela lei orgânica do 

município, datada de 04 de abril de 1990, que estabelece sua autonomia 

político-administrativa, é composta pelo Executivo Municipal e pelo Legislativo 

Municipal (câmara de vereadores).

Fazem parte da estrutura da PMPA os Conselhos Municipais, estes

diretamente ligados ao Gabinete do Prefeito, a Administração Centralizada que 

tem atuação administrativa-financeira e gestão subordinada ao Poder 

Executivo, e a Administração Descentralizada, com autonomia administrativo-

financeira, possuindo poderes para autogestão.

A administração centralizada é composta pelo Gabinete do Prefeito (GP), 

pela Procuradoria-geral do Município (PGM), Departamento de Esgotos 

Pluviais (DEP) e pelas seguintes secretarias:

 Secretaria do Planejamento Municipal (SPM)

 Secretaria Municipal de Administração (SMA)

 Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) 

 Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV) 

 Secretaria Municipal de Educação (SMED) 

 Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 

 Secretaria Municipal dos Transportes (SMT) 

 Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio (SMIC) 

 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

 Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM) 

 Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer (SME) 

 Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana 

(SMDHSU) 

 Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico

(SMGAE)
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 Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local

(SMCPGL)

 Secretaria Municipal da Juventude (SMJ)

 Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social (SEACIS)

 Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR)

A administração descentralizada é composta pelas Sociedades de 

Economia Mista, como a Companhia de Processamento de Dados do 

Município de Porto Alegre (PROCEMPA) e a Companhia Carris Porto 

Alegrense (CARRIS). Há ainda uma fundação, que é a Fundação de 

Assistência Social e Cidadania (FASC), e uma empresa pública, chamada de

Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC) e pelas autarquias abaixo 

listadas:

 Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB)

 Departamento Municipal de Água e Esgoto (DMAE)

 Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU)

 Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Porto Alegre (PREVIMPA)

Na parte de informática, este o tema do presente estudo, temos a rede 

municipal de informática composta de mais de 400 (quatrocentas) redes locais, 

interligadas através de um anel de fibras ópticas que interconecta milhares de 

computadores e impressoras.

Nas tabelas abaixo podem ser vistos as quantidades e tipos dos 

equipamentos disponíveis na PMPA. Ressalte-se que não constam aqui os 

computadores e outros equipamentos pertencentes a PROCEMPA os quais

estão em um banco de dados diferente. De propriedade desta são mais 2698

(dois mil seiscentos e noventa e oito) computadores que além do uso próprio 

estão distribuídos entre todos os órgãos municipais e mais os de uso público 

nos telecentros.
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TABELA 4- Equipamento da PMPA exceto Procempa

Tipo de Equipamento Quantidade

Câmera Digital 19

Drive CD Gravável Externo 15

Computador 5367

Copiadora Xerox 2

D Link 14

Estabilizador 346

Hub/Switch/Roteador 84

Impressora 2433

Leitor de Código de Barras 15

Leitora Óptica 18

Mesa digitalizadora 2

Modem Externo 11

Monitor 5481

No Break 206

Notebook 35

Plotter 7
Projetor Multimídia 11

Retro-projetor 3

Scanner 135

Servidor 57

Zip Drive Externo 16

Fonte: Banco de dados comitê Municipal de informática

As impressoras são distribuídas pelos tipos conforme a tabela a seguir:

TABELA 5 - Impressoras por tipo

Tipo de Impressora Quantidade

Cera 4

Jato de Tinta 1284

Laser 459

Matricial 605

Multifuncional 74

Plotter 7

Fonte: Banco de dados comitê Municipal de informática

Porto Alegre é a primeira cidade brasileira a dispor de uma Infovia, rede 

de fibras ópticas. A Infovia utiliza tecnologia de ponta para desenvolver uma 

infra-estrutura de comunicações entre todos os órgãos e viabilizar o 
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crescimento das empresas locais. A malha óptica do município utiliza a mais 

avançada tecnologia de acesso digital e é formada por uma rede com 323 Km

(trezentos e vinte e três) de extensão, constituindo uma estrutura capaz de 

oferecer um conjunto diversificado de serviços de comunicação. 

Com o anel óptico redundante, o sistema da Infovia tem disponibilidade 

de conexão na ordem de 99,8% do tempo, vinte e quatro horas por dia, sete 

dias por semana. A malha óptica está conectada à Internet por um link de 70

(setenta) Mbps que cresce conforme a necessidade dos usuários conectados. 

Por meio da infovia também foi possível interligar 33 (trinta e três) centrais 

telefônicas, formando uma Rede Digital de Telefonia Municipal, a qual permitiu 

a comunicação por telefone entre os órgãos municipais sem custos, e ligações 

externas com gastos cerca de 70% menores para o município. São interligados 

mais de cem prédios municipais e sete mil ramais telefônicos, a RDTM (rede 

digital de telefonia municipal). A Rede concentra as ligações das centrais 

telefônicas (PABX) das diversas secretarias e órgãos da prefeitura em uma 

única Central Telefônica. As ligações externas entre os órgãos municipais são 

feitas de ramal para ramal, sem custos. Já as demais ligações são 

encaminhadas ao leilão diário da RDTM, o qual escolhe a menor tarifa do dia 

oferecida pelas operadoras que atuam no sistema. Há ainda a RDTI (Rede 

Digital de Telefonia Integrada) e VOIP (Voz sobre IP). O serviço RDTI é 

destinado ao mercado corporativo. Neste serviço também é utilizado o recurso 

de VOIP este um conjunto de tecnologias que usa a Internet ou as redes IP 

privadas para a comunicação de voz, substituindo ou complementando os 

sistemas de telefonia convencionais como alternativa de menor custo.

São oferecidos acesso a Internet e correio eletrônico a todos os 

servidores municipais

E oferecido ainda à população, em locais específicos e de forma gratuita 

acesso a Internet em banda larga pelo sistema sem fio (wireless). Porto Alegre 

é a primeira capital brasileira a disponibilizar este serviço. A rede está 

instalada, desde 2006, de forma permanente, nos Parques Moinhos de Vento e 

Farroupilha e nas praças da Alfândega e Esplanada da Restinga. Podem 
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acessar livremente o sistema as pessoas que possuem um equipamento 

portátil com dispositivo de acesso a rede sem fio.

3.2. O método do estudo

Este capítulo descreve o método de pesquisa adotado, para a coleta de 

dados, e o tratamento a estes dispensado, a fim de atingir o objetivo da 

pesquisa.

O objetivo principal é chegar a dados válidos por meio de uma prática que 

permita atingir certo conhecimento. A definição de método pode ser traduzida 

como “caminho para se chegar a determinado fim”, (GIL, 1999).

Será utilizado o tipo de pesquisa qualitativa com abordagem 

descritiva/comparativa. Segundo (TRAVIÑOS, 1987), este tipo de pesquisa

possibilita considerar os aspectos contidos no desenvolvimento das práticas 

organizacionais, e a abordagem descritiva é exercitada quando se deseja

conhecer determinadas informações e por ser procedimento capaz de 

descrever com precisão os fatos de certa situação.

A abordagem comparativa, no dizer de (LACATOS e MARCONI, 1994), 

permite analisar dados concretos e inferir deles as informações abstratas e 

gerais. Para (GIL, 1999), essa abordagem é muito empregada em pesquisas 

quando se deseja estabelecer comparações, averiguar diferenças e buscar 

elementos análogos, consistindo em levantar dados e informações 

fundamentadas em bibliografia especializada e em documentos os quais

descrevem um caso particular.

Em função da necessidade de se conhecer informações sobre a 

quantidade de atendimentos em manutenção de hardware efetuados pelas

empresas terceirizadas que mantém contrato com a Prefeitura Municipal, foi 

escolhida a técnica do estudo de caso. Essa técnica é preconizada para 

estudos onde se trabalha com um caso peculiar o qual se considera 

característico ou ideal para ilustrar certa situação, permitindo tratar o problema 

de forma mais analítica e possibilitando uma maior consistência de dados, e é 

vantajosa na fase inicial da investigação. O método do estudo de caso é
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baseado “na idéia de que a análise de uma unidade de determinado universo 

possibilita o entendimento da generalidade do mesmo ou, o de criação do 

embasamento para uma investigação futura, mais metódica e precisa”, (GIL,

1999).

O autor diz ainda que o estudo de caso permite as seguintes 

possibilidades:

 Possibilita a aproximação entre o pesquisador e o fato estudado;

 Permite o aprofundamento das questões levantadas, no problema 

e permite obter novas hipóteses;

 Permite a investigação do assunto pesquisado dentro de seu real

contexto;

 Têm a capacidade de levantar elementos e suposições para 

serem estudadas através de métodos mais rigorosos

O estudo de caso apresenta alguns percalços:

 Não permite conclusões generalizadas alcançadas no estudo para 

toda a população, pois foca a sua atenção em um universo restrito;

 A visão fornecida em relação à situação se limita ao caso 

estudado;

 O estudo depende da colaboração das pessoas as quais são 

fontes de informação em determinados casos;

 São mais suscetíveis a distorções, tanto no referente à 

possibilidade de inferência nos resultados pelo pesquisador, o qual 

pode eleger os casos com as características particulares almejadas

como no referente ao tipo de documentos disponibilizados ou 

ocultados.

3.3. A ferramenta de coleta de dados

O instrumento utilizado para o desenvolvimento deste estudo de caso é a 

pesquisa documental (Banco de dados).
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A pesquisa documental é muito similar à pesquisa bibliográfica. A

pesquisa bibliográfica se utiliza fundamentalmente das opiniões emitidas pelos

diversos autores sobre determinado assunto. Na opinião de (GIL, 1994), na 

pesquisa documental existem os documentos de primeira mão, ou seja, 

aqueles que não receberam nenhum tratamento analítico tais como: os 

documentos mantidos por órgãos públicos e instituições privadas, e os 

documentos de segunda mão os quais já receberam algum tipo de análise tais 

como: relatórios de pesquisa; relatórios de empresas; tabelas estatísticas e 

outros.

Para o mesmo autor, há vantagens e limitações neste tipo de pesquisa.

Como vantagens pode-se citar:

 Os documentos constituem boa fonte de dados;

 Baixo custo, pois exige praticamente apenas a disponibilidade de 

tempo do pesquisador;

 Não exige contato direto com os sujeitos da pesquisa.

Como limitação ele cita que as críticas mais reiteradas se referem à não 

representatividade e a subjetividade dos dados. 

A análise documental pode se constituir numa técnica valiosa de 

abordagem de dados qualitativos quer seja completando as informações 

obtidas por outras técnicas, quer seja expondo aspectos novos de um assunto 

ou problema.

3.4. As variáveis do estudo de caso

De acordo com os elementos teóricos vistos no capítulo dois observa-se 

que a terceirização pode trazer uma série de vantagens e também algumas 

desvantagens ou restrições em relação ao se executar qualquer atividade com 

recursos materiais e humanos próprios. Assim se podem listar diversas 

variáveis as quais se prestariam para um estudo de caso em conjunto ou

individualmente. No presente estudo apenas a variável de número um - custos 

internos em relação a custos com terceirização - será analisada. Para realizar 

estudos para as demais variáveis haveria sérias restrições na obtenção de 
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informações confiáveis as quais possibilitassem alcançar conclusões

irrefutáveis além de tornar o texto muito longo e desinteressante aos olhos do 

leitor.

TABELA 6 - Variáveis de estudo de caso

Seqüência Variáveis de estudo de caso

01 A terceirização trouxe redução ou aumento de custos

02 A qualidade dos serviços prestados melhorou

03 O tempo de resolução dos problemas foi reduzido

04 Houve transferência de tecnologia

05 A estrutura funcional foi alterada para maior ou menor

06 Houve agilização nas decisões

08 Aumentou a dependência de terceiros

09 Houve a valorização de talentos internos

10 Possibilitou maior foco na atividade principal

11 Agilizou decisões

12 Transformou custos fixos em variáveis

13 Aprimorou o sistema de custeio

14 Evitou o sucateamento dos equipamentos

15 Gerou efetividade e eficiência

16 Trouxe problema com o corpo funcional

17 Houve dificuldade para encontrar o parceiro ideal

Fonte: Autor de acordo com o conteúdo do capítulo 2

3.5. A fonte de dados

Para fins de realização desta pesquisa, partiu-se do universo de 

informações encontradas em banco de dados onde são relacionados todos os 

chamados recebidos pelo setor responsável pelo atendimento de qualquer

demanda na área de informática. A natureza dos dados compreende o período 

de 1º dezembro de 2006 até 31 de julho de 2007, aonde se chegou ao número 

de 20.807 (vinte mil oitocentos e sete) atendimentos totais.

O critério utilizado para eleição dos eventos interessantes ao estudo foi o 

de selecionar dentre todos, aqueles caracterizados como atendimentos de 

hardware os quais conforme sistemática de atendimento atual são 

encaminhados para as empresas que mantém contratos de manutenção com a 

instituição.
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Os atendimentos considerados como problemas de hardware os quais

foram eleitos para serem pesquisados no banco de dados são os listados na 

tabela a seguir.

TABELA 7- Problemas pesquisados no banco de dados

Cooler com problema
Disco rígido com problema
Drive A com problema
Drive CD com problema
Fonte com problema
Impressoras com problema
Memória com problema
Monitor com problema
Mouse com problema
Notebook com problema
Pilha placa com problema
Placa de rede com problema
Placa de som com problema
Placa de vídeo com problema
Placa Mãe com problema
Processador com problema
Scanner com problema
Teclado com problema

Fonte: Autor

O método proporcionou a oportunidade de se fazer o levantamento de 

uma forma conexa, dentre outras possíveis. Ressalta-se, contudo ao se 

escolher a pesquisa documental, esta se mostrou trabalhosa para o 

pesquisador. As informações no banco de dados foram encontradas sem 

padronização, não havia uma seqüência lógica que permitisse a aplicação de 

um filtro o qual possibilitasse identificar e selecionar de forma inequívoca o 

atendimento realizado. Houve apenas a possibilidade de aplicação de um filtro 

em determinado campo do banco de dados onde aparece à expressão 

“contrato” a qual dá indícios de o evento assim filtrado ter sido encaminhado 

para alguma das empresas que atendem os problemas de hardware. Após este 

filtro aplicado chegou-se ao número de 7392 (sete mil trezentos e noventa e 

dois). A partir desta relação foi feito levantamento manual analisando item por 

item para se certificar de que realmente se tratava de atendimento 

caracterizado como hardware e se comprovado, classificá-lo conforme critérios 

de pesquisa estabelecidos.
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Essas dificuldades no levantamento dos dados e informações não 

comprometeram o estudo de forma significativa, mas fica a ressalva que os 

controles e registros precisam ser aprimorados antes de se realizar estudos 

mais aprofundados nessa área.

3.6. O problema

A informatização em massa na Prefeitura Municipal de Porto Alegre teve 

início por volta do ano de 1996/97. Até então algumas poucas secretarias 

possuíam computadores. As máquinas usadas para os trabalhos relativos a

lançamentos funcionais e para controle de arrecadação na área financeira 

eram os chamados terminais burros, ou seja, um terminal conectado a um 

computador de grande porte. Estes terminais eram em número bastante 

reduzido. A partir dos anos citados houve a aquisição de um grande lote de 

computadores e impressoras distribuídos entre as secretarias conforme a 

necessidade. Estas máquinas possibilitavam o mesmo uso dos chamados 

“terminais burros” e, além disso, a realização de todas as tarefas que um 

computador pode realizar como se conhece. Começava assim a se formar a 

gigantesca rede como hoje se tem no município. Em cálculo grosseiro tem-se 

hoje em dia uma máquina para cada três servidores, considerando aqueles 

servidores os quais pela natureza de seu trabalho em princípio não necessitam 

de um computador a proporção de máquinas em relação ao número de 

usuários já está bem próxima ao ideal.

Este lote inicial de máquinas adquirido na década de 90 como todo o 

produto novo, tinha um ano e garantia. Finda esta garantia já se partiu para a 

terceirização de manutenção na área de hardware. Não se obteve informação 

segura e precisa dos motivos da tomada dessa decisão. Não há registros 

escritos e nem mais se pode contatar os gestores da época em função destes 

não estarem mais na instituição e não terem sido localizados.

Em vista do observado na literatura analisada é de se supor que se 

decidiu pela terceirização em função dos citados problemas existentes no 

Serviço Público com a contratação de pessoal técnico especializado e 
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aquisição de peças de reposição. Na estrutura do município não existia na 

época, como de resto, não existe até os dias de hoje o cargo ou função de 

técnico em informática, portanto não havia possibilidade de realizar concurso 

ou contratar funcionários para exercer essa função. Outro entrave é a restrição 

conforme citado no capítulo dois para aquisição de peças de reposição. Não 

havia também dados históricos na época para se definir os tipos de peças e em 

quais quantidades comprar, pois não se tinha experiência ainda sobre os 

problemas mais comuns. Hoje estatísticas mostram que em torno de 22% dos 

computadores têm algum problema de hardware no primeiro ano de uso, 

seguramente deve existir pesquisas mais completas mostrando mais 

detalhadamente os tipos de problemas ocorridos.

A priori se pode dizer que os gestores da época não estavam de todo 

errados ao terceirizar, nem hoje se poderia afirmar ter havido um erro se a 

opção fosse uma solução totalmente interna. Na década de 90 o uso dos 

equipamentos de informática como conhecemos hoje, principalmente no 

Serviço Público, ainda não era muito difundido, não se tinha ainda um histórico 

de problemas que poderiam ocorrer com um computador.

Este estudo tenta demonstrar se nos dias atuais manter um contrato de 

terceirização para manutenção de hardware é uma opção vantajosa em termos 

de custo.

Hoje após uma década de serviços terceirizados se houvessem sido 

empregados métodos adequados de mensuração de custos, tempo de

resolução dos problemas, qualidade dos serviços prestados, dentre outros 

indicadores de desempenho poderia haver dados estatísticos e relatórios 

gerenciais e outras informações. Esses dados serviriam para subsidiar a 

tomada de decisão dos gestores quanto ao modo de executar e quem deveria 

executar o serviço de manutenção em todo o parque de informática no 

município de Porto Alegre.

3.7. Procedimento para a manutenção

Quando se iniciou o processo de informatização, este foi todo planejado, 

controlado e implantado pela empresa de tecnologia do município Porto Alegre, 
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a PROCEMPA. Todos os equipamentos recebiam uma etiqueta onde constava 

um número telefônico a ser chamado quando o usuário necessitasse algum 

serviço tanto na parte de software, quanto na parte de hardware. Esse 

procedimento se mantém mais ou menos inalterado até os dias de hoje, a

PROCEMPA mantém uma equipe de estagiários para a realização dos 

atendimentos em campo. Há uma solução adotada mais recentemente com o 

aumento de capacidade de processamento das máquinas e o surgimento no 

mercado de software específico que proporciona em alguns casos um 

atendimento remoto, sem a presença física do técnico no local do problema. 

Inicialmente o usuário ligava diretamente à central de atendimento para fazer 

suas demandas, o evento era gerado por um sistema e depois distribuído entre 

os vários setores conforme adotado pela empresa. Um dos estagiários era 

deslocado em carro da empresa ou de táxi para efetuar o atendimento. Com o 

aumento do número de máquinas e o envelhecimento destas os problemas 

foram progressivamente aumentando e conseqüentemente o tempo para a 

resolução dos mesmos também foi se ampliando. Algumas secretarias 

contavam com pessoas com um maior conhecimento de informática. Ao 

verificar a existência de muitos chamados para atendimentos de problemas 

banais e como a solução desses muitas vezes era demorada, foram criando 

em suas estruturas órgãos denominados de assessorias informática, para onde 

eram designados os servidores com mais familiaridade com o uso da 

tecnologia. Aqui começa a se criar à distorção citada na literatura no capítulo 

dois, pois como se disse o município não contava em seus quadros com a 

figura do técnico de informática, como, repetindo, não conta até os dias de hoje 

pelo menos nas secretarias, autarquias e departamentos. Essas assessorias 

foram sendo entregues nas mãos de engenheiros, administradores,

economistas, professores, assistentes sociais e há vários profissionais de 

outras áreas. Aqui se vê o claro desperdício com os desvios de função. A 

função principal dessas assessorias é na verdade a de realizar um primeiro 

atendimento e para isso todas elas se valem também da figura do estagiário. 

Quando a maioria das máquinas usava o sistema operacional Windows 95/98 

as assessorias atingiam um percentual de resolução das demandas em torno 

de 95%. Posteriormente com introdução de sistemas operacionais como
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Windows 2000/XP onde aparece à figura do administrador da máquina, cuja 

senha não é fornecido para as assessorias de informática pela Procempa a 

resolução dos problemas caiu.

Assim temos hoje quando há um problema a rotina que se desdobra da 

seguinte maneira: com o usuário ao constatar o problema entra em contato 

com a assessoria de informática de sua secretaria. Esta encaminha um de 

seus estagiários para tentar a solução do problema, em não o conseguindo a

PROCEMPA é acionada. Conforme o caso tenta esta uma solução via rede, se 

não for viável, dependendo do caso envia um de seus estagiários ou 

encaminha direto a uma das empresas terceirizadas. Existem contratos com 

pelo menos cinco empresas diferentes, no entanto uma delas detentora de 

contrato para atendimento da maioria dos equipamentos. Esta empresa 

mantém em alguns lugares, onde há maior concentração de demandas, 

técnicos residentes com o objetivo de agilizar os atendimentos.

Para melhor elucidar o fato é apresentado na página seguinte um

fluxograma da rotina seguida na Secretaria Municipal de Administração.

Nessa secretaria o setor prestador do serviço recebe a denominação de 

Gerência de administração de redes.

Há boas possibilidades de a rotina se repetir na demais secretarias e 

departamentos.
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FIGURA 2 - Fluxograma da rotina de atendimentos

Fonte: Gerência de Administração de Rede - Secretaria Municipal de Administração
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3.8. Resultado da pesquisa 

Sempre que se fala em computador de uma maneira ou de outra 

aparecem os termos software e hardware. Todo usuário já ouviu falar deles, 

porém muitos ainda não sabem distinguir um do outro.

Software de um computador é composto por uma seqüência de instruções 

as quais são interpretadas e executadas por um processador.

Hardware é a parte de interesse deste estudo. Este é a parte física do 

computador, ou seja, o conjunto de componentes mecânicos e eletrônicos que 

se comunicam entre si. 

Este trabalho busca identificar todos os problemas considerados como 

hardware. Como anteriormente mencionado, foi feita uma pesquisa em todos 

os chamados realizados durante um período de oito meses iniciado em 01 de 

dezembro de 2006 e findo em 31 de julho de 2007. A escolha do período se 

deveu por ser o disponível na época do início da pesquisa. Dentre os 

20.807(vinte mil oitocentos e sete) eventos totais, foram filtrados 7392 (sete mil 

trezentos e noventa e dois) classificados manualmente conforme tabela abaixo:

TABELA 8 - Atendimentos encaminhados para empresas terceirizadas entre dezembro de 2006 e julho de 2007

Tipo de Hardware Total constatado
Botão on/off conserto 61
Caixas de som conserto ou substituição 1
Conserto de Notebook 1
Cooler lubrificação ou substituição 197
CPU troca total 3
Defeito não coberto pelo contrato ou mau uso 34
Defeito não especificado ou indeterminado 370
Disco rígido 239
Drive A substituição ou conserto 88
Drive CD substituição ou conserto 177
Equipamento sem defeito 428
Equipamentos em garantia 142
Fonte substituição ou conserto 379
Impressoras 1314
Impressoras troca total equipamento 17
Limpeza/revisão/ajustes/lubrificação 421
Memória 95
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Monitor 960
Monitor substituição 14
Mouse 701
Nº de série diverge ou Equipamento não localizado 74
Pilha placa Mãe 104
Placa de rede 166
Placa de som 12
Placa de vídeo 109
Placa- Mãe substituição total 30
Placa-Mãe substituição de componentes 226
Procempa (problema não era Hardware) 551
Processador substituição 7
Scanner conserto 6
Teclado substituição ou conserto 465

TOTAL 7392
Fonte: O autor

A seguir serão descritos com mais detalhes cada um dos itens da tabela 

comentado brevemente qual a finalidade do componente em um computador, 

relacionando os principais defeitos que podem ocorrer. Para definição da 

finalidade serão usados os conceitos de (TORRES, 2001).

1)Botão on/off conserto 

Para essa peça conhecida como botão para ligar encontrou-se 61 

(sessenta e um) eventos. A peça normalmente é integrada ao gabinete e 

dificilmente é substituída e também raramente apresenta defeitos, a não ser em 

computadores muito antigos. É de se supor que a existência desse elevado 

número de chamados se deve em função de o usuário, toda vez que não 

consegue ligar seu equipamento de imediato pensar ser o problema no 

componente. Na verdade pode ser por vários outros motivos, inclusive o mais 

singelo de todos que é o da falta de energia.

2)Caixas de som conserto ou substituição 

Não foi possível identificar se o equipamento foi substituído ou 

consertado. Para efeito de custo será considerado o fornecimento de um novo. 

Houve apenas uma ocorrência até porque a grande maioria dos computadores 

da PMPA não tem caixas de som.
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3)Conserto de Notebook 

No período foi constato somente uma chamada para conserto de 

notebook também não sendo possível identificar qual o problema apresentado 

pelo equipamento.

4)Cooler lubrificação ou substituição

Os dissipadores de calor podem ser classificados em dois tipos: ativo, 

quando tem uma ventoinha, ou passivo quando não a tem. Os dissipadores de 

calor usados pelos processadores e fontes são, portanto ativos, por terem uma 

ventoinha (cooler). Na placa-mãe são encontrados alguns dissipadores 

passivos. No caso dos processadores, o que chamamos de cooler ou 

dissipador de calor é na verdade um conjunto contendo os dois componentes. 

Relacionado a este item foram encontradas 197 (cento e noventa e sete)

ocorrências. Em boa parte dos casos não é feita a substituição da peça. Mas

somente limpeza e lubrificação.

FIGURA 3 - Conjunto dissipador ativo e passivo (cooler)

Fonte: www.digimer.com.br

5)CPU troca total 

Foram relacionadas três ocorrências onde se verificou a troca total do 

computador. Normalmente isto ocorre quando o equipamento é muito antigo 

não havendo mais peças de reposição ou então o preço do conserto não 

compensa, sendo mais vantajosa à substituição total da CPU, (gabinete 
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completo) não se incluindo o restante dos itens como teclado, mouse, caixas 

de som, monitor e disco rígido todos aproveitados.

6)Defeito não coberto pelo contrato ou mau uso

Existe uma série de possíveis problemas considerados no contrato como 

suprimentos onde se incluem os cartuchos de tinta ou tonner para os quais não 

há cobertura. Para os classificados como mau uso pode ser considerada a 

necessidade de se substituir um teclado porque houve derramamento de algum 

líquido sobre o mesmo, como por exemplo, café ou ainda dano causado pelo 

usuário ao seu conector por desconhecimento ou inabilidade ao encaixar no 

local adequado. Encontradas 34 (trinta e quatro) ocorrências.

7)Defeito não especificado ou indeterminado

Aqui entram todos aqueles eventos onde o usuário abre o chamado como 

“computador trava toda hora”, “computador desliga sozinho” ou então o defeito 

é bem específico, porém o técnico que o atendeu não descreveu a solução de 

forma clara, ou o lançamento da informação no banco de dados foi vaga. Assim 

sendo não foi ao pesquisador enquadrar em nenhum dos defeitos constantes 

da tabela e conseqüentemente também impossibilitando de apurar o custo do 

conserto em questão. Foram relacionadas 370 (trezentos e setenta) 

ocorrências. 

Se o objetivo for uma apuração adequada dos defeitos ocorridos e dos 

custos envolvidos para o conserto, sem dúvida deve se trabalhar em cima 

desses eventos visando uma melhor descrição do defeito e da solução 

encontrada.

8)Disco rígido 

Os discos rígidos, também conhecidos como memória de massa, 

merecem muita atenção por ser um sistema complexo e destacado. Ele tem 

importância vital para o usuário, pois neles se guardarão os dados. Entender o 

funcionamento de um disco rígido é de vital importância não só para os 

técnicos, mas para os usuários também. Discos rígidos atuais giram a 7200 

(sete mil e duzentas) RPM ou mais. Quando há alimentação, o disco rígido 

entra em funcionamento de imediato, girando constantemente. Aqui entra a 
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parte do usuário quando este, por exemplo, faz um intervalo para almoço e 

deixa seu computador ligado. Ao retornar à tarde o disco terá girado 846000

(oitocentas e quarenta e seis) mil vezes desnecessariamente, se considerado 

um intervalo de duas horas. Isso só servirá para encurtar sua vida útil, além do 

gasto desnecessário de energia.

O disco rígido é uma das melhores formas de armazenamento de uma 

grande quantidade de dados para uso posterior. Hoje a capacidade de 

armazenamento encontrado em computadores de usuários domésticos é maior 

de toda capacidade de armazenamento possuída pela NASA quando enviou o 

primeiro homem à lua em 1969, segundo especialistas no assunto. Este item 

quando apresenta defeito é substituído não sendo possível efetuar consertos. 

Na verdade conserto até são possíveis de realizar, mas o custo não 

compensaria. Foram relacionadas 239 (duzentos e trinta e nove) ocorrências.

Figura 4 - HD IDE 80.0 GigaBytes – 7200 RPM 

Fonte: www.digimer.com.br

9)Drive A substituição ou conserto

Essa unidade é o elemento responsável pela leitura e gravação em um 

disquete. Existem diversos tipos dessas mídias com capacidades de 

formatação diferentes, haverá unidades de disquete diferentes para cada tipo 

de disquete. Atualmente em uso, mas em vias de desaparecer, é a que utiliza 

os discos de 3,5 (três e meia) polegadas.

É interessante observar artigo escrito por John C. Dvorak colunista da 

revista InfoExame. Este relatou ao organizar seus arquivos pessoais ter 
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constatado que todos os arquivos armazenados em antigos disquetes de 5.1/4 

polegadas há muito tempo em desuso estavam todos intactos. Os arquivados 

em discos de 3.1/2 polegadas ainda em uso e também boa parte dos arquivos 

armazenados em CD’s estavam deteriorados a ponto de não mais ser possível 

sua recuperação. Nos dias atuais, muito embora a PMPA não forneça a seus 

funcionários, existe como alternativa aos disquetes os dispositivos de 

armazenamento conhecidos com pendrives, mais práticos, com uma 

capacidade de armazenamento bastante superior e mais confiáveis. Foram 

encontradas 88 (oitenta e oito) ocorrências, muito embora nem todas as

unidades foram substituídas, para fins de custo considerou-se como sendo 

todas trocas por unidades novas.

FIGURA 5 - Drive 3½ - Interno - Lê & Grava disquetes de 1.44 MB

Fonte: www.digimer.com.br

10)Drive CD substituição ou conserto

O aparelho de CD foi desenvolvido pela Philips a partir de 1972. No início 

havia muitos erros de leitura a partir de 1978 a Philips se  juntou a Sony e 

ambas criaram o padrão de disco digital de áudio, o CD como hoje é 

conhecido. O padrão foi anunciado em 1980 e os primeiros discos surgiram no 

mercado em 1983.

Com a introdução do CD como mídia para armazenamento de dados de 

computador, o CD de áudio passou a ser chamado de CD-DA (compact disk, 

digital áudio) enquanto o CD de dados chama-se CD-ROM (Compact Disk, 
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read only memory ou memória somente para leitura). Temos atualmente 

variantes importantes do CD tradicional como o CD-R que é gravável e o CD-

RW este regravável. Na Prefeitura Municipal a utilização destes aparelhos é 

relativamente recente. 

Na Pesquisa foram encontradas 177 (cento e setenta e sete) ocorrências 

relativas a problemas com Drivers de CD.

FIGURA 6 - Drive CDROM - Leitor de CD - IDE

Fonte: www.digimer.com.br

11)Equipamento sem defeito

Este dado é muito interessante. Equipamento sem defeito significa dizer 

que um técnico da PROCEMPA fez o atendimento inicial, não resolveu o 

problema e encaminhou para as empresas terceirizadas resolveram e estas 

devolveram alegando não ter encontrado nenhum problema físico no 

equipamento. Foram relacionados 428 (quatrocentos e vinte e oito) eventos 

com esta condição. Deduz-se estar faltando conhecimento, treinamento ou boa 

vontade por parte de quem realiza o atendimento inicial. É bem verdade ser em 

alguns casos o diagnóstico realmente difícil, mas isto ocorre em uma 

porcentagem muito pequena dos casos. Aparentemente está faltando uma 

melhor coordenação entre as diversas partes envolvidas, pois nesses 

encaminhamentos de um para outro, muito tempo se perde e o usuário acaba 

sempre sendo prejudicado.

12)Equipamentos em garantia

Este item não requer maiores comentários. São equipamentos novos 

cobertos por garantia contratual do fornecedor, normalmente a PMPA trabalha 
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com prazo de três anos. A solicitação de assistência é feita diretamente para o 

fabricante. Este prazo de garantia é realmente discutível, pois naturalmente 

existe um custo que é embutido no preço do produto. Já houve casos onde o 

fornecedor desapareceu do mercado menos de um ano após a compra e o 

município teve de arcar com o custo da manutenção novamente.

13)Fonte substituição ou conserto

Todos componentes eletrônicos precisam de eletricidade para funcionar. 

As redes elétricas normalmente oferecem tensão alternada de 110V ou 220V. 

Os componentes eletrônicos necessitam serem alimentados com uma tensão 

contínua, em geral com valores bem mais baixos. No caso do computador a 

maior tensão de alimentação é de 12 volts, esta é utilizada pelo motor do disco 

rígido e das unidades de CD. 

O papel da fonte alimentação é justamente converter os 110V ou 220V 

alternados da rede elétrica convencional para tensões contínuas utilizadas 

pelos componentes eletrônicos do computador. A fonte de alimentação fornece 

tensões de 3V, 5V e 12V. As fontes de alimentação são vendidas baseadas em 

uma potência nominal, como 250W, 300W, 500W, etc. Esta é a potência 

máxima da fonte em suas saídas. Cada componente tem seus consumos 

específicos e é do somatório deles que deve ser calculada a potência da fonte. 

Estando esta subdimencionada haverá problemas em seguida. Foram 

detectadas 379 (trezentos e setenta e nova) ocorrências na pesquisa.

FIGURA 7 - Fonte PC ATX - 500 Watts - Bivolt 110 / 220 1cooler

Fonte: www.digimer.com.br
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14)Impressoras 

Este é um problema sério no município. Imprime-se muito e em 

impressoras não adequadas para uso corporativo. As Impressoras jato de tinta 

disponíveis tem muitos anos de uso e não são adequadas para grandes 

volumes de impressão. O município só adquire suprimentos para este modelo 

de impressoras de empresas que reciclam e recarregam cartuchos os quais

vem a ser a causa certa de problema na grande maioria (90% ou mais) dos 

1314 (mil trezentos e quatorze) eventos relacionados na pesquisa.

Em determinada época foi adotada a solução de impressoras 

departamentais de grande porte, em número de uma para um grande grupo de 

usuários, normalmente todo um pavimento. Essas máquinas além de 

impressora funcionam também como equipamento para reprografia e são 

cedidas por meio contrato de locação incluindo todas as despesas de 

manutenção e trocas de suprimento. Este modelo funcionou exclusivamente 

durante determinado período, mas aos poucos todas as impressoras antigas 

voltaram a ser usadas até mesmo porque o município estava pagando por um 

contrato de manutenção e não usando o equipamento. 

15)Impressoras troca total equipamento

Foram verificados 17 (dezessete) casos onde a empresa terceirizada teve 

de substituir totalmente o equipamento por este não mais apresentar condições 

de ser consertado pela não existência de peças ou por ser o conserto tão 

oneroso que a substituição do equipamento antigo por outro novo se verificou 

mais adequada.

16)Limpeza/revisão/ajustes/lubrificação

Neste tipo de evento se incluem os serviços como limpeza e lubrificação 

de partes de impressoras, coolers, ou qualquer outra parte do equipamento. 

Dos 421 (quatrocentos e vinte um) eventos relacionados neste item muitos 

poderiam se enquadrar mais especificamente em outra variável. Como não 

estava claramente descrito o tipo de serviço feito, foram relacionados neste 

item genérico. Esse tipo de manutenção poderia ser chamado de manutenção 

preventiva.
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17)Memória 

Por causa do aumento da velocidade dos processadores, novos tipos de 

memória precisam ser criados. Siglas como FPM, EDO, SDRAM, DDR, DDR2, 

RDRAM, são só alguns exemplos de nomes que os técnicos tem de conviver

no dia-a-dia. Se o técnico já fica confuso imagine o usuário.

Existem basicamente duas classes de memória: A memória ROM a qual

só permitem a leitura, mas em compensação não perdem os dados quando o 

computador é desligado. A outra é a memória RAM, que permitem a leitura e 

escrita, mas seu conteúdo é perdido ao desligar a máquina. Por esse motivo é 

necessário gravar os programas e arquivos de dados em discos rígidos, 

disquetes, CDs, etc.

Na memória RAM o processador carrega o sistema operacional e os 

programas e documentos abertos para serem processados, assim sendo, o 

processador acessa a memória RAM o tempo todo.

Esse item é um componente, quando de boa procedência onde 

normalmente é raro ocorrer problemas, tanto que só foram relacionados 95 

eventos de problema com memória. 

Para detectar se há problemas na memória normalmente são usados 

programas específicos os quais a testam se confirmado o problema 

normalmente o conjunto defeituoso é totalmente descartado.

FIGURA 8 - Memória DDR2 256 240 pinos - Freqüência PC2 533 / PC2 4200 - Genérica 

Fonte: www.digimer.com.br

18)Monitor

Outro grande problema na Administração Municipal. Os computadores 

adquiridos na época do inicio da informatização em massa no município já 
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foram substituídos, alguns até bem recentemente, porém os monitores estão 

todos em uso há praticamente 10 anos. Boa parte tem apresentado problemas.

Foram observadas 960 (novecentas e sessenta) ocorrências, pode-se afirmar, 

contudo que a grande maioria não envolve a troca de peças, mas sim ajustes 

ou resoldagens.

19)Monitor - substituição 

Foram constatados 14 (quatorze) eventos onde os monitores que 

apresentaram problema foram completamente descartados e substituídos por 

novos, ou melhor, por outros monitores não necessariamente novos. O contrato

menciona em caso de a contratada entender ser economicamente inviável o 

conserto poderá substituir o equipamento por outro idêntico ou superior. Não 

fazendo menção de que este deva ser necessariamente novo.

20)Mouse

Há bastante tempo atrás era raro encontrar computadores com mouse

acoplados. Nessa época dois fabricantes se sobressaiam na fabricação desse 

periférico: A Mouse system criou o primeiro mouse para computador de três 

botões, e a Microsoft o mouse de dois botões. Os mouses posteriormente 

criados por outras empresas seguem, em geral, um desses dois padrões. 

Foram relacionadas 701 (setecentas e uma) ocorrências com mouses.

FIGURA 9 - Mouse Óptico - PS / 2 - 3 Botões - Botão Central Scroll Roller

Fonte: www.digimer.com.br
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21)número de série diverge ou equipamento não localizado

Aqui são relacionados todos os eventos onde não é localizado o 

equipamento por haver erro ou informação incompleta quando da abertura do 

evento.

No caso de divergência de número de série o contrato diz que a 

contratada “deverá por ocasião do encerramento formal do evento cientificar a 

contratante, a qual deverá proceder à alteração cadastral”. Nada menciona o 

contrato sobre o serviço deixar de ser executado. Na prática a contratada em 

caso de divergência por menor que seja simplesmente encerra o evento sem 

atender. É o caso típico de falta do tão famoso jogo de cintura dos envolvidos 

os quais interpretam como item não constante do rol relacionado no contrato, 

um item cujo número de série é composto as vezes por quinze caracteres e 

apenas um deles diverge. Fica evidente no caso ter havido erro de digitação no 

momento da abertura do evento.

Constatou-se 74 (setenta e quatro) casos enquadrados nessa situação.

22)Bateria da placa-Mãe 

Todo computador tem em sua placa-mãe uma bateria responsável por 

manter as informações de configuração armazenadas numa pequena memória, 

chamada de memória de configuração. Como esta memória é RAM (permite 

que dados sejam escritos e lidos) normalmente esta memória é chamada de 

CMOS (Complementary Metal Oxide Semicondutor, Semicondutor de Óxido 

Metálico complementar). Como é uma memória RAM, seus dados são 

apagados quando o computador é desligado, para isso não ocorrer, existe a 

bateria na placa mãe para alimentar a memória de configuração, fazendo com 

que esta não se perca. A bateria também é responsável por manter alimentado 

o circuito de relógio de tempo e indicador da data e hora quando o micro é 

desligado. Atualmente o modelo mais comum usado é a de lítio, não 

recarregável com duração de dois anos em média. 

Alguns autores chamam o dispositivo de bateria e outros de pilha. 

Antigamente havia realmente uma bateria, pois sua carga era reposta quando o 

micro estava ligado, mas ela apresentava problemas de vazamento
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ocasionando danos à placa-mãe. Como o modelo usado nos computadores 

atuais não é recarregável o mais correto é chamá-lo de pilha.

Constatou-se a substituição de 104 (cento e quatro) delas no período 

pesquisado.

FIGURA 10 - Pilha Lithium - 3 volts - CR2032 - Tipo Botão - Sem Solda - Uso em Placas Mãe 

Fonte: www.digimer.com.br

23)Placa de rede 

É o Hardware responsável pela comunicação do computador com o 

servidor e com outros computadores na rede e com a Internet, esse dispositivo 

tanto pode ser on-board (já montado na placa-mãe) quanto off-board este o 

modelo visto na figura abaixo. Na PMPA praticamente todos os computadores 

utilizam o modelo on-board. Quando esta estraga é necessário desativá-la na 

placa-mãe e instalar um modelo off-board. 

Foram encontradas 166 (cento e sessenta e seis) ocorrências 

mencionando problemas com placa de rede. Não necessariamente todas

substituídas.
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FIGURA 11- Placa Rede PCI 10 /100Mbps 

Fonte: www.digimer.com.br

24)Placa de som 

O som é um sinal analógico. Para que o microcomputador consiga 

reproduzir sons é necessário ele possuir um conversor digital analógico. É

exatamente esse o papel da placa de som de um computador. Em um CD de 

áudio não há sons gravados e sim somente números. A placa de som pega a 

seqüência de números gravados (arquivo digital) e os converte para 

analógicos.

Analogamente a placa de rede, as placas de som tanto podem ser on-

board quanto off-board. As primeiras naturalmente com qualidade de 

reprodução apenas razoáveis enquanto as modelo PCI (off-board) como a da 

figura abaixo pode apresentar as mais diversas configurações e níveis de 

sofisticação. Tudo vai depender do uso.

As primeiras levas de computadores adquiridos pelo município não tinham 

este dispositivo, por este motivo somente se constatou 12 (doze) problemas 

relacionados.

FIGURA 12 - Placa Som 5.1 - 32bits - 6 canais - Leader

Fonte: www.digimer.com.br
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25)Placa de vídeo 

Não há dúvida em relação à interação homem e a máquina existente é

feita essencialmente através do vídeo.

O microcomputador não é capaz de criar imagens, somente manipular 

dados. O que faz, na verdade, é definir como será a imagem e enviar os dados 

relativos a essa imagem a uma interface capaz de gerar as imagens – a 

interface de vídeo. A interface de vídeo, por sua vez, é conectada a um 

dispositivo capaz de apresentar as imagens geradas – o monitor de vídeo.

Como nos casos anteriormente mencionados também existe o modelo on-

board, este o caso da maioria das máquinas na Prefeitura, como existem 

modelos of-board sofisticados e conseqüentemente caros, havendo modelos 

onde este dispositivo é mais caro que todo um computador de modelo simples. 

A escolha do modelo adequado naturalmente terá relação com as 

necessidades do usuário.

Foram encontrados 109 (cento e nove) casos de chamados onde havia 

menção a placa de vídeo.

FIGURA 13-Placa Vídeo AGP 256MB - nVidia - FX5500 GeForce- VGA - Cooler 128bits

Fonte: www.digimer.com.br

26)Placa-Mãe substituição total

Não é preciso descrever em muitos detalhes a importância da placa-mãe 

em um computador. Na placa-mãe o processador, memória RAM, placa de 
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vídeo, placa de rede, placa de som e todos os demais componentes do 

computador são conectados. Pouca gente sabe que a placa-mãe influencia 

diretamente no desempenho do micro, por isso se deve ter cuidado quando se 

faz a aquisição.

O principal componente da placa-mãe é o chipset, que é o conjunto de

circuitos de apoio presentes na placa-mãe. Esse definirá as principais 

características da placa, como o tipo de memória RAM por esta aceita, além de 

influenciar diretamente no desempenho do micro.

Apesar de existir uma infinidade de fabricantes de placas-mãe no mundo, 

há somente uns poucos fabricantes de chipset.

Constatou-se na pesquisa referência a 30 (trinta) unidades integralmente 

substituídas.

FIGURA 14 – Placa-Mãe ASUS - Intel - Som , Rede , core2duo

Fonte: www.digimer.com.br

27)Placa-Mãe substituição de componentes

A placa-mãe apresenta com sabemos uma série de componentes, para 

alguns deles, notadamente os capacitores é possível e relativamente simples a 

substituição. 

Para as 226 (duzentas e vinte e seis) ocorrências listadas se pode

deduzir, por não estar especificado que o realmente trocado foram esses 

capacitores.

28)PROCEMPA (problema não era Hardware)

Neste item foram listados todos os itens onde houve o encaminhamento 

direto ou onde o técnico da PROCEMPA fez o atendimento inicial e 

encaminhou para uma das empresas terceirizadas e esta após as análises 
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efetuadas devolveu o evento alegando não ter encontrado nenhum problema 

de hardware.

Como pode ser visto foram 551 (quinhentos e cinqüenta e um) casos 

relatados. Esse é um número bastante elevado. Isto evidencia estar faltando ou 

conhecimento ou boa vontade de se fazer uma análise mais aprofundada antes 

de se encaminhar para a empresa terceirizada. Nos casos citados quem perde 

é sempre o usuário, pois acabará tendo um prazo de resolução de seu 

problema sempre muito além do considerado normal.

29)Processador substituição

O processador continua sendo o componente mais importante do 

computador, pelo menos do ponto de vista da arquitetura deste, pois é o

componente onde os fabricantes investem pesadas somas em pesquisa e 

desenvolvimento. Os processadores são basicamente circuitos integrados 

passíveis de serem programados para executar uma tarefa predefinida, 

manipulando e processando dados. Resumidamente, o papel do processador é 

somente um: pegar dados, processar esses dados conforme programação 

prévia e devolver o resultado.

Os processadores foram inventados na década de 70 por uma empresa 

chamada Intel. Com o sucesso obtido, outras empresas também começaram a 

construir seus próprios processadores. 

Foi constata a troca de somente 7 (sete) processadores, este considerado 

um número extremamente baixo em função da quantidade de máquinas em 

uso.

FIGURA 15-Processador Intel Pentium 4 - 32 bits - freqüência 1.7GHz - 256Kb

Fonte: www.digimer.com.br
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30)Scanner conserto

Scanners são equipamentos usados para captura de imagens impressas 

e conversão em arquivos de computador, que podem ser manipulados através 

de programas específicos.

Foram encontradas apenas 6 (seis) ocorrências em função do número 

reduzido de equipamentos desse tipo existentes no município. Também não há 

maiores detalhes de tipo de conserto executado no equipamento, ficando desta 

forma prejudicada a tentativa de alocação de custo do conserto.

31)Teclado substituição ou conserto

Juntamente com o mouse este é o principal dispositivo de entrada de 

dados do computador. Os primeiros teclados tinham somente oitenta e quatro

teclas, posteriormente evoluíram para noventa e três teclas e atualmente, há 

teclados com cento e quatro ou mais teclas produzidos especialmente para o 

sistema operacional Windows da versão 95 em diante. O teclado utilizado no 

Brasil é o padronizado pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Basicamente as diferenças entre o teclado internacional e o padrão brasileiro 

estão na disposição das teclas de símbolos e a existência da tecla Ç no teclado 

ABNT.

Naturalmente existem teclados de muitos fabricantes com os preços mais 

variados e conseqüentemente como ocorre em geral quanto menor o preço 

menor a qualidade e a durabilidade. 

Os principais problemas ocorridos com teclados são o não funcionamento 

de uma ou algumas teclas ou como foi um caso de um lote de computadores 

adquiridos onde praticamente todos os teclados fornecidos tiveram as 

inscrições em suas teclas apagadas com três meses de uso em média.

Foram observadas 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) ocorrências 

envolvendo teclados. Naturalmente nem todos estavam com problemas, como 

aqui também não foi possível definir quantos exatamente foram substituídos, foi 

utilizado o mesmo critério usado para alguns outros itens que adiante será 

explicado.
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FIGURA 16 - Teclado PS / 2 - ABNT - Genius 

Fonte: www.digimer.com.br

Na tabela a seguir estão listadas todas as ocorrências constatadas na 

pesquisa. Na primeira coluna está a descrição do componente com defeito. Na 

coluna dois a quantidade de ocorrências encontradas. Na terceira coluna 

denominada “não houve intervenção” significa nada ter sido feito pela empresa 

terceirizada responsável pelo atendimento.

Na quarta coluna denominada "intervenção sem troca de peças” significa 

que houve algum tipo de atendimento, porém sem troca de peças, havendo, 

portanto só mão-de-obra envolvida.

Na coluna seguinte indica o percentual de peças substituídas.

Na coluna posterior consta o total de peças substituídas.

Na próxima coluna é listado o custo unitário a preços de varejo

Na última coluna o custo total para cada item a preços de varejo.

Como já comentado existem definições nos chamados pesquisados onde

a descrição e a solução são claras e inequívocas, e inexiste a possibilidade de 

haver dúvidas de realmente ter sido executado um conserto com substituição 

de peças. Existem outros, no entanto descritos sinteticamente como “teclado 

com problema”, “mouse com problema” e assim por diante onde não existe a 

possibilidade de saber o tipo de problema realmente havido. 

Não é em todos os casos que existe a necessidade de substituição do 

item. 

Para a solução desse empecilho buscou-se o auxilio da gerência de 

informática da Secretaria Municipal de Administração usuária de um banco de 

dados com a descrição das ocorrências onde é possível saber com exatidão o

tipo de intervenção feita, qual a solução dada e se houve troca de componente.
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Fez-se um levantamento no mesmo período, da pesquisa, ou seja, entre 

dezembro de 2006 e julho de 2007, aonde se chegou ao total de ocorrências 

pra cada item da mesma maneira como foi feita para a pesquisa principal do 

trabalho.

Tabulados os dados estabeleceu-se o percentual de ocorrências para 

cada caso sobre o total de equipamentos existentes nessa secretaria. Ou seja, 

se estabeleceu o percentual com base no número de itens realmente trocados 

em relação ao total de itens existentes.

 Exemplificando. Se tomarmos o item, “teclado troca ou conserto” se 

observará que: Do total de chamados abertos em relação a problemas com 

teclados apenas 2,4% do total dos existentes na Secretaria Municipal de 

Administração foi substituído no período considerado. Este mesmo percentual 

foi então usado sobre o total de teclados existentes em contrato de 

manutenção na PMPA.

Cabe deixar bem claro para não haver confusão que o percentual é sobre 

o número total de teclados em uso e não sobre o número de chamados pra 

teclados com defeito.

Assim para o item foi feito o seguinte cálculo:

A * B/100 onde (dados da tabela seguinte)

A= total de teclados sob contrato de manutenção (8065).

B= percentual obtido ao examinar as ocorrências na SMA, no caso 2,4%.

Donde resulta 8065*2,4/100= 193

Temos então das 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) ocorrências 

apuradas como “teclado com problema” considerou-se que 193 (cento e 

noventa e três) teclados foram substituídos e para os restantes 272 (duzentos e 

setenta e dois) havia algum tipo de problema solucionado sem a substituição

do respectivo teclado.

Os equipamentos a disposição na PMPA são em geral adquiridos em 

lotes grandes e distribuídos entre todos os órgãos, assim são encontradas os 

mesmos tipos e marcas de equipamentos e com tempos e formas de uso 

semelhantes não comprometendo de forma significativa o cálculo efetuado.
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O custo unitário utilizado na tabela para fins de cálculo foi buscado na 

Internet. Para compras de componentes por atacado notadamente se for 

utilizada a modalidade de pregão eletrônico muito em voga no momento, serão 

obtidos valores bem mais acessíveis dos usados na tabela.

Aliás, em questão de preços o mercado é completamente aleatório se 

considerado o item “pilha da placa-mãe”, este poderá ser encontrado no 

mercado por preços variando de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) até R$ 5,00 

(cinco reais).

O objetivo primordial era apurar custos. Foram obtidos os dois principais 

contratos, os demais não foram obtidos e por este motivo não considerados os 

valores dos mesmos. Para os efeitos do que se deseja demonstrar, a falta 

destes não é relevante, pois representam menos de 5% do total dos 

atendimentos.

Tabela 9 - Custos de manutenção entre dezembro 2006 e julho 2007

Componente
com defeito

Total 
constatado

Não houve 
intervenção

Intervenção 
sem troca de 

peças
% Total 

trocado
Custo

unitário
Custo 
total 

Botão on/off conserto 61 0 61 100 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Caixas de som conserto ou 
troca 1 0 0 100 1 R$ 20,00 R$ 20,00

Conserto de Notebook 1 0 0 100 1 R$ 50,00 R$ 50,00

Cooler lubrificação ou troca 197 0 27 2,11 170 R$ 5,00 R$ 850,00

CPU troca total 3 0 0 100 3 R$ 600,00 R$ 1.800,00

Defeito não coberto pelo 
contrato ou mau uso 34 34 34 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Defeito não 
especificado/indeterminado 370 0 0 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Disco rígido 239 0 167 0,9 72 R$ 110,00 R$ 7.920,00

Drive A troca ou conserto 88 0 0 100 88 R$ 16,00 R$ 1.408,00

Drive CD troca ou conserto 177 0 57 1,5 120 R$ 45,00 R$ 5.400,00

Equipamento sem defeito 428 0 428 100 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Equipamentos em garantia 142 0 0 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Fonte troca ou conserto 379 0 178 2,5 201 R$ 39,00 R$ 7.839,00

Impressoras 1314 0 838 5,9 476 R$ 30,00 R$ 14.280,00

Impressoras troca total 
equipamento 17 0 0 100 17 R$ 160,00 R$ 2.720,00

Limpeza/revisão/ajustes
/lubrificação 421 0 421 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Memória 95 0 31 0,8 64 R$ 75,00 R$ 4.800,00

Monitor 960 0 476 6 484 R$ 50,00 R$ 24.200,00

Monitor troca total 14 0 0 100 14 R$ 250,00 R$ 3.500,00

Mouse 701 0 499 2,5 202 R$ 12,00 R$ 2.424,00

Nº de série diverge ou 
equipamento não localizado 74 74 74 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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Pilha placa-Mãe 104 0 0 100 104 R$ 2,00 R$ 208,00

Placa de rede 166 0 0 100 166 R$ 16,00 R$ 2.656,00

Placa de som 12 0 0 100 12 R$ 35,00 R$ 420,00

Placa de vídeo 109 0 29 100 80 R$ 45,00 R$ 3.600,00

Placa-Mãe troca total 30 0 0 100 30 R$ 220,00 R$ 6.600,00

Placa-Mãe troca de 
componentes 226 0 0 100 226 R$ 20,00 R$ 4.520,00

Procempa (problema não era 
Hardware) 551 0 551 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Processador troca 7 0 0 100 7 R$ 280,00 R$ 1.960,00

Scanner conserto 6 0 6 100 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Teclado troca ou conserto 465 0 272 2,4 193 R$ 18,00 R$ 3.474,00

TOTAL 7392 7392 R$ 100.649,00

Fonte: o autor

Temos na tabela acima um referencial de custo para o material e peças 

empregados de acordo com os preços de mercado para o varejo. O custo, no 

entanto não limita somente ao material empregado e sim de acordo com a

fórmula a seguir, detalhada no capítulo dois:

Valor total dos custos dos serviços=(custo da mão-de-obra + custo 

do material aplicado + valor das despesas fixas + despesas variáveis)

O levantamento efetuado considerou um período de oito meses. Se 

analisarmos o período de um ano, veremos que somente considerando os dois 

principais contratos o Município tem um gasto 62% superior com o uso da

terceirização em relação à execução do serviço com recursos próprios. 

Ressalvando-se sempre não ser o valor encontrado na tabela acima exato e 

ainda que estes foram obtidos a preços de varejo.

De acordo com os números apresentados então, executar os serviços 

internamente se teria um custo significativamente menor em relação à

terceirização. Sem mencionar o fato de que o tempo para a resolução das 

demandas seria muito menores. Sob esse aspecto não se deseja entrar em 

maiores detalhes por ser outra das variáveis de pesquisa que não está sendo 

avaliada no momento.

Considerando-se a adoção de uma solução interna como ficariam os 

demais componentes da fórmula do valor do custo dos serviços? Vejamos:

Custo da mão-de-obra - Este custo não se alteraria, pois hoje já existe a 

mão-de-obra contrata para os atendimentos na parte de software. Este mesmo 

contingente realizaria o serviço, salvo alguns poucos atendimentos os quais
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dependeriam de algum equipamento ou do auxilio de alguma ferramenta 

especial ou ainda de algum especialista em determinado segmento.

Custo do material aplicado – Seria o baseado na tabela acima. 

Lembrando sempre que para a obtenção do custo exato precisam ser mais 

bem detalhados os registros efetuados no banco de dados e que o custo real 

será menor do apresentado na tabela, pois os componentes seriam adquiridos 

em grandes quantidades mediante licitação, provavelmente pela modalidade 

registro de preços.

Despesas fixas – Esses gastos acorrem quer os serviços sejam 

executados ou não. São os gastos necessários para o funcionamento da 

estrutura. Os mais conhecidos são água, luz, telefone, material de expediente, 

manutenção de prédio e equipamentos, combustível, treinamentos dos 

funcionários, impostos, aluguéis etc. Estes valores como se sabe podem ser 

diferentes mês a mês e por este motivo o ideal é apurá-los anualmente e se 

considerar um valor médio mensal. Para o caso de se executar a manutenção 

com pessoal próprio este tipo de despesa não variaria em valores que 

devessem ser levados em consideração.

Despesas variáveis – A fórmula considera como despesas variáveis, 

impostos sobre vendas, comissão de vendedores, despesas bancárias e 

alguns impostos. Nenhum desses itens sofreria variação em função de o 

serviço vir a ser executado com mão de obra própria.

3.9. Solução sugerida

De acordo com o visto e relembrando resumidamente temos no Município 

três instâncias que prestam atendimento a usuários de equipamentos de 

informática. A primeira delas é a assessoria de informática de cada secretaria, 

a segunda é um setor chamado telemática na companhia de processamento de 

dados no município e a terceira são as empresas terceirizadas para 

atendimento na parte de hardware.

E porque não transformar essas três instâncias e uma só?

Hoje praticamente todos os atendimentos, tanto por parte das assessorias 

de informática, quanto pela PROCEMPA são feitos por estagiários. O grande 

problema dos estagiários é, no caso de possuírem pouca experiência, os 
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mesmos têm dificuldades para solucionar as demandas, se ao contrário 

possuem uma experiência um pouco maior é fato líquido e certo que, tão logo 

consigam um emprego formal, se desligam. São raros os casos de estagiários 

com boa qualificação que cumprem os dois anos regulamentares do contrato.

Como já mencionado anteriormente a PROCEMPA não libera mais senha 

de administrador local, com esta medida as assessorias de informática ficam 

de mãos atadas não podendo resolver demandas onde esta senha é exigida. 

Aqui se observa um grave paradoxo. A senha de administrador é fornecida a 

todos estagiários da PROCEMPA. Os funcionários de carreira responsáveis 

pelas assessorias de informática, todos com cargos de nível superior, muitos 

com dezenas de anos de trabalho não têm acesso à mesma. Urge avaliar 

melhor esta situação.

Urge também o Município começar a pensar seriamente em criar um 

cargo de nível médio ligado a área de informática. Computadores e outros 

equipamentos do gênero vieram para ficar e estão se tornando cada vez mais 

sofisticados e mais poderosos. De nada adianta investir grandes somas na 

compra de equipamentos os quais serão subutilizados ou por falta de 

manutenção ou por falta de capacitação dos usuários. Estudos estimam que 

um usuário comum não aproveita mais de 10% das potencialidades de um 

computador. No sentido da capacitação básica pelo menos o Município tem 

investido.

Por outro lado se desconhece a existência de escolas formadoras de 

técnicos com conhecimento só em software e outros só entendedores de 

hardware. Pretende-se dizer com isto que as pessoas aptas a resolver os

problemas já na primeira intervenção já estão contratadas e trabalhando 

(estagiários) bastava lhes fornecer as peças de reposição necessárias. 

Deixando bem claro que o ideal não seria o uso de estagiários e sim técnicos 

formados. Chega à beira do absurdo chamados como, por exemplo, uma troca 

de mouse, ou troca de pilha de placa mãe, ou lubrificação de cooler de 

processador, ou troca de fonte necessitarem da intervenção de três “instâncias” 

diferentes para solução. Como visto é feito um primeiro atendimento pela 

assessoria local, contatado o problema, então é acionada a PROCEMPA, esta 
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por sua vez irá verificar com qual empresa o equipamento está sob contrato de 

manutenção para então acionar está empresa qual enviará um técnico.

Qual o custo dessa burocracia toda? 

Certamente em muitos casos maior do custo do conserto em si, isto sem 

contar o tempo de indisponibilidade do equipamento o qual por vezes chega a 

três ou quatro dias ou mais. Chegou-se a constatar casos onde o usuário

comprou peças de menor valor pagando com seu próprio dinheiro para não 

ficar privado do uso do equipamento por tanto tempo.

Deseja-se sugerir então;

 Que se crie no âmbito do município um cargo ligado à área de 

informática e se substitua a mão de obra de estagiários por

funcionários de provimento efetivo com formação específica na 

área de atuação.

 Que se crie laboratório adequado às necessidades para 

atendimentos de casos mais complexos.

 Que da mão de obra disponível para realização dos atendimentos 

sejam destacados funcionários “residentes” em áreas onde isto se 

justificar para evitar os constantes deslocamentos.

 Que nas áreas onde estes funcionários estejam atuando sejam 

mantidos pequenos estoques de peças sobressalentes, tais como, 

teclados, mouses, discos rígidos (com sistema operacional e 

demais aplicativos já instalados) pilhas e outros itens cujos se sabe 

haver necessidades de trocas constantes.

 Que haja nesses locais equipamentos reservas tais como: 

computadores, monitores e impressoras para as ocasiões onde 

haja necessidade de enviar algum deles para consertos mais 

complexos a serem realizados em laboratório.

 Que estabeleça um planejamento adequado com o fim de avaliar 

qual a vida útil de um computador, monitor etc.. Expertos no 

assunto estimam em três anos. No Município há máquinas com 

mais de dez anos de uso. Faz-se necessário avaliar se as 
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indisponibilidades constantes e consertos freqüentes não custam 

mais caro que a simples substituição do equipamento por outro 

novo e mais moderno.

 Que as assessorias de informática sejam extintas e seus quadros 

de provimento efetivo seja alocados para as áreas às quais 

originalmente prestaram concurso e foram contratados.

 Que se estabeleçam mecanismos para mensuração de custos, 

avaliação de qualidade dos serviços prestados, tempo necessário 

para solução definitiva dos problemas apresentados.

 Que os contratos de terceirização sejam extintos.

Com certeza, com planejamento adequado se consegue prestar um 

serviço com qualidade, com prazos de solução sensivelmente menores dos

atuais e principalmente com custos menores aos cofres públicos.

3.10. Implementação

A implementação vai depender fundamentalmente da vontade, inclusive 

política dos agentes envolvidos.

Evidente que não se daria do dia para a noite, até porque há vários 

contratos vigentes, mas é completamente factível em médio prazo.

3.11. Resultados esperados

Se houver a implementação das sugestões apresentadas espera-se 

obter:

 Uma redução substancial nos custos com manutenção de 

equipamentos de hardware.

 Um serviço executado com qualidade superior do atualmente 

executado.
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 Espera-se uma redução substancial de atividades burocráticas e 

conseqüentemente menos pessoas envolvidas em tarefas que não 

agregam nenhum valor.

 Prazos de resolução das demandas substancialmente menores 

dos atuais.

 Usuários mais satisfeitos, pois com redução dos agentes 

envolvidos e da burocracia, podem se resolver os problemas na 

primeira visita sem necessidade de vários encaminhamentos para 

outras instâncias.
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4. CONCLUSÕES 

4.1. Consecução dos objetivos

Como objetivo geral desejava-se avaliar, se com o uso de contratos de 

terceirização o custo para realização dos serviços seria maior ou não. Muito 

embora não se tenham obtido informações 100% confiáveis acerca dos 

atendimentos realizados pelas empresas que mantém contrato de terceirização 

com a Administração Municipal, tem-se a convicção de ter se conseguido 

confirmar de forma inequívoca a existência de um custo mais elevado com a 

terceirização, em relação ao serviço ser executado com mão-de-obra e 

recursos materiais próprios. Somado ao custo monetário, o qual pode ser 

obtido de forma direta, desde que se aprimorem os controles e registros, existe 

o maior tempo para resolução dos problemas devido a inúmeras questões 

burocráticas. Estes custos são mais complexos de mensurar. Os mesmos não

foram objeto de análise no presente momento.

O primeiro objetivo específico buscado era o de identificar dentre todos 

atendimentos realizados durante o período pesquisado, que para o caso, foi de 

oito meses, quais se encaixavam como atendimentos de hardware. Isto foi feito 

selecionando-se todos os atendimentos onde constava à palavra “contrato” no 

banco de dados, pois esta expressão a priori é um indicativo de haver sido feito 

atendimento por uma das empresas contratadas pela Administração Municipal 

para este fim. Feita esta primeira seleção, foi analisado evento por evento para 

se ter à certeza de realmente ter sido encaminhado para uma das empresas 

terceirizadas. Nesse momento já se aproveitou para classificar também cada 

um deles dentre um dos itens conforme listado na tabela oito. Ao final da 

pesquisa chegou-se ao número de 7392 (sete mil trezentos e noventa e dois)

O segundo objetivo era fazer uma análise crítica comparando os valores 

atualmente pagos às empresas terceirizadas com a realização do trabalho 

usando recursos, tanto matérias, quanto humanos próprios. Muito embora a 

determinação dos custos segue várias metodologias e muitas variáveis devam 

ser consideradas na sua composição e análise, as mais relevantes para o caso 

em questão são: o custo com pessoal e o custo de aquisição de peças 
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sobressalentes. Como demonstrado, os custos com pessoal pouco ou nada se 

alterariam em função de Administração Municipal já contar em seus quadros 

com pessoal destinado aos atendimentos para os casos onde são verificados 

problemas considerados com software. Para a aquisição de peças de 

reposição os custos também não deveriam variar, uma vez que a 

Administração Municipal teria as mesmas fontes para a obtenção de tais peças 

sobressalentes e, portanto, teria condições de obtê-las no mínimo com preços 

iguais aos obtidos pelas empresas que lhe prestam serviços.

O terceiro e último objetivo era fornecer alguns subsídios a Administração 

Municipal, se a melhor  opção seriam continuar com a atual sistemática ou 

adotar um modelo com recursos totalmente próprios para prestação desta

atividade. Ao longo do trabalho, tanto na parte onde se revisa a literatura, 

quanto no capítulo  três onde se estuda o caso da Prefeitura Municipal há uma 

série de informações que podem balizar uma decisão, ou pelo menos, servir de 

ponto de partida para estudos mais aprofundados. Há ainda, as sugestões 

propriamente ditas, constantes no capítulo anterior que podem servir de 

subsídio quanto à decisão de se continuar com a atual sistemática ou avaliar 

alternativa.

4.2. Relação do trabalho e do curso realizado

No curso, muito foi mencionado a opção dos governos em transferir 

atividades não voltadas a sua finalidade principal para iniciativa privada ou

deixar ao cargo de fundações, ou OCIPs, já que esses entes teriam condições 

de oferecer serviços com custos menores, com mais qualidade e mais 

agilidade. No dia-a-dia se observa que atividades já executadas desta forma 

tem sido fonte de desvios de toda ordem. A própria terceirização quando 

utilizada pelo poder público tem gerado questionamentos do Ministério Público, 

pois no entendimento deste, além de ferir a constituição, tem um custo superior 

em relação ao executado com pessoal próprio.

Fica a lição de o Serviço Público precisar ser profundamente repensado. 

Se todos o vêem com algo paquidérmico, se transferir atividades para ONGs, 
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fundações, OSCIPs e assemelhados não tem trazido os resultados desejados, 

se a terceirização traz custos mais elevados e é inconstitucional como 

defendem alguns juristas urge que se encontrarem outros caminhos. 

Vale citar (BRITO, 2008) em artigo a respeito de contratos de 

terceirização existentes entre órgãos públicos e ONGs recentemente publicado

onde ele nos diz:

... “Exige-se transparência antes de tudo. É muito sério fazer o 
casamento do público com o privado. E vai mal o assunto por aqui. 
Não deu certo a tentativa de transposição das terceirizações para 
desempenho de algumas funções essenciais do Estado, a partir de 
um modelo de sucesso nas atividades comerciais e industriais. Se o 
mercado construiu novos modos de gestão para as empresas, por 
exigência da competição e da modernidade, nem por isso é tão
simples adotá-los na vida pública”.

Finaliza o autor seu artigo desta maneira:

“É tão pecaminoso o que se está fazendo ao misturar-se desse 
jeito o público e o privado, que não sei que tamanho deverá ter o 
arrependimento para que haja a desejada reparação. Quem pagará a 
conta? Nós é claro. Sempre.”

O trabalhador do Serviço Público não é menos qualificado ou mais 

indolente do trabalhador da iniciativa privada, mas é inegável ser sua 

produtividade menor. 

O que falta então? 

Poderia se avaliar quem sabe se as mazelas do Serviço Público sempre 

atribuídas à base da pirâmide não devessem ser procuradas no topo desta.

Sem um planejamento estratégico adequado, sem normas claras, sem 

rumo definido, com a falta de continuidade devido às mudanças constantes nas 

diretrizes políticas a Administração Pública Brasileira há de continuar por muito 

tempo prestando serviços ineficientes e não atendendo aos anseios da 

população.
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4.3. Limitações

A fonte de pesquisa continha alguns elementos onde não foi possível 

classificar de maneira adequada o problema descrito. Isto não invalida o estudo 

como um todo, mas sem dúvida de alguma maneira o ofusca.

Da mesma forma também haveria fortes limitações para se fazer estudos 

confiáveis com relação às demais variáveis de pesquisa. Faltam fontes de 

dados que possibilitem a realização de análise as quais não suscitem dúvidas 

quanto à validade das informações coletadas.

Não se obtiveram cópia de todos os contratos. Contudo, as cópias obtidas 

são com as empresas as quais são  responsáveis por mais de 95% dos 

atendimentos realizados.

Observa-se que o sistema carece de melhor gerenciamento. A

compilação das informações geradas precisa ser plenamente confiável. 

Somente assim poderão ser tomadas futuras decisões gerenciais em relação 

ao assunto baseadas em dados e informações que não deixem dúvida quanto 

ao caminho a ser tomado.

4.4. Sugestões e considerações finais

Não era o objetivo fazer pesquisa quanto à qualidade dos serviços ou 

quanto o tempo de resolução das demandas, mas durante o desenvolvimento 

deste trabalho se notou a existência de uma insatisfação generalizada dos 

usuários em relação aos serviços prestados nos quesitos citados.

Boa parcela dos usuários não tem conhecimento de como funciona 

exatamente o serviço de manutenção e quem é responsável por ela. Caberiam 

esclarecimentos. Interessante também se houvesse programas de 

treinamentos ou no mínimo fossem disponibilizadas cartilhas na intranet, por 

exemplo, sobre como proceder quando se necessita assistência técnica e 

sobre os cuidados básicos a serem observados para o funcionamento dos

equipamentos de maneira satisfatória.
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Caberiam estudos também sobre as vantagens ou desvantagens de se 

manter computadores por tantos anos. Poderá se chegar à conclusão que a 

pura e simples substituição de equipamentos mais antigos se tornará 

economicamente e em termos de produtividade mais vantajosa. Seguramente 

ocorrem casos onde os sucessivos consertos acabam custando mais caro do 

que a substituição por equipamento novo.

Contratos assinados com valores fixos não são de todo recomendados. 

Pode ocorrer durante determinado período que não ocorram significativas 

necessidades de trocas de componentes quando ficará evidente a vantagem 

para a empresa contratada. Quando ao contrário ocorrer expressivas trocas de 

componentes e equipamentos poderá a primeira vista se configurar uma 

situação aparentemente vantajosa para o contratante, mas persistindo por 

longo prazo resultará em problemas financeiros sérios para empresa 

terceirizada, podendo inclusive ocasionar o rompimento do contrato. O mais 

justo seria a celebração de um contrato onde os componentes trocados fossem 

especificados e faturados a parte. A contratante teria então a possibilidade de

avaliar e mensurar os custos de manutenção de seu parque de informática de 

uma maneira mais adequada.

Com base nas variáveis de pesquisa elencadas se faz necessário 

estabelecer indicadores de desempenho que sirvam como base de dados 

confiáveis para realização de trabalhos futuros como, por exemplo, nos 

quesitos qualidade dos serviços prestados, tempo de resolução das demandas

e até mesmo custos, de uma maneira mais aprofundada.

É de suma importância o aperfeiçoamento do banco de dados existente,

Ou melhor, centralizar as informações em um único banco de dados. Hoje 

existem vários deles, alguns com finalidades específicas e outros repetitivos, o 

que ao final das contas só resulta em trabalho desnecessário, recorrente, 

ocasionando informações conflitantes, duplicadas, incorretas e não confiáveis.

Bancos de dados são ferramentas excelentes para se obter informações 

gerenciais desde que bem concebidos e principalmente bem alimentados.
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O banco de dados (onde estão relacionados os atendimentos efetuados) 

como está sendo usado hoje em dia só fornece de forma mais ou menos 

confiável a informação da quantidade de eventos abertos, mas sem a 

possibilidade de nenhuma comparação entre si. Informar por exemplo, a 

existência de mil atendimentos em certo período nada significa, pois dentre 

eles haverá alguns onde a solução demorou alguns poucos minutos sem o uso 

de peças ou ferramentas e outros os quais demandaram várias horas para sua 

solução e o uso de peças de reposição de valores variados.

Dentre as informações importantes, poderia se citar, por exemplo, o 

horário em que o evento foi encaminhado para o parceiro terceirizado e esse 

por sua vez informar o real horário de encerramento do atendimento. Com essa 

informação se teria o tempo legítimo que um atendimento leva pra ser 

solucionado, podendo ser verificado assim se o contrato está sendo respeitado 

no tocante a prazos para solução dos problemas. Também poderia se chegar 

ao custo de mão-de-obra técnica envolvido. Outra possibilidade de mensuração 

importante seriam os custos em relação à indisponibilidade do equipamento. 

A avaliação comparativa tanto para o contratante quanto para o 

contratado se tempos muitos diferentes ocorressem para solução de um 

mesmo tipo de problema seria também uma métrica interessante a considerar

no gerenciamento do processo. Exemplificando poderia se selecionar todos os 

eventos, durante determinado período, onde foi necessário trocar o disco rígido 

e analisar e comparar os tempos envolvidos na solução e se for o caso buscar 

a solução quando encontrados tempos muito díspares.

Importância especial deve ser dada ao campo onde são descritos o 

serviço executado e as peças substituídas, pois só assim a contratante teria 

reais condições de avaliar os custos com peças de reposição em uma eventual 

decisão de não renovação do contrato passando a executar os serviços com 

recursos próprios.

O número de série dos equipamentos, este essencial para abertura de 

eventos é outro campo que propicia bons dados para análise. Dele se poderia 

deduzir, por exemplo, quando há chamados repetitivos e além do esperado se 

não é o caso de ser o mesmo, um equipamento problemático o qual se tornaria 
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mais vantajoso ser substituído. Ou, por outro lado, proporcionaria avaliar se o 

problema não estaria no usuário, necessitando esse de treinamento.

Mais uma funcionalidade proporcionada poderia ser à abertura direta dos 

eventos por parte do usuário. Hoje a maioria dos chamados é aberta por 

telefone, aonde o atendente vai solicitando as informações e colocando no 

sistema. A primeira informação a ser passada pelo usuário é o número de série 

do equipamento. Este é um problema sério, pois o usuário de uma maneira 

geral nunca sabe informar corretamente qual é o número e acaba “chutando” 

um número que ele julga ser a série é isto vai ocasionar se não verificada a 

consistência da informação antes do encaminhamento para o terceirizado a 

ocorrência dos inúmeros eventos listados como “número de série diverge”, os 

quais terão um tempo para a solução muito maior do esperado. A dificuldade 

pode ser contornada com a busca de consistência no momento do 

preenchimento da solicitação, onde o sistema compararia o número informado 

com os dos equipamentos cadastrados para aquele local.

Na mesma linha de raciocínio o endereço para atendimento também 

deveria ser buscado de forma automática no banco de dados, para evitar o 

encerramento do chamado como hoje ocorre pelo motivo “equipamento não 

localizado”.

Todo computador tem uma identificação na rede, sendo esta uma 

informação necessária para aqueles atendimentos passíveis de serem 

realizados remotamente, mas por incrível que pareça, o usuário também tem 

dificuldade de informar, ocasionando sempre quando a informação é solicitada

uma perda de tempo considerável só para se obter a mesma causando 

estresse de ambos os lados e uso inadequado de tempo que poderia ser mais 

bem empregado em outras tarefas voltadas para solução do problema. A 

informação também é fácil de ser obtida, bastando estabelecer o 

relacionamento com a identificação principal do equipamento, que é o número 

de série.

Assim como as poucas possibilidades mencionadas de informações as 

quais um sistema bem elaborado e corretamente alimentado poderia fornecer,

existem dezenas de outras. Tudo dependeria de quais e de como os envolvidos 
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delas necessitassem, as possibilidades são diversas e quando bem 

empregadas, proporcionam ferramentas adequadas e muito úteis ao 

gerenciamento nas mais diversas situações.

No momento, com base no estudo efetuado, muito embora algumas 

informações deixem a desejar, pode-se afirmar com irrestrita convicção que o 

atual modelo não é vantajoso economicamente para o Município.
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